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Lei (Errata)
ERRATA

LEI N.o 550 de 29 de setembro deio93.

(REPUBLICADO POR HAVER INCORREÇÃO NO DCL Na 169, de 07/10/9$

Altera disposições da Lei na 524.;,

de 02 de setembro de 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO ':FE,
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE ffJSI:

Art. Ia - Às Carreiras arroladas no art. Ia da Lei;

na 524, de 02 de setembro de 1993, fica acrescida, a. partir

de 1* de agosto de 1993, a Carreira Atividades Rodoviárias.

Art. 2» - Ficam restabelecidas, a partir de 01 de

agosto de 1993, as gratificações de Produtividade Rodoviária,
Apoio às Atividades de Trânsito e por Serviços de Limpeza Ur

bana.

Parágrafo Único -VETADO .

Art*. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4S - Ficam revogados os artigos 2a e 3a da.

Lei na 524, de 02 de setembro de 1993 e demais disposições em

contrario.

Brasília, 29 de setembro de 1993 .

'• 105a da República e 34a de Brasília

Ata

é>

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVTSSO DE TAOUIGRAFIA E APOIO .AO PLENÁRIO
SETOR OE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUi-Í^RXO

iu- ATA DA 8iã SESS20 ORDINÁRIA, EM 7 DE OUTUBRO OE
1993.

i.t - ABERTURA

i.H - PEQUENO EXPEDIENTE

t.2.i - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES

S..P..P - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de lei de autoria cio Deputado Padre Jonas.»

- Projeto de lei dp autoria do Deputado Padre Jona*;.»

- Indicação de autoria do Deputado Padre Jonas.»
- Moção de. autoria do Deputado Padre Jonas.»
- Moção de autoria do Deputado Padre Jona*;-*
- Moção de autoria da Deputada Rose Maru Miranda.*
- Moção de autoria da Deputada Ro<->e Maru Miranda.»
- Moção de autoria da Deputada Rose Maru Miranda.»
- Moção de autoria da Deputada Rose Maru Miranda.»
- Moção de autoria da Deputada Rone Maru Miranda.»
- Moção de autoria da Deputada Rose. Maru Miranda»*.
- Moção de autoria da Deputada Rose Maru Miranda.»
- Moção de autoria da Deputada Ro<;e Maru Miranda.»
- Moção de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.»
- Ofício Interno n2 i<M/93 do Chefe de Gabinete da

ada Lúcia Carvalho.»
- Requerimento de autoria do Deputado Tadeu Roris »»

- Ofício Interno nS 0H5/93 do Chefe de Gabinete do

ado Maurílio Silva.»
- Moção de autoria do Deputado Odilon Aires.»
-Moção de autoria do Deputado Od i1/on Airei?.».
- Projeto de decreto legislativo de autoria do Deputada

Deput

Deput

Agne

Pedr

Que i

Io Queirós.»
- Moção de autoria do Deputado Padre Jpnas .«•«
- Recurso de plenário dor. Deputados Lúcia Carvalho,

ei Celso e Agnelo ôueiroz'.»»
Projeto de lei da

roz.K»

- Requerimento de autoria
- Requerimento de autoria
- Requerimento de autor ia

autoria do Deputado Agnelo

do Deputado Agnelo Oueiro?..*»
do Deputado Jor,é FÁImar .*••»
do Dppa tado Agnelo ftuc iroz.»*

* {Lidos após os Comunicados de Líderes.)
»» <Lidor. após os Comunicados de Parlamentares.)

1.2.3 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome do PL.
DEPUTADO PADRE JONAS, em nome da Pancada do PP.
DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO, em nome da Bancada do PT,

X.P..A - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)
DEPUTADO PENIEL PACHECO (PTB)
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO (PT)
DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)
DEPUTADO GÍLSON ARAÚJO (PP)
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DEPUTADO FERNANDO NAVES (PP)
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP)
DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA (PP)

i-3 - ORDEM DO DIA

ITEM l: Discussão e votação, em SP. turno, em Regime
Urgência, do Projeto de Lei n!3 688/92, de autoria
Deputado Padre Jonas. •• .-

de

do

ITEM 2a Discussão em 29 turno, 1!3 dia,- e votação do
Projeto de Lei nP. 674/92, de autoria dos Deputados Edimar
Pireneus, Manoel de Andrade e Rose Maru Miranda.

ITEM 3= Discussão cm 29 turno, IP dia, tt votação do

Brasília, sexta-feira, 8 de outubro de 1993

Projeto de Lei nS 637/92, de autoria do Deputado, Agnelo
fine iroz.

ITEM 4s Disrussão em ?9 turno, IP dia, e votação do.
Projeto de Lei nS 548/92, de autoria dos Deputados F.dimar
Pireneus e Manoel de Andrade.

ITEM 5= Discussão em 2H turno, 2Q dia, e votação do
Projeto de Lei nS 327/92, de autoria dos, Deputados Rose Maru
Miranda e Jorge Cauhu»
ITEM 65 Discussão era iF! turno, 3P dia, do Projeto"' de Lei
nH 624/92, cie autoria dos Deputados Aroldo Satake e Fernando
Naves.

ITEM 7= Discussão, em IP turno, 22 dia, do Projeto dp l.ei
n°. lf!5/9i, dp autoria do Deputado Peru cio Tavares.

ITEM 8s Discussão, em 12 turno, IP. dia, do Projeto de l.ei
,nQ 462/93, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

ifEM 9: Discussão p votação da Moção de autoria do
Deputado Carlos Alherto e outros.

ITEM íft: Discussão e votação do Requer imérito nP. 1488/93, cie
autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM li: Disrussão c votação do Requer impnto nP. 1489/93, de
autoria cio Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM 12: Discussão e votação do Requerimento nP 1531/93, de
autoria do Deputado Jorye Cauhu.

i.4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

1.5 - ENCERRAMENTO

1 - ATA DA BIS SESSKO ORDINÁRIA, EM 7 DE OUTUBRO DE 1993.
- 33 SESS20 LEGISLATIVA OA 13 LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares, Peniel Pacheco e
Lúcia Carvalho.

'LOCAL:' Plenário da Câmara 'l-egj slativa do Drstritfl' Federal.

PjlE&MBULO: 'As
seguintes Deput
•••• Deputado Agnc
(PP), Deputado

(PPS),' Deputaó"

Pireneus '(PP)-,

Fernando Naves

Gilson Araújo

Jorge Cauhu (PI-
Carvalho .(PT),,
Mar ia de l.our

Deputado Od ilon

Deputado Peniel

(PP), Deputado

de Roure (PT).

9 horas

ados:

Io Queiroz (PC do P), Deputado Aroldo Satake
Benício Tavares (PP), Deputado Carlos. Alberto
o!.Cláudio Monteiro (PDT), 'Deputado" ;F.dimar
.Dçputado Eurípedes Camargo (PT), Deputado
(PP)', Deputado Geraldo-, Hàgela; -(PT), Deputado
(PP),'' Deputado Padre" Jonãs ' (PP), DepuÇádo-
), Deputado José Fdmar (PFL), Deputada, l.úr ia
Deputado -Manoel de " Andrade (PP>, ' Deputada

der. ,(PSDR),. Deputado';-Maurílio- Silva *(PP),-
Aires (PMDB), Deputado . Pedro-.Celso. (PT),"
Pacheco (PTFO, Deputada Rose Maru Mjranda

Salviano Guimarães (PSDB), e Deputado Wasnu

?i minutos compareceram os

1.1 - ABERTURA

0 Sr. Deputado Peniel Pacheco, no exercício da Presidência:

- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

1.2 - PESUENO EXPEDIENTE - .

1.2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSãO ANTERIOR

- 0 Sr. Deputado Cláudio Monteiro Naves, no exercício
da função de 1.9 Secretário, procede à leitura das atas das
sessões anteriores ar. quais são, sem observação, aprovadas.

1.2.2 COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI NS /93.

Cria nas escolas públicas da Rede de
Ensino Oficial da DF, Postos Médico-
Odontológicos.

A Câmara Legislativa Uo Distrito Federal decreta:

Art. 1.9. Ficam criadas nas escolas públicas da Rede
de Ensinb Oficial do Distrito Federal, postos méd ilco-
odontológicos para -atendimento gratuito aos 'Alunos de 19 e
22 Graus.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de uua
publi cação.

Art. 3S. Regovam-se as disposições em contrário.

J U3TIFICATIVA

0 Brasil conta atualmente

na pobreza total, o que «5-spelha
recursos públicos aplicados para
Distrito Federal, através de suas
esforços para que nossas crianças
pelo menos o mínimo dtí apoio
principalmente no setor cie educação,
se que a maioria dessas crianças

muitas vezesr apenas a merenda escolar e que levam-nos a
terem problemas de saúde e. com a agravante de:
de recursos para tratamento em

que, o Sistema Público não i:ü,w>r u, « u,...„ia,iu,s „u ,.,,-jt.r ku
Federal e Entorno, face aos parcos recursos orçamentários, o
que leva assistir rins hospitais as "grandes fila'..", que
formam em muito1:; casos os entrave.•:>.

Entendemos, que o acompanhamento médico-odontológico
de nossas crianças junto àw escolas traria diversos
benefícios, Canto para cias, quanta para seus pais, além do
que mostrar i,à;,que a administração pública se encontra atenta
e busca setapre a bem-estar social da comunidade. Outro
fator, que ser ia corolário natural, é o rieoufogamento dos
hospitais t:la rede pública. Por sua vez, a "integração entre
escola e pais", passaria a acompanhar de perto o processo

Desta fqrji», presta-se o Estado,
a saúde pública, o cie proteger a

srimplc-s e abrangente das doenças
apresentar em nossas crianças, em

razão da faTta' de Assistência Básica de Saúde.

evolutivo das .crianças.

além do dever de garantir
comunidade de forma mais
queOor ventura possam si?

Sala das Sessões,

PAD!

Deputado

PROJETO DE LEI N2

com i/3 de suas crianças
o mau serene lamento dos

as questões sociais. 0
•autoridades, tem envidado
tenham, se não o máximo,
em todos os sentidos,

En trceanto, const ata-
têm como alimentação,

levam-nos a

=. ...™.. -... não dispomos
Sistema Privado de Saúde, vez

comporta a demanda do Distrito

de outubro de 1993.

1-PP

/93.

Institui, o DIA DA SAÚDE DA MULHER no âmbito
do Distrito Federal.

Autor : Deputado Padre Jònãã
Partido : Partido Progressista - PP;

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 19. Fica instituído, no âmbito do Distrito Fede.
ral, o dia li de setembro como "DIA DA SAÚDE DA .MULHER".

.blicação.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 32. Revogam--se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Organização Mundial do: ííaúde orienta, que "toda a
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pessoa deve submeter-se a um exame de saúde a cada seis (6)
meses". Todavia, este procedimento não vem sendo adotado
pela sociedade.

Assim, ao apresentarmos este projeto, com o objetivo

da instituição de um dia para a "Saúde da Mulher", não só
vem para conscientizar a sociedade, visando cuidar melhor de

sua saúde, principalmente da mulher, mas lembrar que no
Brasil a mulher tem a responsabilidade exclusiva de'educar e

«acompanhar o crescimento dos filhos.

Por sua vez, a falta de acompanhamento da nnúde, é
um dos fatores que da motivo ao aparecimento da maioria das
doenças em quase toda a sociedade, principalmente nas
mulheres que estão mais expostas em virtude de Sua
const itujção. física.

Em "complemento, ''entendemos que não basta para a
sociedade um dia para a saúde, mas-"para a mulher, como viga
mestra da família, merece atenção r-tspecial por parte do
Estado.

Ressaltamos que escolhemos o DIA 11 DE SETEMBRO, em
virtude dessa data ter ocorrido o 19 Seminário sobre a saúde
da álhulher, no Distrito Federal, com ar. presenças de
representantes do Conselho dos Direitos da Mulher, da
Secretaria da Saúde, das Associações de Classes e das
Administrações Regionais da Saúde Pública.

Pelo exposto, apresentamos

esta Egrégia Casa, contando com
aprovação final pelos Nobres Pares.

Sala das Cessões,

PADI

Deputado D

INDICAC20 NS

este Projeto de Lei

o seu aprimoramento

de outubro de .1993.

/93

a

e

AUTOR : Deputado PADRE JONAS

F>ARTIDO: Partido Progress ista-PP

Nos termos do Artigo 105 do Regimento
Interno ela Câmara Legislativa do Distrito Federal,
solicitamos a manifestação desta Casa junto à Fundação
Educacional do Distrito Federal, sugerindo aumentar o

efetivo de pessoal no serviço de vigilância»das Escolas
Públicas, para conter o "vandalismo" contra o Patrimônio
Público'do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

Em que pese o esforço empreendido pela
Secretaria de Segurança Pública, no cuidado com an escolas,
principalmente no horário noturno, o "vandalismo" continua
imperando e promovendo estragos nas instalações escolares,
pois o contingente empregado na segurança é reduzido.

Por sua vez, "conservar o patrimônio
público, é competência do Distrito Federal, em comum com a
União", previstos no Art. 16, inciso II, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

mun idos da 1f

propôs ição.

Assim, observando os fatos do

si ação em vigor, levou-nos <\ aprei
momento e

>entar esta

Sala das Sessões, de outubro de 1993

PADIWT JONAlü
Deputado Vistr/tal-PP

MOÇSO N9 /93.

Autor

Part ido

Deputado Padre Jonas
Partido Progressista - PP

Nos termos do Artigo 109 cio Regimento

Interno da

sol ic iUnos

Câmara Legislativa do

ti manifestação desta

Distrito federal.
Casa j UltltCÍ ao

:ando-seExcelentíssimo Senhor Ministro do Exército, sol^dari
com aquela autoridade pela ocupação militar da Amazônia, já
in ic iada com a

que cuidará da
instalação da Unidade de Aviação de

segurança das fronteiras.

JUSTIFICATIVA

Manaus

Há muito a Região Amazônica vinha exigindo
um cuidado especial por parte de nossas Forças Armadns, pois
naquela área se encontram as maiores c melhores f iquesas
naturais de nosso Planeta. I

Assim, diante da publicação do Jctr
Brasília, de 6 de outubro de 1993, doravante estamo
que as "ações internacionais" sobre aquela áre
aniquiladas para sempre, levando-nos a apresent
proposição.

nal de

certos

b. estão

\r esta

Sala das Sessões, de outubro de ii?93

PADR

Deputado Distr^ - PP

Brasilia-DF, de outubro de 1993.

Excelentíssimo Senhor,
General de Exército ZENILDO ZOROASTRO DE LUCENA,
Digníssimo Ministro do Exercito,
Setor Militar Urbano,
NESTA

Senhor Ministro,

, * Toda e qualquer atividade militar que venha
em prol da segurança de Nossa Região Amazônica, será sempre
motivo de grande satisfação desta Casa Legislativa. '

Assim, atenta aos acontecimentos nacionais e
reconhecendo o grande valor da Moção apresentada pelo
Excelentíssimo Senhor Deputado Padre Jonas Vettoraci, cuja
copia anexamos a este, a Câmara Legislativa do Distrito
Federal se solidariza com essa Pasta Militar pela brilhante
ação desenvolvida em benefício de Nosso País.

Rat i f i cando

íl evail íss i mo apreço,
espec iai est ima

!'>ubscrevemo--nos,

At ene iosamente,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

JORNAL DE BRASÍLIA

DE 06.0UT.93

Exército prepara
tropas para

ocupar Amazônia
Boa Vista — O ministro do

Exército, Zenildo Zoroastro. de Lu-
cena, reafirmou ontem, ao chegar à
base de operações do projeto Surú-
mu, em Roraima, a importância da
presença militar na Amazônia. O
Exército pretende transferir parte
de suas tropas para a região, crian
do núcleos militares a médio e lon
go prazos. A primeira ação nesse
sentido foi a instalação da Unidade,
de Aviação de Manaus, que cuidará
da segurança das fronteiras.

Os centros,militares que surgi
rãonos próximos anos em território
amazônico fazem parte do progra

ma de ocupação estabelecido pelo
Exército, e do antigo Projeto Calha
Norte. Os grupos serão deslocados
de várias regiões do Pafs, formando
assim uma estrutura intermediária,
queafasta em parte a ingerência di
reta do alto comando nas decisões e
ações locais. Isto deverá agilizar a
fiscalização dos limites do Brasil e
a. intervenção nas zonas de
conflitos:

Generais ligados à cúpula do
Exército disseram que, apesar da
inexistência de problemas de fron
teira compaíses vizinhos, há ò peri
go de setores contrariados em seus
interesses econômicos
transformarèm-se em ameaças efe
tivas. Segundo os' comandantes,
"não existirá nada no Brasil que

.atrapalhe a atuação do Exército na
manutenção da integridade do
País", ressaltando que nuncaacata*
rno qualquer ordem contrária aistáj
mesmo que. venham de esferas
superiores.
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Autor

Part ido

MOÇSO Ni? /9D.

: Deputado Padre Jonaü
: Partido Progressista - PP

Nos termos do Artigo 109 <Jo Regimento
'Interno da Câmara Legislativa do Distrito Fcdertal ,
solicitamos a manifestação desta Casa junto ao Poder
Executivo Local, sugerindo entendimentos com a Direção da
Caixa Econômica Federal no sentido de instalar postos de
atendimento junto aos SINEs/DF, para pagamento de "Seguro
Desemprego".

JUSTIFICATIVA

Nossa proposição visa criar condições para
que o Seguro Desemprego seja pago nos postos (U.- benefícios--
SINEr. das Cidades Satélites que ainda não d isponham' deste
serviço.

Sala das Sessoe? de outubro de 1993.

PADR

•Deputado"

Brasil i a--DF,

ctr/tal-PP

de outubro, de 1993.

Excelentíssimo Senhor,
Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal,
Palácio do Burit i,
NESTA

*]"•.'• Senhor Governador,
- > í . -

Melhorar as condições, de atendimento
ao nosso trabalhador, é uma atividade do Poder _Público
estabelecido na Constituição Federal e na Lei.Orgânica do
D istr ito Federal.

Assim, ciente- da 1mportância ' da
proposição apresentada pelo Excelentíssimo Senhor^ Deputado
Padre Jonas, a Câmara Legislativa solicita providencias de
Vossa Excelência de atender ao conteúdo da Moção em anexo.

Certos do atendimento,

Subscrevemo-nos,

. •.-,-.. . ; • Atenciosamente,*

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

.(Autoria: Deputada ROSE :MARY MIRANOAJ

Reivindica ao Presidente da

Telebrasília do Distrito Federal

instalar telefones públicos na

Região Administrativa de Recanto

das Emas.

Requeiro nos termos do Art. 109, dd Regimento

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada ao

Presidente da Telebrasília, após ouvido o Plenário,

manifestação desta Câmara Legislativa reivindicando

Providências para instalar telefones públicos na Região

Administrativa de Recanto das Emas.

JUSTIFICATIVA

A população do Recanto das Emas não dispõe,
até o momento de telefones públicos. A comunicação é um
serviço básico, ao qual todos devem ter acesso.

Esta Moção vem atender a reivindicação da
comunidade local, que necessita de telefones públicos para
facilitar a vida dos seus moradores.

NE MA!
Deputada D/atrltal

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Telebrasília

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com

base no" Art". 1»?, do seu Regimento Interno, apresenta a
Vossa Senhoria manifestação desta Casa reivindicando
providenciai para instalação de telefones públicos na
Região Administrativa de Recanto das Emas.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito-Federal

!M0C3Ô N9 ' /93 -

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

' ' Rêivindicavá "Secretaria de'Saúde-do

* ' '"* ' - * ' '-Distrito Federal"coristruir um Posto

'•••'«.-' de Saúde' ha Região Administrativa

de Recanto das Emas.

Requeiro nos termos do Art. 109, do»Regimenta

Interno desta '-Casa Legislativa, seja encaminhada ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do Distrito

Federal, após ouvido o Plenário, manifestação desta Câmara

Legislativa reivindicando providências para construir um

Posto de Saúde na Região Administrativa de Recanto das Emas.

JUSTIFICATIVA

A Região Administrativa de Recanto das Emas
ifi!»-. ;;!ii í r ii •; í j ? : i s • ; - r :•", i <

não possui um único posto de atendimento médico.

A construção de um Posto de Saúde naquela
:i._ I . . jt -•- -.; ••'-•! '.• -.!i -• ^ : - - . '
localidade vem atender a reivindicação da comunidade, e

liota-la, do mínimo, de infra-estrutura necessária para uma

vicia mais humana.

Deputada
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Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Sáude

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com

base no Art.. 109, do seu Regimento Interno, apresenta a

Vossa Excelência manifestação desta Casa reivindicando

providências para construir um Posto de Saúde na Região

Administrativa de Recanto das Emas.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai

M0C20 NS /93

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

Reivindica a Secretaria de

Transportes do Distrito Federal

instalar abrigos nas paradas de

ônibus do setor de expansão de

Samambaia.

Requeiro nos termos do Art. 109, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes do Distrito

Federal, após ouvido o Plenário, manifestação desta Câmara

Legislativa reivindicando-providências para instalar abrigos

nas paradas de ônibus do setor de expansão de Samambaia.

JUSTIFICATIVA

Há mais de (02) dois anos, moradores de

Samambaia solicitam das autoridades competentes a construção

de abrigos nas paradas de ônibus ao longo do setor de

expansão de Samambaia.

Esta reivindicação faz-se necessária e

urgehte face o período de chuvas que se inicia no Distrito

Federal. Os' moradores precisam de proteção nas paradas de

ônibus,, quando se .deslocam, -para o trabalho, e aguardam o

transporte. , . . .

' >.-l :

Deputada Dl

Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,, com

base no Art. 109, do seu Regimento Interno, apresenta a

Vossa Excelência manifestação desta Casa reivindicando

providências para instalar abrigos nas paradas de ônibus do

setor de expansão de Samambaia. -, '

: , Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

M0C30 N9 /93

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

Reivindica a Secretaria de Educação

do Distrito Federal providências

para recuperar a Escola Classe de

Santa Maria.

Requeiro nos termos do Art. 109, do»Regimento

Interno ' desta Casa Legislativa, seja encaminhada a

Excelentíssima Senhora Secretária de Educação do Distrito

Federal, 'após ouvido o Plenário, manifestação desta Câmara

Legislativa reivindicando providências para recuperar a

Escola Classe de Santa Maria.

JUSTIFICATIVA

A Escola Classe de Santa Maria não possui

bebedouros, falta torneiras nas pias e o muro está quebrado.

Este estado precário de funcionamento coloca

em risco a vida dos seus usuários: alunos, professores e

auxiliares, quer,quanto ao aspecto de segurança, quer quanto

à saúde.

Pur lanlu, fa^-t.e hcccssái-lo * urgpate a.

recuperação da Escola Classe de Santa Maria, como uma medida
saneadora, que oferecerá maior tranqüilidade aos pais,
professores e alunos.

S£ W!AR>
Daputada' DbWW

Excelentíssima Senhora Secretária de Educação

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com

base no Art. 109, do seu Regimento Interno, apresenta a

Vossa Excelência manifestação desta Casa reivindicando

providências para recuperar a Escola Classe de Santa Maria.

-Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOCZO NS /93

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

Reivindica a Secretaria de Educação

do Distrito Federal providências

para transformar a escola de lata

da Quadra 202 de Santa Maria em

espaço cultural.



.tiM&ÊÊM mm uwiiw tmmm mumuui

| Página 6 Diário daCâmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 8 de outubrode 1993

Requeiro nos termos do Art. 109, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, seja encanrinhada a

Excelentíssima Senhora Secretária de Educação do Distrito

Federal, após ouvido o Plenário, manifestação desta Câmara

Legislativa reivindicando providências para transformar a

eslcola de lata, da QR. 202 de Santa Maria em espace,

cultural, sob a responsabilidade do Conselho de Cultura de

Santa Mar ia.

JUSTIFICATIVA

A escola de lata da QR. 202 de Santa Maria

foi desativada e abandonada. Esta situação propícia o

agrupamento de pessoas desocupadas e até mesmo, viciadas em

drogas, gerando inúmeras reclamações de moradores daquela

local idade.

A transformação deste imóvel, mediante sua

recuperação em espaço cultural é uma reivindicação dos
moradores de Santa Maria, principalmente, de grupos

culturais.

<3

0 espaço cultural possibilitará aos grupos de

músicas, de teatro, de dança, de esportes, entre outros,

acesso a um local onde possam se reunir, treinar, organizar

e apresentar eventos para toda a comunidade.

Excelent íssima Senhora

Distrito Federal

Secretár ia

Deputada Dl

de Educação do

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com

base no Art. 109, do seu Regimento Interno, apresenta a

Vossa Excelência manifestação desta, Casa reivindicando

providências para transformar a. escola de lata, situada na.

Quadra 202, Santa Maria, em espaço cultural, - sob a

responsabilidade de Conselho Cultural de Santa Maria. .

, Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

M0C30 N9 /93

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

Reivindica ao Diretor-Presidente da

NOVACAP, providências para arborizar

as quadras e praças de Santa Maria.

Requeiro nos termos do Art. 109, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada ao Diretor

Presidente da NOVACAP, após ouvido o Plenário, manifestação
i _ '

desta Câmara Legislativa reivindicando providências para

arborizar as quadras e praças de Santa Maria, cíom árvores

típicas do cerrado.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santa Maria nio possui

arborizacão nenhuma. Na época de seca, com sol escaldante,

as árovres oferecem sua sobra para aliviar o calor. Além do

•que, uma cidade arborizada é mais humana, mais bonita e

integrada com a natureza.

Aproveitando o período de chuvas que se

inicia no Distrito Federal, a NOVACAP poderá iniciar o

plantio das mudas.

ANI

Deputada Deatrit

Ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Presidente da NOVACAP
<3

A Câmara.Legislativa do Distrito Federal, com

base no Art. 109, do seu Regimento Interno, apresenta a

Vossa Senhoria manifestação desta Casa reivindicando

providências para. arborizar as quadras e praças de Santa

Mar ia.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

M0C30 N2 /93

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

Reivindica ao Presidente da CAESB

providências para implantar, a rede,

de esgotos no Setor de Oficinas

..'•-•- , Sul.- ;

•• -• ...-..,-• - ^ '' ' i
- , Requeiro nos-termos do ..Art. 109-, do Regimento.

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada ao

Ilustríssimo Senhor Presidente da CAESB, após ouvido o

Plenário, manifestação desta Câmara Legislativa

reivindicando providências para implantar a .rede de esgotos

no Setor de Oficinas Sul.

JUSTIFICATIVA

. ;• .0- Setor de Oficinas Sul hoje comporta mais de

(500) quinhentas oficinas em pleno funcionamento, prestando

serviços a comunidade, gerando empregos e pagando impostos.

No entanto, as condições de saneamento básico

daquela localidade são as mais precárias possíveis. Como não

possui rede de esgotos, algumas oficinas usam o sistema de

fossas ,e outras deixam os dejetos escorrerem a céu aberto.

Esta situação coloca em risco a saúde dos

trabalhadores, bem como dos usuários que ali transitam. Além
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do que, depõe contra

,- • & 'diminuir a procura de seus serviços.

Setor de Oficinas Sul, fazendo

M
"ROSfÉ'MARY MIRANDA,

Deputada Distrital

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da CAESB

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com

base no Art. 109, do seu Regimento Interno, apresenta 'a

Vossa Senhoria manifestação desta Casa reivindicando

providências para implantar a rede de esgotos no Setor de

Oficinas Sul.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOCHO N2 /93

(Autoria: Deputada ROSE MARY MIRANDA)

Reivindica ao Superintendente do

Serviço- de Limpeza Urbana,

providências para limpeza do campo

de futebol da Quadra 208 em Santa

Mar ia.

Requeiro nos termos do Art. 109, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada ao

Ilustríssimo Senhor Superintendente dò Serviço de Limpeza

Urbana do Distrito Federal, após ouvido 'o Plenário,

manifestação desta Câmara Legislativa reivindicando

providências para limpar o lixo acumulado no campo de

futebol situado na Quadra 208 em Santa Maria.

JUSTIFICATIVA

Moradores da Quadra 208 de Santa Maria

reclamam do abandono em que se encontra aquela quadra. 0

serviço de limpeza não está chegando aquele local, fazendo

com que o lixo seja acumulado no campo dé futebol próximo à

Quadra -208. . -í ,.

0 lixão, como chamam os moradores., -é—Foco _de

mau cheiro, de bichos, insetos que podem causar danos à

saúde da população.

MARY MlRAAII
Deputada Distrital

Ao Ilustríssimo Senhor Superintendente do Serviço de
I

Limpeza Urbana do Distrito Federal

A Câmara. Legislativa do Distrito Federal, com

base no Art. 109, do seu Regimento Interno, apresenta' a

Vossa Senhoria manifestação desta Casa reivindicando

providências para limpeza do lixo acumulado no campo
futebol da Quadra 208 em Santa Maria.

de

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO NO

(Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara Le

gislativa do Distrito Federal rei

vindicando da Secretaria de Obras

do GDF que tome providências no

sentido de asfaltar as Quadras

35/37/39 do Setor P-Norte.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno,

ponho a aprovação da seguinte Moção:

pro-

„"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria

de Obras do GDF que tome providências no sentido de asfaltar

as Quadras 35/37/39 do Setor P-Norte. "

JUSTIFICAÇÃO

Esta Moção vem atender a uma reivindicação da comu

nidade local, que anseia por esta melhoria já hS algum tem

po; quer também aproveitar as maquinas que jã estão trabalhan

do no asfaltamento -de algumas Quadras próximas a estas.

Sala das Sessões,

Brasília,

Senhor Secretário,

de 1993

Depurada Lücfa .Carvalho

Par.tu.do dos Trabalhadores

de outubro de 1993

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifes

ta, através da presente Moção, reivindicando da * Secretaria

.de Obras do GDF, que tome providências no sentido de asfaltar
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as Quadras 35/37/39 do Setor P-Norte.

Atenciosamente,

Deputado Benício Tavares

Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

Exmo. Sr.

<iJosé Roberto Arruda

Secretário de Obras do Distrito Federal

Nesta

OFÍCIO, LC NSjW/V3--I
Uras.il ia, 05 de outubro de 1993

Senhor Presidente,

Deputada

Venho a presença de V.Exa. justificar a ausência da
Lúcia Carvalho na Sessão Ordinária realizada no dia

pariicIpacao'

hora.

em at ividade0-4/18/93, em v irtudede sua
parlamentar, ocorrida no mesmo dia e

Atenc iosamente.

Juarez Fei

Exmo. Sr.

Deputada Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

e Paula Filho

inete

cia Carvalho

REQUERIMENTO N« /93.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Distrito Federal.

da Câmara Legislativa do

Nos termos do art. 107, inciso XIV, requeiro a V.
Exa. adoção das providências cabíveis para a instalação da
Comissão Especial, encarregada do acompanhamento dos
interesses do Distrito Federal na revisão da Constituição de
1988, criada através da Resolução n" 1396/93.

Nestes termos.

Pede Deferimento.

Brasilia-DF, em 05 ubro de 1993

01 0ÉÍ/93-GMS Brasília, Hld de outubro cie íWd.

Senhor Presidente,

De ordem do Deputado Maurílio Silva, estou

comunicando a Vossa Excelência que o mesmo esteve ausente da_

sessão ordinária do dia 06.10.93, devida audiência com Sr.

Governador do Distrito Federal, anteriormente marcada. I

Sendo assim, solicito a gentileza de

justificar a ausência do deputado Maurílio Silva, conforme

manda o regimento interno em vigor.

I Sem mais, renovo meus protestos de elevada

estima e consideração.

Atenc iosamente,

T DIAS

Assessor

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES •**•
DD. Presidente da Captara Legislativa do DF
N F B T A

M0Ç30 NS

Autor: Deputado Odilon Aires

Urge do Poder Executivo do Distrito
Federal gestões no sentido de
agilizar proposta, junto ao IPOF,
para alteração de gabarito para os
lotes destinados a atividade educa
cionais e/ou religiosas no Cruzeiro
Novo, Cruzeiro Velho e AOS, (Possi
bilitando a construção de no mínimo
2 (dois) pavimentos.

Requeiro, nos termos do Artigo 109 do Regimento Interno
desta casa.Legislativa, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Governador
do Distrito Federal M0ÇS0 no sentido de agilizar, junto ao
Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Di,strito
Federal - IPDF, a proposta para alteração do gabarito em todos os
lotes destinados a atividades educacionais e/ou .reiigiosas, no
Cruzeiro Novo, Cruzeiro Velho e AOS, possibilitando a construção
de pelo menos, 2 (dois) pavimentos.

JUSTIFICATIVA

0 ato de habitar, vinculado a todas as necessidades que dele
se desencadeam, é um processo vivo e dinâmico, cabendo aos órgãos
responsáveis pelo gerenciamento da cidade atenção especial para
adequação de normas à realidade local.

A presente matéria foi encaminhada, pela Administração
Regional do Cruzeiro, para parecer do então Departamento de
Urbanismo/SDU, em 1990, através do processo nS 139.000.459/90,
por entender que a alteração do número de pavimentos para os
lotes citados, que atualmente só têm possibilidade de construção
até o nível de térreo, não acarretaria nenhum prejuízo às
construções vizinhas, traria um melhor aproveitamento do lote e
considerando ainda:

- a existência, no próprio Cruzeiro, de precedentes que
proporcionaram a alteração do gabarito original, propiciando a
construção de 2 (dois) pavimentos em unidades imobiliárias
específicas, como o lote nS 2 da Quadra 501 do SHCE/SUL e o lote
nS 2 da Quadra 801, também do SHCE/SUL, e que apresentam
características semelhantes a outros não beneficiados?

•j a existência de modificação de gabarito, para 22
pavimento, em lotes com características semelhantes a lotes do
Cruzeiro em diversos locais do DF, como: Asa Norte, Asa Sul,
Guará...;

- o fato de que a RA-XI não oferece condições de expansão
territorial, dessa forma deve-se proporcionar a otimização de
cada lote existente, a fim de obter-se uma melhor oferta de
serviços à comunidade;
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- esses lotes encontram-se localizados em praças,
divisa com logradouro público em todo seu perímetro;

fazendo

1
~ esses lotes não possuem grandes dimensões, o que dificulta

o atendimento das necessidades de áreas para pátio de recreação
coberto e descoberto, além de outras exigências do Código de
Obras e Edificações, apenas com construção no pavimento térreo.

Sala das Sessões, de de 1993.

Deputa*

A Câmara Legislativa do Distrito Federal é sabedora da
necessidade da realização ele ações que visem assegurar a melhoria
das condições de vida da população brasiliense. Nessas condições,
faz-se necessária a agilização de proposta para alteração de
gabarito para os lotes destinados a atividades educacionais e/ou
religiosas no Cruzeiro Novo, Cruzeiro Velho e AOS, possibilitando
a construção de no mínimo 2 (dois) pavimentos.

As justificativas apresentadas permitem concluir serem
de fato necessárias as alterações pleiteadas, sendo que as mesmas
proporcionarão uma melhoria substancial das condições de
atendimento e prestação de serviços à população.

Assim sendo, a Câmara Legislativa do Distrito Federal
espera que o Poder Executivo adote as providências necessárias à
realização do pleito.

Sala de Sessões', de de 1993.

Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

M0C30 NS

Autor: Deputado Odilon Aires

Urge do Poder Executivo do Distrito
Federal, a construção de prédio desti-
jrado ao. Quartel do Corpo de Bombei
ros Jtiáitar do Distrito Federal-
CflMQF, na Região Administrativa do
Cruzeiro.

Requejro nos termos do Artigo 109 do Regimento Interno desta
Casa Le-gislat i va; " seja encaminhad-o ao JExmD. Sr. Governador do
DM-str rtwi federal .MOCJ50 - .no sentido de que seja providenciada a
construção de-prédio destinado ao' «quartel do .Cprpo de Bombeiros
Militar-do^DF, n*-Região Admj,n istrvat iya ,do. Cruzeiro,, em .te/reno
próprrtc srto a DHCE/SUL, Quadra 1.101, lote.nB 10.

JUSTIFICATIVA

0 Corpo de Bombeiros do Cruzeiro encontra-se instalado de
forma precária, em um prédio no Cruzeiro Velho, cedido
provisoriamente pela Cruz Vermelha. Assim, é de fundamental
Importância para o desenvolvimento, adequado e eficaz, de_ suas
jtividades a construção de um Quartel, haja vista a existência,
inclusive, de um terreno destinado a este fim situado no Cruzeiro
tovb, SHCE/SUL,-Quadra 1.101, lote n9 10. , .,

~Qala de Sessões, de de 1993.

Deputad

A Câmara Legislativa do Distrito Federal é sabedora da
necessidade de realização das obras para construção do Quartel do
Corpo de Dombeiros Militar do DF, na Região Administrativa do
Cruzeiro, sito a SHCES, Quadra 1.101, lote nS 10.

s As justifjcat ivas apresentadas permitem concluir, ser,
de fato, necessária a benfeitoria pleiteada, uma vez que a mesma
proporcionará umH melhora substancial das condições de
atendimento da. população daquela Região Administrativa.

Isto posto, a Câmara Legislativa do Distrito Federal

espera que o Poder Executivo adote as providências necessárias
realização da obra pleiteada.

Sala de Sessões, de de 1993.

Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS

Torna sem efeito o Decreto nS 14.859
de 09 de Julho de 1993.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta:

Art. 19 . Ficam revogados os^ efeitos do
Decreto nfi 14.850 de 09 de julho de 1993.

Art. 22 . Este Decreto Legislaiivo entra em
vigor ria data da sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1993.

VQUEIRÒZJr'

JUSTIFICATIVA

Através de • mal, ..eI,aZ>ora£/o e -Flagrantemente
inconst itucional Decreto, o governador do Distrito Federal
pretende que'-'os cargos em comissão da Admin istração Direta,
Autárquica éFundacional do Distrito Federal só venham a ser
subst ituídos, em virtude de afastamento dos titulares, por
servidores que estejam ocupando cargos em cumissãu.

Para complementar restr ição, o Decreta
governamental determina que o comissionado substituto deve
estar situado "em até dois níveis abaixo do Cargo em comissão
a ser ocupado. > .

Vê-se, de imediato, uma tendência ao compadrio
caracterizar tal medida como "Decreto

da Amizade'"! Mas o que objetiva a administração publica, em
qualquer nível de poder, é a ianwinat idytríp. a legal idade e
a moral idade. 0 serviço público se destina à sociedade e não
aos amigos dos governantes.

que6Poderia muito bem

é proveitoso destacar o
daí Const ituição Federal:

Inciso V do artigo 37

Art. 37, V - "os cargos em comissão
e as funções de confiança exercida,
preferencialmenter por servidqres
ocupantes de cargo de carreira
técnica ou proffssional,^ nos casos e
condições previstos em lei".

0 que pretende o Governador ao descumprir á
Constituição Federal? Como ousa substituir uma Lei pon um
Decreto prenhe de todos os vícios e irrito de pleno direito?

prevê,

Como se não basta
em seu artigo 38 que:

a Lei 8.112 de 11/12/90

"Os servidores investidos em função
dé direção ou chefia e os ocupantes
de cargos em comissão terão
substitutos indicados no regimento
interno ou, no caso de omissão.
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previamente designados
autoridade competente".

pela

Em seu parágrafo primeiro, o mesmo artigo 38
determina: "0 substituto assumira' automaticamente o
exercício do cargo ou função de direção ou chefia nos
afastamentos ou impedimentos regulamentares do titular".

Completando a sucessão de ilegal idades do
Decreto nS 14}.,850 do Governador do Distrito Federal, a Lei
Orgânica do DF, em seu art. 35 afirma como direita dos
servidores: Inciso I - "gratificação do titular quando em'
«;nf>«;r Jtii irão ou designado para responder pelo expediente."

Infere-se, por conseguinte, que o servidor dj£.
rarrfira é o <jue pode substituir servidores em Cargos de
Chefia ou função de direção. A Lei Orgânica tem sentido
ampliativo para os servidores de carreira enquanto o
mal si nado Decreto da Amizade pretende restringir onde a Lei
não permite.

Logo, faz-se necessário restaurar a Legal idade
e os direitos constitucionais dos servidores, revogando o
Decreto 14.850 .

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1993.

Dfpu^do^GNELO QUEIRCpr'
\

DECRETO" N.» 14.050 DE 09 DE julho DÊ 19 93.

Dispõe-sobre substituição, de

titular de cargo em comissão

na Administração ' Direta,' Au

tárquica e Fundacional c dá
'utras providênicas.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são. conferidas pelo art. 100,
•inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

DECRETA:

Art. 1» - O titular de '.cargo em comissão da Admi

nistração Dire-ta,% Autárquica e Fundacional serS substituído, nos
áeus afastamentos', por' titular de cargo em comissão 'de até dois
níveis abaixo daquele a ser-ocupado.

Art. 2« - Este Decreto'entra em vigor na -data de

sua publicação;.

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Drasilia, 09 át> julho de 1993.
105» da República e 34n de Drasilia.

JOAQUIMDOMINGOS IIOIÜZ

DECRETO N.o J.4.B51 "E 09 DE julho DE 19 93.

nevalida o Decreto n> 13.147,. de

24 de abril de 1991, que homolo

gou a Decisão n» 02/91, do Consc

lho de Arquitetura', Urbanismo c

Meio Ambiente..'

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso dás atrl

buições que lhe confere o artigo 100, Inciso VII,. da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

DECRETA:

....... ii t<ki i-dvaUitaiiii. nara os fins do _.:. dlsoosto

M0CS0 NS /93Í i-

Autor .: Deputado Padre Jonas
j*art'ído = Partidp -Progressista - PP

Nos termos do artigo 109 do Regimento
Interno, t>ol icitaiwos a manifestação desta Casa junto ao
Poder Executivo Local, reivindicando estudos e definição
para implantação de Parques ecológicos, balneários e
reservas de proteção ambiental no âmbito do Distrito
Federal, culminando um Projeto Global.

J U TIFICATIVA

No<- sa proposição visa atribuir ao órgão
Competente do Governo Local, os estudos para *i dent ificar" os
pontos que devem ser preservados bem como. a definição,
através de um Plano Diretor Global, das localidades para
iimplantaçao de Parques Ecológicos e Balneários públicos no
âmbito do Distrito Federal.

Sala das Sessões, de outubro de 1993.

PADRE

Deputado Di

Brasil ia-DF, 87'oV outubrjJ de 1993.

Excelent íssimo Senhor,
Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ,
Aigníssimo Governador do Distrito Federal,
RESTA

Senhor Governador,

A Moção do Deputado Padre Jonas,
busca acelerar os trabalhos executivos de definição dos
locais de grande interesse da Comunidade Brási1iense.

Assim, a Câmara Legislativa do
Distrito Federal, solicita a Vossa Excelência atender b
conteúdo da proposição apresentada, cuja cópia anexamos a
este. | .

Ratificando nossa grande estima e

Subscrevemo-nos,

Atenc iosamente,

elevado apreço.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

EXMO. SR.

BENÍCIO TAVARES

00. PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA 00 01STB ITQ FEDERAL

a»

Com base no disposto no Parágrafo único do art. 30
do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
ofereço o presente

RECURSO AO PLENÁRIO

contra a decisão tomada em relação ao.Projeto de Lei no 8S4/93 de
minha autoria, pela Comissão de Constituição e Justiça, na -forma
das razões em anexo.

Sala das Sessões, de tíe' 1993.

Deputada/Lúcia Car
Parti dardos Traba/Vhádo/es
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pO PLENÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL

Razões do recurso oferecido contra a

decisão tomada pela Comissão de
Constituição e Justiça acerca do
Projeto de Lei nO 8E4/93.

0 PL 854/93, de .minha autoria, dispõe sobre critérios
da incorporação de gratificação, devida ao servidor investido em
função de direção, chefia ou assessoramento, já previstos no art.
63 e parágrafos da Lei 8112/90, pendente apenas de regulamentação.

Na justificação do referido projeto, demonstrou-se a
competência plena desta Casa para regulamentar pendências da Lei
8112/90. A argumentação teve como alicerce, o fato da referida lei
ter sido "eleita", ainda que provisoriamente, à condição de Regime
• ' j : /. -: _l_ n.-4._:+_ P « »J«.._-» I nn. fnr>r*a ria lai 137 llp 114 HeJurídico Único do Distrito Federal, por força da Le

dezembro de 1991,

0 que se buscou com a aprovação da Lei 197/91, não foi
entregar a sorte dos sevidores públicos do DF às iniciativas da
esfera federal; pelo contrário, a fim de que não houvesse lacuna
quanto à legislação destes servidores, a 8112/90 foi "adotada" e,
neste exato momento, os seus dispositivos passaram a ter
aplicabilidade plena no âmbito local.

Ao ser examinada'na CCj, a proposta em tela sofreu
reprovação do ilustre relator, com base no entendimento de que a
matéria em exame pertence ao rol de iniciativa do Poder Executivo e
que, portanto, caberá ao mesmo encaminhar a esta Casa, projeto de
lei dispondo sobre o regime Jurídico único, conforme determina o
art. 34 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do
Oi str ito Federal.

0 voto em separado elaborado pelo nobre Deputado
Geraldo Flagela esclareceu não haver dúvidas quanto ao fato da
'matéria ser da competência exclusiva do Sr. Governador, entretanto,
o PL foi apresentado na forma autorizativa, "instrumento capaz de
permitir que o executivo, se assim o desejar, implemente a norma."
Sanado? estava, portanto, o víciu formal indicado Melo nobre
pcI fltur,

Novamente,

social foi rejeitada.

a presente matéria '.de notória relevância

A Comíbuõo de Constituição e Justiça, ao optar por tal
entendimento, cria um impasse jurídico de forma a "congelar" o
papel político desta Casa, na medida em que impede a apreciação de
propostas que digam respeito aos servidores públicos. Senão
vejanftrs.

" Quando se pretende regulamentar pendências da 8112/90,
aIeg'a-se -que 'tal rei, tem'caráter provisório e que cabe à Câmara
-aguardar "o env io' tfe* projeto" de lei instituindo o Estatuto dos
servidores Públicos pelo Poder Executivo.

Ocorre que, em Mensagem recém enviada a esta Casa, de
nfi 207/93, o- Sr'. Governador considera '.cumpr itia a. tarefa decretada
pelo art. 34 do ADT da Lei Orgânica, uma vez que nos' termos do art.
5a da Lei 197/91, os servidores do Distrito Federal já são
contemplados com um Regime Jurídico Único, qual seja, a 8112/90!

I I

Ora, se o próprio Sr, Governador assume que não
encaminhará à Câmara Legislativa proposta dè Regime* Júrídico Úni-co,
o Poder Legislativo do DF não poderá se furtar da obrigação de
apresentar propostas que venham a aperfeiçoá-lo.

Defender o contrário, significa assumir, ou ,q,ue esta
Casa não tem legitimidade para apresentar sugestões sobre o tema;
ou que não existe, neste momento, Regime Jurídico único para os
servidores públicos do Distrito Federal. Neste caso, a
responsabilidade por tão grave omissão deverá ser apurada
imediatamente.

Por tudo quanto exposto, esperamos contar com o apoio
Idos nobres pares, no sentido de que o projeto de lei em questão
retome o curso regular de tramitação.

PROJETO DE LEI N°

(Autor: Deputado AGNELO QUEIROZ)

"Dispõe sobre o ressarcimento da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, pelos serviços
prestados a segurados dos planos de saúde de
empresasprivadas e dáoutrasprovidências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Ait Io , Ficam obrigadas as empresas privadas
nrlminifrirarioraa de planos de saúde e congêneres, a ressarcir a FHDF pelos
serviços prestados, aos seus segurados ou beneficiários, em estabelecimentos
pertencentes ao GDF, ou vinculados ao sistema de saúde do DF.

Art. 2". A FHDF cobrara os despesas integrais referentes aos
serviços médicos e hospitalares prestados aos segurados dos planos de saúde,
incluindo-se todo os atos e procedimentos cujos custos soo cobertos pelo
respectivo plano, compreendendo honorários médicos, gastos hospitalares,
despesas de remoção, exames complementarcs de qualquer natureza,' exames
radiológícos, ultrassonográficos, cintilograficos, medicamentos, fisioterapia,
entre outros.

Parágrafo único - Para o cálculo dos valores dos serviços
prestados, a FHDF utilizará asmesmas tabelas de referência empregadas pelas
empresas para o pagamento da rede privada e cobrará os honorários médicos
segundo os parâmetros da AMB (Associação Médica Brasileira).

Art 3° . Cada Unidade do Saúde da FHDF discriminará os
serviços módicos e hospitalares prestados na forma do art 2°., registrando,
ademais, a identificação pessoal e sua assinatura, ou a do responsável, em
formulário especial.

Parágrafo único - As empresas administradoras de planos de
saúde serão mensalmente notificadas de sua divida para com a FHDF, pela
Secretaria da Fazenda do GDF, queemitirá a fatura, correspondente, a partir do
documentoenviadapela Secretaria de Saúde.

Art. 4° . As receitas oriundas da arrecadação dos crcditbs
estabelecidos através desta'lei sciito investidos exclusivamente na melhoria da
rede pública de saúde da FHDF.

Art. 5". Esta Leientracm vigorna data de sua publicação.

Ait 6". Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de outiibio de 1993.

JUSTIFICATIVA

A demanda crescente dos serviços de saúde da FHDF tean
í-qjrcsentüdo um enorme desafio para as suas aámmútraçdcs, mormente le
considerado o falo de que parte substancial desta demanda procede do outríjs
esLados. Fica, assim, u Distrito Federal obrigado a arcar com despesas de
freqüentemente superam nua receita para o Setor Saúde, 1

As conseqüências desta séria distorção já vfim so fazendo
notar, de longa data, cm nossa rede pública de saúde. Os hospitais esgotam
rapidamente sua capacidade de atendimento, os ambulatórios nito conseguem
absorver o fluxo interminável de pacientes c os pronto-socorros operam em
regime caótico.

Todo esse quadro reflete, obviamente, a condição de centro de
referência que o Sistema de Saúde do DF passou a representai' para a maioria
dos estados que formam a sua região goo-econõmica, som quo com isso lhe
sejam repassados os recursos orçamentários indispensáveis ao cumprimento
destepapel. Daí as dificuldades com que operamos nossos serviços do saúde.
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Mas, ibra o»Ia distorção que, na verdade, rofoio-so unicamente
ás relações entre esferas do poder público,, há uma situação particular que
significa verdadeira oxploraçílo dos Hcrviços públicos por entidades privadas.
Trata-se do atendimento, em unidades da rcád da FHDF, de segurados ou
beneficiários de planos de saúde administrados por empresas privadas.

Enla iiiluaçflo voriiica-BC comumonlo no» nlendimonlos do
urgência e de emergência, quando estes pacientes sito encominhados aos
hospitais públicos de Brasília, contribuindo para aumentar a demanda o para
onerar ainda mais o seu desempenho. Mesmo nos casos cm que estes pacientes
s3oposteriormente removidos para a redo privada paga pela administradora do
Planode Saúde, o atendimento inicial6 leitopelaredepública, gerando despesas
que es1.1o sendo indevidamente pagos pelo segurado a empresa privada o nflo á
FHDF que foi, na realidade, a prestadora doserviço.

Ora, o plano de saúde tem a obrigação de assegurar ao seu
beneficiário todos os serviços constantes do contrato firmado entro as partes. Mo
e justo que o serviço público laça gratuitamente para as empresas
administradoras desse» planos, aquilo que elas nfto fazem gratuitamente para
seus segurados. O que tais empresas pagam à rede privada para garantir a
cobertura que vendem aos seus boneficiários, deve ser igualmente pago à rede
pública quando prestar o. esses pacientes os serviços que soo daresponsabilidade
do seu respectivo Plano de Saúde.

Caso contrário, o abuso passa a ser a* regra. As empresas
privadas estilo vendendo serviços públicos aos seus segurados, o que configura
uma situação inaceitável.

Tendo cm vista o elevado interesse público desta questão,
estamos apresentando o presente projeto, a fim de que se corrija a distorção
identificada oseassegure à FHDF esta fonte de recursos, para o aperfeiçoamento
continuoda assistência Asaúde de nossa população.

(ELO QUEIROZ

REQUERIMENTO NP.

Requeira à Mesa, nos termos regimentais, a
inclusão na Ordem do Dia da primeira Sessão Extraordinária
do Projeto de Decreto Legislativo n2 /93, que "Concede o
Título de Cidadão Honorária de Brasília, "post mortem", a
Wonest ino Monteiro Guimarães".

Sala das Sessões, 05 de outubro de 1993.

Deputado Agnelê/Queirojzjf'

REQUERIMENTO NS /?3,'
<Autor: Deputado JOStíiSÒKAR CORDEIRO)

REQUER « retirada de tramitação do
Projeto de Lei nQ ÚA2/72, que
"AUTORIZA o Governo do Distrito
Federal, a isentar, pelo prazo de
05 (cinco) anos, as Feiras Livres e

Permanentes do Pouamento das

Tarifas c; Serviços de Energia

Elétrica c, dá - outras
providências."

Senhor Cr es ident e,

Com fulcro nos Art. 99 e Inciso VIII, do Art.

lôó, do Regimento Interno, desta Câmara Legislativa do
Distrito Federal, REGUEIRO a Vossa Excelência a RETIRADA do
PL n2 662/92, acima ementado, pelos motivo;-, da justificação
que se segue:

adia i'.

JUSTIFICAÇÃO

O PL 662/92, recebeu Parecer contrario a '.sua
>ib II idade pelo Ilustre Relator e Egréyia Comisüão de.

Constituição e Justicei -• CCJ, desta Insígne Câmara
Legislativa do Distrito federal, sob a alegação de
contrariar dispositivos Coifvt ituclonai:

D i stri to Federal.

da l.ei Orgânica do

A minha discordância ao voto contrário
poderia ser expressa em fundamentadas raso'es através cie
RECURSO A PLENÁRIO. Mas, declino me- deste expediente
legislativo e, requeiro a IÍETIKADA DE TKAMITAÇSO desta.
Matéria para, no futuro, sob nova redação, reapresentá-la
para atender os reclamos tios Feirantes do Distrito Federal

e, por defender energicamente a sua relevância social.

Sala dav- Sessões, em I/t de outubro dp" 1993

Deputado Distrital .JOSÉ FIRO

REQUERIMENTO NÇ1

Requer ao Tribunal de Contas do
Distrito Federal cópia do Processo
n° 1697/86.

Nos termos do Artigo 197 do Regimento Interno
aresta Casa, requeiro à Mesa a sol/citação ao TCDF os
Relatórios e Pareceres Técnicos das Comissões;
Pareceres dos órgãos Técnicos do TCDF e os
tonselheiros sobre o Processo nB 1697/86.

JUSTIFICAÇSO

Anal ises e

votos dos

A análise do Processo epigrafado, pela Câmara
Legislai iva,^ faz-se necessário tendo em vista o
imprescindível conhecimento dos negócios* ftúblicos pela
sociedade, diretamente, nos termos constitucionais ou por
intermédio do Poder Legislaiivo.

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1993.

fh4.^DePujsatdo Agnelo Que

.PROPOSM-A OE KMENDA A LEI ORGÂNICA

Dá nova redação ao inciso I, do
artigo 131 e suprime dispositivo

do art. 135 da Lei Orgânica do'

Distrito Federal.

£> A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, promulga a seguinte Emenda ao texto.da Lei Orgânica dp
Distrito Federal:

O inciso I, do artigo 131 da Lei Orgânica passa a
vigorar com a seguinte redação, suprimindo-se, por conseqüência,
o inciso VII do § 52 e o § 62, ambos do art. 135 da Lei Orgânica.

"art. 131

I. So poderão ser concedidos ou revogados por

meio de lei específica, aprovada por dois terços
dos membros da câmara Legislativa, obedecidos os

limites de prazo e valor, excetuando-se, no caso,

os convênios objeto de deliberação pelo Conselho

Nacional de Política Fazendária - CONFAZ."

JUSTIFICATIVA

Assumem as emendas à Lei Orgânica o vértice da pi-
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ramide do processo legislativo, demonstrando não somente a supe

rioridade hierárquica, mas também a necessidade premente da ade

quação das normas Jurídicas à evolução social. Não há leis éter
nas, perenes ou universais mas, apenas, leis dotadas de eficácia
social.

Na realidade, analogicamente, as Constituições ten

dem a se perpetuar no tempo. Têm caráter conservador inato, pro

veniente, talvez, da sua própria supremacia na escala das leis.
Entretanto, como observa o ilustre Professor PINTO FERREIRA em

sua obra Princípios Gerais do Direito Constitucional Moderno

- Vol. I, Ed. Revista dos Tribunais - 5a Edição - pág. 158, "o
direito é movimento e vida, síntese dialética entre as forças de

transformação da sociedade e as tendência do conservantismo, de
- vendo reajustar constantemente as necessidades do progresso com

as tradições da história."

0 principio da supremacia requer que todas as

situações juridicas se conformem com os princípios e preceitos
da Connl, il.u ição. Essa conformidade com os ditames constitucio

nais, agora, não se satisfaz apenas com a atuação positiva de

acordo com a Constituição. Exige mais, pois omitir a aplicação

de normas constitucionais quando a Constituição assim o deternú

na, constitui também conduta inconstítuciona] .
£1

Observando o imperativo do controle de constitu

cionalidade, verifica-se, cristalinamente, que o inciso I do ar

tio 131 da Lei Orgânica está eivado de flagrante contrariedade
de norma constitucional, portanto, «clara inconstitucionalidade

por ação.

As competências estatuidas na Constituição asse

veram que os Estados e o Distrito Federal exercerão as suas com

petências legislativas plenas para atender suas peculiaridades,
entretanto existindo ou vindo a existir norma federal de eficá

cia "erga crimes", estará automaticamente suspensa "a sua valida
de.

A Lei Orgânica ao determinar que as isenções,
anistias, remissões, beneficios e incentivos fiscais que envol-

* * ii

vam matéria tributaria e previdenciaria, inclusive as que se

jam objeto de convênio celebrados entre o DF e União, Estados e
Municipios, devem ser concedidos ou revogados por meio de lei

e aprovada pela Câmara Legislativa, afronta, literalmente, dis
positivo constitucional e a Lei Complementar Federal n» 24, de

07/01/75.

A Lei complementar n2 024/75, em pleno vigor dis

põe sobre os convênios para a concessão de isenções do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias que serão
concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e

ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal.

0 art. 42 da Lei supra determina que os. convê

nios deliberados deverão ser ratificados pelo Poder Executivo,

da respectiva Unidade da federação, através do decreto.

Nesto diapasão, a Constituição federal*'- a clda

dã - no seu artigo 155, ao tratar, dos impostos dos Estados e
jdo Distrito Federal, deu autonomia a essas entidades pára institu

irem, dentre outros, impostos sobre operações relativas à circu

lação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transpor

ter interestadual c intermunicipal e de comunicação, ainda que
ás operações e as prestações se iniciem- no exterior^

A alinea "g" do citado artigo, remete para lei

complementar a forma cm que' as isenções, incentivos e benefí
cios fiscais serão concedidos e revogados.

Mais adiante, o Ato das Disposições constituci

onais Transitórias, no § 82 do art. 34, assim aduz:
"Se, no prazo de sessenta dias contados da pro

mulgação da Constituição, não for editada a

lei complementar necessária à instituição do im

posto de que trata o art. 155, I, b, os Estados

e o distrito Federal, mediante convênio celebra

do nos termos da Lei Complementar n& 24, de 7

de janeiro de 1975, fixarão norltias para regular

provisoriamente a matéria."

Portanto, como não houve a edição da lei comple

mentar cogitada no dispositivo acima, a Lei Complementar n&

24/75, está em pleno vigor devendo, assim, ser considerada como

norteadora para os assuntos ali tratados, corroborando, na rea
lidade, que cabe ao Poder Executivo, através de decreto,ratificar ,
os convênios celebrados e não à câmara Legislativa através de
lei.

Com efeito, o Ministro da Fazenda e os Secretá

rios de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal
com base no disposto no § 82 do art. 34 do ADCT da Constituição
Federal e na Lei Complementar n2 24, de 07/01/75, resolveram ce
lebrar o convênio ICMS n2 17/90, que na cláusula primeira esta
beleceu que o colegiado de que trata a Lei Complementar 24/75,
passou a denominar-se Conselho Nacional de Política Fazendária,
com a competência, entre outras, de promover a celebração de
convênios concedendo ou revogando benefícios fiscais.

Tal convênio, no seu artigo 35, novamente ressal
ta que os convênios celebrados deverão ser:.objeto de. .ratificação
pelo Poder Executivo, através de decreto.

Não resta, portanto, qualquer dúvida quanto à ile
(jalidado r; inconsti tucional idade originária contida na Lei Orgâ
nica face à Constituição Federal e a Lei Complementar n2 024/75,
e, £pr este fundamentado motivo, apresento esta emenda acrescen

tando dispositivo ao inciso I do art. 131 da Lei Orgânica, a fim
de «excetuar da apreciação da câmara Legislativa as deliberações
firmadas através de convênio pelo Conselho Nacional de Política
Fazendária - C0NFAZ.

A supressão do inciso VII do § 52 e de todo o § 62
do artigo 135, e medida que se impõe face à contradição observa
da com a alteração do inciso I, do art. 131, e também da incons
titucionalidade patente amplamente justificada.

Por todo o exposto, conclamo os nobre parets | a
apoiarem esta proposta de emenda à Lei Orgânica face a argumenta
ção robustamente aqui declinada.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.

fl^^tf
ffbm?*~-~a—

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I — LEI COMPLEMENTAR

t.rrr complementar n.» 24 - de 7
DE JANEIRO DE 1975

IHsiwe sobre os conventos para a
concessão de isenções do imposto
sobrt opcavirs rrtnltozr <i c!->:ula-
çõo de mercadorias c dd outras pro
vidências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1." As Isenções do imposto so
bre operações relativas a circulação
de mercadorias serão concedidas ou
revogadas nos termos de convõnlus
rclcbrados e ratificados pelos Estados
c pelo Distrito Federal, segundo esta
I>cl.

nlões para as quais tenham sido con
vocados representantes de todos os
Estados e do Distrito Federal, sob a
presidência de representantes do Go
verno Federal.

! 1.* As reuniões se realizarão com
a presença de representantes da
maioria das Unidades da Federação.

§ 2." A concessão de benefícios de
pendera sempre de decisão unânime
dos Estados representados; a sua re
vogação total ou parcial dependerá
de aprovação de quatro quintos, pelo
menos, dos representantes presen
tes.

i 3." Dentro de 10 (dez) dias, con
tados da data final da reunl&o a
que se refere este artigo, a resolução
nela adotada será publicada no Diá
rio Oficial da União.
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Parágrafo único. O disposto neste
nrtigo também se aplica.

I — A redução da base de cálculo;
II' —A devolução total ou par

cial,' direta ou indireta, condicionada
ou não, do tributo, ao contribuinte,
t responsável ou a terceiros;

III — A concessão de créditos pre
sumidos;

IV — A quaisquer outros incen
tivos ou favores fiscais ou flnancei-
ro-flseals, concedidos com base no
Imposto de circulação de mercado
rias, dos quais resulte redução ou eli
minação, direta ou indireta, do res

pectivo ônus;
V — As prorrogações ç ás exten

sões das isenções vigentes nesta
data.

Art. 2." Os convênios a que alude
o artigo 1.*, serão celebrados cm rcu-

Art. 3." Os convênios podem dispor
que a aplicação de qualquer de suas

cláusulas seja limitada a uma ou
a algumas Unidades da Federação.

H^Art. 4." Dentro do prazo de 15
(quinze) dias contados da publicação
dos convênios no Diário O/teiol da
União, e Independentemente *de qual
quer outra comunicação, o, Poder
Executivo de cada Unidade, da rc-
•3cração"publlcará decreto ratifican
do ou não os convênios celebrados,
considerando-se ratificação tácita dos
convênios-a falta de manifestação no
prazo assinalado neste artigo.

S 1.» o disposto neste artigo apli
ca-se também os Unidades da Fe
deração cujos representantes não te
nham comparceldo â reunião em que
hajam sido celebrados os convênios.

i 2.' Consídcrar-sc-á rejeitado o
convênio que não for expressa ou ta-i

Atos so Poder Legislativo

dtamente ratificado pelo Poder Exe
cutivo de -joôís as Unida oes daTê1
"Séracào 03. nos casos de revogação a
que se reíere o artigo 2.' f 2.°, desta
Lei, pelo jadír Executivo de. no mí
nimo,' quaro quintos das Unidades.
da Feâeraçío.';

Art. "5>Àtê~ 10:(dez) dias depois
de findo o prazo de, ratificação dos
convênios, prozaover-se-ã.. segunda, o

'disposto ea. regimento, a publicação,
relativa i, ratificação pu. à', rejeição:
nó Diário Ojicia.1 da União.

Art. 6." Os convênios entrarão em
vigor. no: sigésuâo dia -' àpòs a pu
blicação a. que se" refere o artigo $.*-,<

cjsalvo tíis?-sícão;em contrario.
tjArt. 7.' Oseonvénios ratificados
obrigam iodas ás Unidades ds Fe-
deração inclusive as que, regularmen
te convocadas, são se tenham feito
representar na reunião.

Art. &•' A inobservância dos dSs-
posltiTOS ctsta Lei acarretará, cumu-
lativaraer.*^:

I — A .-.uüdade do ato e a inefi
cácia do crèüto fiscal atribuico ao,

• estabeleci-^enio recebedor. da —,erca-
tíoria;

II — A exigibilidade do imposto '
não pe*f<5 o-j devolvido e á ineficácia'
da "lei c; -a*»; quê- eonteda remissão
do' tíébfto eorrespondente. % V.--'

ParágTíio único. As. sanções pre
vistas neste artigo poder-se-ãc- acres
cer a presunção de irregularidade das
contes tt-íresponfientes ao exereieio,
a Juízo £0 Tribunal de Contes ia
União, e á suspensão db" pagamento
das quet&s referentes ao Furdo de
Partíciptçào, ao Fundo Especial e
aos impí-tos referidos nos .iér-s VIII
e IX. c< artigo 21 da Cor^t.tuiçào
Federa?.

An. í-* E' vedado aos Municípios,
sob ptrj. das sanções previstas no
artigo anterior, concederem qualquer
.os benefícios relacionados cs artigo
1.* i-fo ç-e se refere a sua parcela na
receita 00 iraposio ae «xcu-ação de
mercadorias.

Art. 10. Os convênios definirão as
condições gerais em que se poderão
conceder, unilateralmente. s.-s::a, re
missão, transação, moratória, parce
lamento de débitos fiscais t amplia
ção do prazo de recolhimento do im
posto de circulação de mercadorias.

Art. 11. O Regimento das reuniões
de representantes das.- Unidades da
federação será aprovado em convê
nio. . »

- Art. 12. São- mantidos' os benefí
cios fiscais decorrentes de convênios
regionais e nacionais vigentes á data
desta Lei, até que revogados ou alte
rados pôr; outro .
-1 1." Continuam em vigor os be

nefícios fiscais ressalvados pelo i 6.c
do artigo 3" ido Decreto-lei n* 4U6,
de 31 de dezembro de 1968, com a

, redação, que lhe deu o migo 5.* do
: DecretOrkí n," 834, de 8 de setembro
ide 1$68,.'até-o-.vencimento.dõ prazo,
ou cumprimento das condições cor
respondentes.,

{ 2." Quaisquer outros benefícios
fiscais concedidos pela legislação es
tadual considerar-se-ão revogados se
não forem convalidados pelo primei
ro convênio que se realizar na forma
desta Lei, ressalvados os concedidos 1
por prazo certo ou em função de de
terminadas condições que já tenham
sido incorporadas ao patrimônio ju-

. ridico de, contribuinte,. O prazo para -
a celebração deste convênio será de
90 (noventa) dias a contar da data- •
da publicação desta Lei. ".

i 3." A conválidaçãb de que trata,.
o parágrafo anterior se fará ptla .
aprovação de s2'/3 «dois terços) dos
representantes presentes, observando- .

. se, na respectiva ratificação, este
quorum, e o mesmo processo do dis-
posto no artigo 4.*.

Art. 13. O artigo 178 do Código
Tributário Nacional (Lei n.' 5.172, de

25 de outubro dê 1966). passa a vigo
rar com a seguinte çetação

"Art. 178. A isenção, salvo se
concedida por prazo certo e em
função de determinadas condi
ções, pode ser revogada ou modi
ficada por lei. a qualquer tempo,,
observado o disposto nó inciso 111
do artigo 104."

(T) Art. 14. Sairão com suspensão do
imposto' de circulação de mercado
rias:

I — As mercadorias remetidas pelo
estabelecimento do produtor para es
tabelecimento de Cooperativa de que
faça parte, situada no mesmo Estado;

II — As mercadorias remetidas pelo
estabelecimento de Cooperativa de

Atos do Podes Legislativo

Produtores, para estabelecimento, no
mesmo Estado, da própria Cooperati
va, de Cooperativa Central ou de Fe
deração de Cooperativas de que a Co
operativa remetente faça" parte.

{ l.° O imposto devido pelas saidas
mencionadas nos Incisos leu será
recolhido pelo destinatário quando da
i&ida subsequente esteja esta sujeita
ou não ao pagamento do tributo.

, 2.* .Ficam revogados os incisos
IX e X do artigo 1." da Lei Com-
pícmenta* n.° 4, de 2 de dezembro
dr 1969.

Art. 15. O disposto nesta Lei não
«<• aplica ás indústrias insuladas ou

que vierem a instalar-se na Zona
Franca de Manaus, sendo vedado ás
demais Unidades da Federação deter
minar a exclusão de Incentivo fiscal,
prêmio ou estimulo concedido pelo
Estado do Amazonas.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 7 de janeiro de 1975;
154.° da Independência e 87.° da

. República.

Eskesto Gnsnv

Mário Henrique stnumsen

Joio Paulo dos Reis VeUoso

TEUÇJWEIKA. IISÉTIMO DIAKIO OFICIAL

Ml. » Bate Parlarle entre en «lane aa tal»' ne ene Arl. ie cata Parlaria mira «a vlger n a de sae pabll-.

OS1BEB SILVA

toe. a/*t. o* n/w/ss» ".
IM. a* 3»/»)

\ a. ,la, lat 17 *

MMlaaeaia a cenverela *a Cerliricede
«a PrlveilaegBa de credites Junte a
Unlie a aee ergleB a enlldedsa 4a Ad-
alnlctrccAc Publica Paderel.

a Blalalra da tBtede da Baeneale, raeaada a PlanaJaaanU.
M m an atribuições guu lha cunferB a arl. 07. parigrafa ánlço.
laclaa II. da censlltulcla, a a diepeste na lal n« f.o», da ll.a.su,
a Fatiaria na !«, «a le.s.so, naalaai v

Ari. ia AalerliBr a aenvare.a *a Carllflcada, d. «rl.alL
lacSa *n crêdlla» aalalvela a Jncnnlravcas Jwnla a Unlaa a aat
«•tiú awan^ldadaada JUalnlauacla nibllea radaial, daat

s I - laalllwieaavVbwMalraa aalarlaadaaBv raaalaaa, aaU
«arca Cantial da araall; a'

II • anllaM» da pravldtnela pclvada. aacladadia aeeu,»-
dataa a da capUalIAvla.

•arlwara unlaa . « aanvarala. a acr raalliada pela Dapa^
laaanta da Taaaura Maalanal, aerl pracadld. da racanhaclaanla da
erfdll» pela deaede, principal e de parece, da Pracwradnrla Çeral da
rarende Naclanal auanla a >wa a.lfllblllaaaa a aaw caiClar Incanlra-
veraa. u

Ari. tf Saaente aerla canslderada, e*"c,fdlla> de eredere,
•rlainarlae,' nla dccorrenlea da decUee Judicial, caa aa sagulnlca
ca,aeterf»llca»(

I - divide benclrla lnlerna. de dr^tei da Adalnlalreçta
Pvellca raderel Dlrale. «enclde e nee paga ali a dela da eeumcae
da, cerlirieadaa de PrlvaUeecae:

II . dlalda aencdtle e aabllUrla inlamae de enlldedaa da
«dalalttracln Publica rederal Indlrela. eee a.al da Unlaa. aa pre.
eaaaa da eallncld aa dlaaalucla. reforldaa nee erllgea IÇ e ae. ree-
pcclleeaenle, de lei ne a.03*. de I2.a.90. <nnclda a nla pageaU a
dala da agulelcae da, CerlirlcBdea de Prl.ellBBCae. , n

Ari. >e ab enlldedaa clladaa nae alfneea 'a* e aba da eit.
le. auende da agulelcBa, en parceles nenaal». dae Cartiricadaa de
PrleelTrecaa. caararae e dlapeela ne lei ne s.Old. de ".a^í". e na,
MaaUcaea ne. i.iii, da Ji.d.tO e I.M. de IJ.r.e». de Canaelne
Nanalirla Naclanal, padaria aallcllar a cenvacata eee crddltee rere.
rldaa na arl. ae, nae aegulnlae praparcaeai

t - até 10Xda .alar devida de cede parcele * vencível 'nea
eaaaa de ecleabn e eeldbre de IffO;

II • eld IM de valer devida de cada parecia vencfvcl nea
•asaa de neveabre a daaeabra de 1f*oi

íll - aU w» da vaiar devida ae ceda parcele vencível nae
acace de Jenclre c leverelra ae IPfl;

Iv < etd >» da valer devida de cede percele vencível nae
Bcaea de aarca e Junha de iPfl.

I le Nae dale, dea aaulslcbee reterldea nealc arllge, ee
enlldadee de ewe Irela a arl. te deverle eprcaente, ae OcperlMeptn
da Iceaure H^lenal.. elravda de Slelaaa da Inreraacdee «anca Central
de Breall • SIS8ACEK, declerapla da vaiar a aer cenvarllda, aaevrva-
daa ae llallee ealebeleeldea ne 'cepul' eealc arllge, d de awe ee
crddltaa ala ealgfvcle e IncanlravarBea.

, V Ali dei dlBB epi» aa relcldes eeulalciee. a, enllda.
dae deveria epreeenler ea peparlanenla de teeeure Neclenal leda. aa
dacunenlee que cpnprevea aa cridllae para afeita de cenverele.

| ]* I cenveraia eeri rcelliBda caneldcrende-ar

| ae Haa caaes en «ue ae Inreraeceee preatadea na decleri^
Cbe rerM eanelderadae Incerretae, a declerente daveri adquirir, aa
peeea ai.iaa de dea dlaa, a diferença de nareele devida, cerrlnl*»
pale verlacee aeu—ulada da teae aidla daa eperecdee de "avarnlght.
veelflCedea na perlede, aab pena de enquedredente <* erl. 9e da lal
a* '.an, de Id.d.ed. ' >

| >e çefa hBja Interruneia na pracceee ,de enulslçae jae
Cerliricadae aa Prlvailiacla aelea rateee prevlalea na Itaa l« *u
art. le de Reaelugia ne 1.T21, de 27.d.PD, e erl. I" da Heselucia "".
I.TM, de 17.7.70, aa percentuale referida, na art. 7e daele Perlerla
pravBaccarae euende da (etenede da praeceee de equletcies.

, ae Aa cenvereieB de que Ireie cale * Partetle eeiia
i privla eelttincla de dateclB na Or«ea«nla Gerei de

Vnlee, para daspacaa da eearlliacea da divida.
Parigrafa única - Me hlpeleae de nie haver, ali I7.A.7I,

dalacfe aicaaanUrla rerolde ne "cepula decta arllgB. bb diferences
nla inlegrallaades dcCertlflcBdaa da PrlveUaaCee. devarie aar ed-

culrldee, ali 17.7.SI, cerrlgldae nenelailaaanle» de. ecerdo can • '
dlaaastu na llea III jta art. te de ftcsaluçBa «e ,.7it, de 27.Í.70.

Art. }e D Oeparleaente de feeeurb Kaelenal e a dança Cen
tral da Brasil, na eablla de euae cpanelAnclas, adalerie aa aedldea
naceaalíles ap cuaprlamla dBsla Pastaria;

MHTI aialar a< /SS

aada an araeULe-gr, P» 4

>a «atada, a da nlatelCa
_ WMtLeaal de fnllclaa pai
U da eataabea da llii, cai

' Ajuerd lldicr

CUenala priaelec - Paeaa a algarar nauaaegalnta eadaçln
e^^f e>«a.eeêSa Si daCMvanl* A/na.da 19aa daaeabea £*£*'*'»
Inetleaia • SlbCaan lUH&ãel ZatagBada da InlaenBaiaa Baanoalan-raa.
"*'t" ", ee- Arepartida oanantaata a» flaan fadara! aa qua
*mpraaaaee* » dceanberaca daa anraadeelaa a gaa aa eaiere.d inelan
a. daatleavi. abrlgatnrlaeawta. «aa via da daaaaanta da daaaanaraea
aá Claee «a latada m gaa aa laeallaar a aataaalaalnaata lapaaiainr
Ba ermaetanta. aalvn ee par ala (ar dlananeeda."

Claeaeta eageada- Kele Ajeeta entra ea «luar ea data da
daa pebllcacen. •

Sraallle. 17 de aetcnbre da 19IB

HUPiAi MWOJO OA XIUTAt BAHIA - CJUTtna ALaenTO POMATWa», CKaaA-
PRABciiieD xent binn pavnNti biPTAtro recMAt. • obias noarRiao nona,
eu»i MPTerro sMrro - JCMie Talnu ouvcimi catiaa - joio nawio pK
AIIVAP/MUirO PIAM MMUCIAAl IWIuVAlflO - A7IAIIUr*atfiIBJÇjrrr*t7« PM
JO P/VaTBAUIlO SAiriTMdACIirrOl raVRlCanasn - VAinBCIN PXLTAItti NATO
CS»» 00 SOU - rnaueroo dose CUno pinaso'{^"«^^•^ÍSS'
GBAAIS - JAIAO JOSlt IKAAClPANlIkPABnNAtCO ANlBM. PA COATA HOWTSIPOl
PABAfPA - .AMi NAMICK PKPRIBA Od VAMCONCCInS P/LAVTLK1TK, PAAANi-
ABUINAA AaANTH P/ADBl.lllOlUNOBl PlAUl - PaANCISOO K ASSIS HCTnBU
najureaacAi aro Dd jAimiao - itiwicirr cíaba ptiaarrdl, BABnesA, Mo
CaANOItlO NOatK - HAalO BaSPnBAOB AXrenUJO P/nBRIvAino ALWBBnKAiS
vBOni RIO faWrOK OO SUL - AjenjAIO CAAIflS BAnSA dnOIAWl BOinOJtIA -
JOÃO PAANCISCO AIMIAliAl, SAPTA CATABIBA - rfbW CM1STIAJO _7*»""*I
CIO PAUIdO - JOSII rlAOlAOO OBCAnPOS Pibnoi AtnetlPA - AHnAli ncaoulTA
íaSr.iAos" rocaarias - ctSÍAio BAaiaisa nosrin r/ntmto cnnrsui ai
OBtao.

CnHVEalO*lCAB 17 /9S

Aprwva e neglaeeta da conealnt
Haetnnal da Pelltlca reaendieie-

.COBPAS.

A Nlnlatre a. Bceaeala, Paeenda a Planejaaenu» a a. iacri
Ueiae da raeenaa na PlnaneAB dai Betaina a da Rletrita Pederai. na,
ida. AaanlSaOrdlnfirla da CmuK-lhe Naelenal d. Política PaaanlIcU. rça
llmda an BraBllla.oP. na dia 13 de eetenare di'lP7i. tenda en alei.
o dlanoatane Lal CeanUeentae na >4,de 07de jaadlrode 1S7S, reaal.
vea celebrar o eeealate

1 áa Política Paaandirle^CMPAS.,regendo ae nala Aeflaan

Draallle.DP, 17 de aatenbra da 1S70.

a-l«ljajasjEuifi Hitf^nnAh ar TH.ITirn rairinilA

n. f1vrM.t««rAn u aTWinillrtlfcA

SBCAV t

Art. IP - O QinKlIViIbnlDealBa ledUlca fTaMatrla- COtflPAS
S cnnetltuvA, nar na renreaoatnate da caia RAtndaa OlaUltO Padj
rUaw raaraaentanta da riavnrno raderel.

SI-VAO I DIÁRIO OlflCIAI. •yi.-mjA.MtiKA. ia sivr hpai

S «
abala.

» »•

mrcaenta a Onvornu , -latntrn ,l« f.

Indicada.
«im n caadoa n nletrlla Pedcr.l o.

"-"""•'; ktí; ^.'rsE": o.....-»..».....»r....™..
aenornnae a deaBlarca. ga.uniçân peaena^nania a ranraaantavna da

~k "r",'rí-Uí,«í,'í-«.~e •*> «•—•»• '••""»'•» - "'•"""ttm t*t*m. a Ka^K>táUt rm*tpiU «Tlam*jAwi-w et- ttmem doa «eti»

* strln ti - i

IM Cpw^-ete.wclw

- ComhjLi*. no ^nKnlhoi

ü"tó. C^t^^*r.,it> 14A. « i)i' le.p.1*».".Ir. ll«|
II - Motwwor o cilaisrarSit iTo éiwvi>4<lua eal^lMtircanilo

aa eondlcSea natwla «m "no aa cuneodcrÃo, n«lldt«r*lHnata.anlal:U,
>a»laa£6, t»taJiaaefior t-pnttFta • ^rcolA^ti-lo -Mi tlabltoa rineal» o

. 4uantlao«o do f«*» dp rocelhliivnl-o4o .«voato atuía uluJo o IncL-
*** • " ft IIrj _'^.pi, aMirldfen «laand» 4 alwolTf.oaíio • 3 ta;j
•bPHiltaeio de «al«i*nclaa lm-aia ob}oLi.vaado rafwle aa dç>f>t>M* dit-

ridiirjda a aorvli^ia; - >
arXlatoN nacional Int«-

„„„. „„.„ ._«'*'.¥'eolota. clalior.TçStyo^
it do-úados lsÜal#n. oaaojnRWi» k-f«w«u»»tjãoi|ii "'}" '

•M^tMOntelM-rittcala c au <ibjrhlvbt*iiWl»r»>*n<!ii»« duir •-•--'
tttvgimt TrUMftíattLasi '- • . ~

V - nrmnwar eatuloi «-"auiariValtorat^-» vli

> ot^>i>6iBitC" «

ImUiçm nKlnral o JJj^J^*J ,;„„ 0"«na*.la> H»fsr-i.-.rl<t n.iclon..l na fía«
eâo da 1-olItlM de i)l*l«JJ PÚbKca Intorita o Kitlcriw d«» KutHiloa a UIb
triio rnlaral. nae. ctwurlMunto da l(iní»lin-dTO nçriHwnii-,
"* «ir - ewlaliarju- «ÍUr. •> Ci>nBollpO-**>iiioly.«,|o Kaelonal na orl

'•nt»S0, d.. laatÚalrÃua riMncoJ.r^B- nil.lle..» OBMdi»)».. nnwU'~•-
•via M^ór«rictGncie-i coouaunqt^u liAleu do»ivxfcrnoa 1't.taduala.

no < n do ailL-M 74 •*» KM Aan Diiii-«*leona L^»tli»M;l(MHla 1

II - Momumt a cil-vtmrSi. iTn éiwvii*------ —•-•-—
mweoiii)is*o3« ijatwl» tm •«•o aa cuncode*», nntl^t'
^owlatvMi, tttajiMBfio, t-pntttFla •-•iarcBUd>*Wi,t;» .W
wHitlat-iSo do pctvtúp racolhltra-ml» <h> ImiIX) a|

*° * "' ,111 - aiHiarfvr «ritirldfei. timanío 4 >Hm
•mlaacão de «alejAitclaa loqaia eb}oLi.vaado rafuil
correi,toa da obrltjat-fioa tclIitjtjTitflaa •cuMÒri*». t
rliwata no ciiato úu wwrel.Uf*-» «.•> •erc<*>tP*i

IV - nrB*J*ti.r *, mXltl*mÇ$»,tl»r fiUf
grado de tntorMaa7ÒeB~lfconá«ni.o-i'l>i!ala, puta',? Ct

t fUlalnla-j

í^lcttawaitto do li-iti--M 1

< art. JW - o Coivaeltw-vontarA,

I - asara oa aorvlnoa do apoio tút-nleo, nar» a
daa ora-lataa nos Inelaos i. it. lli, i« o » «X> «*"g° »•
•Udío Técnica pantanonta do ICJlS, InatUtild* nolo tíon»ot.l
da 11 d« doaotdiro do 1->10; ^

do artigo I9>

va, «ono -no.Ô'iü•^roí^~iÍ» ra'»onS"lWtíori.iI ll-c» tf d-OZa. do
ia.ft4.9a>, art. 11, 5 »l •

parlvrafo Ortleo - A or-jant-vação da CQTW-E/.CMS ô at>r«>"»-

• Consclliel-

*M* ' i - com «ntacodõncla mlnlmM do eioltol dlaa, «a ata» daa
aawõoa. --J^ -•^"^^rSn.-a * I» %*.M dlaa. a na-
u «aa raioslcSoa, o m avulaoa. a Mtârla nbjet» da Oi*do» do Dia cpt>

* d",U" ,-"ti«:*tÜ°: «..alv^o o dl.no.to no ««rõaraf. Onlco do.ar
tlf« lft. «manto aerio Inclulttoa na oauta da flrdotido 01a doarcunloea
do Conaallvo. raronoalo.-õea Ma narécari

1 - da CftTe"C/lCnS. «oa rolac^ a«9 «aauntoa referido*
» «•!

CAPltUIA II

das atrUMiors _
- ._ ™ "âmr&/iaã eobre aa attvlda

dã^lta^Coãlãaao. MA eiWMlnhiwmtLos de «Otaçie • ea tt«Metõ«a de o

**' Art.^S - OConaelhaLro poderlsolicitar. •" «jMltjeer
fase Aa •Hacasaâ», a retirada de aatárla de aaa aetorla, ILeaade e

n;i:r™™™^d.:-n,-n-í;.;.';r: itszxí-í™? ."«* "ltir"* "•;...£.£.£: r^'.1*SS'.-.'bSi-
• antoe^ênela alnlaa de i. ciMVK/iaa. etdaMtlda A daclaao tW Conaalho. •teria''* eer laraaia-

___m> do nor «ifelower Conaelhelro, emiaanto perderaraaadUeeaeaoea nie-

Art. 7*í- As rcunlõeq do ConeellMi earõo presldldaa po Parterafo Ontco - Considera».-*ê InleaBestlvo^o nedl-
lo Ministro da IMmoala, Vatnmld o Plninejuauntoou »or ritireucnUnto bq de «iate apresentado dam Ia de anenclada a «otaeao de aaterle.
do nlnlstêrlo da Kcmtwl*. KarenOa o r>lanejaa.>nto de •«..! iMlIcaçÃo. , Art. « - ronwlado o pedido de *!•«••*• ••™"-"B"

S It - Ao Prcaldunie cnwU' dlrlvlr os trabalhos da eutoMtleaaente retirada da Ordewdo -•*••.í-te-,™.".'^-"e""™ "«enlio lewrelo.cuaprlr a.nora*, deste "e-l-^-to. -Uç- u^rfuM»^.^^!^^- ^£™Z,£ fSfc,.

• flnnllda-

SECXO I

niBWaleftea Prelbilnarea

Art. ST - A» reunlõe» on.liii.rl*» do Oonaelho Mrüo roa11
sedaB trlaaatralaante, na dala a local nuo o Conselho Mear:
ordlntrli
M).

Iludas

J«? - Pndcra a Prealdcncla convlilctr outrae eutorlila-
para fater parte dos trabalhos ou nreatAr oselarrclacnioa, mu

'->, entretanio, r>-<rtlel|>ar dos deLulu* e votat,-ãu.

* «wltirla ala-iloa doa ar
' Mt, IO -

i * I* - .MUlaTçA» «*ps tratalltnt..
IV - lellurA. «riBcwsiUo ti «h^.mi iU ji.* <Li rev

J<? - leitura o dàstrl-JuJç.V. d» i-i-iicillei.li",
4V - aaiaualv» da r-*i-*ldjin'.« 4-» CWWPLyiVNS aohra

- •=• b aiilvIrtMltfa do Arijâu, .
}í f Ordaaa do OiJt —èr|U« OMfMri da dlaevatfSo o *

' fio da aoMÕcla on |->>uuti * , j
•ta^Miça do ordc« ifurail.

ofolto d« dlw

•nl.-C.V3 II

Dtia l^ortaafCOaii»

,.,_. 11 - Serão aiiimetW
pB>a livfllutsio.túí |í#uim (M bíqwJtdu- DU; " - '

l i propoar«Min de Convunlo;
. • ' j"- « , Jl- rrohoaicõOB^Or^uato olltltír,--; j

--- )*rãnftaiRÃaB de aranluÇuo,

•oro alsr «mi-aiiarcH
eiri ftot. «mrwreioB «m luwta*.
d Conaolhu t-MlerS retintr-7M,

Km rt.ijpt.ui.** itlo.Coti«i]lt<t> epoiift

fsilmt~U»n * |sra-

' \ c • l*.irt<vii'lo Etnlcn •" Iwifo ai
do e^aall aa •-nro^àii.-õoB refará*»b» jii i

jlancq Central
» vt~o Vil do

? Hxt. íl - ti iproiwátrflir.».de ínli*«*ttvwi tlí nyklnxr ron-
^.olh«)r9 neéSn^inCr>nl«iKari.v A orçwrK/IC-lS jx» *l«otirirji.lvJ etreun-

""iBneladd Um aoutí «fhitfttVo-i. ' ? . „ i , j~
; •• _ -]Barn7iiB.ro npieo - Aa ttrorttmieort. »i»Sai-r»».-,* «ir ruir.

de,'». roMiilttelrii anttiiiljn t*xlarXa -aêr «àlrjV-K^x.dai .-íj«rtl»ç*í> da tfu-
irtV/mvs, nur aollcIcacÃo^furiul dor Us-tor. ou «.l«)(M-i\r.òm.

s du acordo cou a

rtrnltldo falar *Ma Confie LhaIro aará '

Lilent«,ro-,«r( chattva_ r di. ti-atialhna * dii-dlr»
•iiiiwincr - aaaalto. «m-i.Vn- JuIíiai- MCMilrlo.
- Ho dtteorrer doa debate* o OHUMtlMlra |iod«

I - para apreieatar tironoBlif-oei
•tentos a «NMntc.tçúaai

II - at-pltra a tuitatru. a» dtaciwaaoi
III - pala ordoai

IV - para cneatalnhar vetotcao)
v - em aanltcaeão ncaeoal. i '

Art. 15-0 Conaelhelro eô podert falar ttclo iwaio de
ati 1S Inulnaa) alnatoa no debata do aatnrla ea dlac*>a*«Ot pcorro-iui-
vel, a critério do írnaldeole, -JOr S (cinco) alnniu». _

rare-irato Onlco - O aotor da saterla «a MvBmw- -—
pre ejee necoaairlti, noderA Inter-lr noa d<-b>t*>-. «ar» i
reclaeatoa. durante o oren» concedlito nela Pre«l<UtM.la.

Art. II - geanra noa o Conaelho mi a Prealdanei* >t-
.jar «invenleiiU. «oderSa aer aottcltadoa i_i|«l--»r «loaConaelhalroa
ne eaelareclaentea aaeaaa.irl.oa aotire a aatvrla bk dlecaaaao. latdepaa
dentenente doe r-ram» preeLaton mate retjlnanto.

ParS-jrafo Onlco - o» aae»ar«li*aloB de •»*.« IraU Ba
ta artUto norterMi eer preeladoe pelo s-realdeaUí da CX*T«i-il/ieHS. acua
•aaaaaorea oa por aaseaeorea doa aeahroa do conaellio.

Art. II - o Prealdenta de Crrvrrjxrm diaporf ia pre
so de íl* JO leinle» M.ntitoa para raaer. ea cada ceanlao, aaa eanoaji>
cão eebre ea atividade» üa coalaaSo. ...

Art. Ifl - fo-MilecA Interferência «inaentitla pelo ora
dor teri tiaa iMlBajacãi» od enclereclaento cclatl-fo a aatárla ca delta-'
te. "

Htta, t|in devera eer t»rev«. aó eeri perat- <J W - O «paru
tido •• o conae-itlr o orador.

| 3v - IiSd eerSo pecaltldos Bperrea > palavra do Pre
sidente. 1 eapnalcão do Ptealdente da comrK/ioa nobre aaattvlda -

, lnaicaç6ea. roaaarl-

• iiiaeutlda * «otAda ea reualio eatraordlaârla que anteceda
reuniãoorijlLaãrlB sseelnta.
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Arte )] - B vedado a >niBli->tjer CensFllielro |*-»ilr «la
te aa aeUrla ipw Jl Leve. • aua dlitcMeanf* e tratneStx Beepensas o» flr
lede «e Idtatlaa aallcltaçán antnrlnri-tantdB /m-auliida.

Art. 1J * A dlai-waatin An a*i-lirla t-onntante da Ordra
dn Pie Mdara otir Adlade, t-a •illf-jénela. ato a reanUio ordinária aeb
esaãMÍtã» a eritírlo de CM.snlha.

Act» II rt pAnlt.ltto ao Cnnjmlhn nnattar rnlnlnr nw

«o irmitmin nanf^tnl dr i r<Vi't) ar.B-l<ip-> .«ir;» i<altlr »nriH-<n -min ••
aatHBito-i tMlH>tlihM A im* .iwpi-t i-viii twi fnrm.. ••« ^.rtlss «" *-i l'H>
ST. ne da nr»rAa|r*r« «nli-n ifci ni i •••" 1«.

Parttjrato fleico - A CTíWPpViC-W, (.nforaark ao» Cenan-
lhalroa..na data de sua emcrenela. a tMbLtcatjSo a que se refere es-

jw-t. JS - Dentro do nrnxo dr 1S (c.ttlnse) dlse conta
do» da nublleação doa convénlen no Diário Otlcinl dn União, e Intte -
naMlnnt**l<ntn dn rttirilr|Har nutra nnwtnlniwKnf n TwUr KMltflHT (VI. lia (IA
da Knlaihi* do lilatrlln federal (mlilleait IVetutoU* te 1.1 ficando ou nào
Oa convôiilua ealotri mloa.

•j Iç - (m ••nHHoliiaiisiBB irfM*iiiilMn.<IiiB, tv» ttmk •!• niivr-
líuHtla, mi i>iB»iil<uiiti ala umiPr/lLNH a .iutitloai;i.o a «ue aa rafara aa

$ 19 - Cai.Bj|<lfri.-it] ratificação l>.eltA * lalta de aa-
nlleetatjâo no ->vaxo esalealado.

S 3*7- <l dlsroato nt-stn artigo e aeea -mrK-jrafoB taa-
hé» se apllea »nn f»t>v>a" » oi atrito rnltiral cujo» renreaentante» BÍn
tenhaa ceereirocldo a raunlito ea nua tentina sldor. celebrados o* eoavèDe «roinela

MNMMMMw
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O Conselho ttrssWA dat-litlr anlir-i aa
•nha narecer uréstlo «tn Prcnldrate d

11, na fona do dlafesto aUai

i ll'l anterla ea re-jlai
emento «ea OoPeelhelros antes

Mlfio.
S ir-fl prAHlelrnLiB Btdaa>le*rS

Mk tirmn» do lll« «te antérla referida no .tarát|r.aro anterior,

trabalhe» 4* i

Oss Votações

Art. 1C - Anunciado prlo PrreliVnte e encerraBeuto da
eMecuosao, a eatórla será eeleMtlda n votação.

Art. I*> "tr- aaterla de Isc-icoes. benefícios e lactta-
tlvos fiscal a a votaria» eerfi, oa reera. nln*>ol Irei poderá eer aoal -
ael o* secreta neaiolo, a rntjuer.oHito, dellbcrnr o Goesel-to.

J !•?• Rse d*»»!-. dallhcranÕRS a votação será, na ro
era, sleMlIc*/ podara! ser noalnal nuaneo' -—— — -"-*

5 39 - Se alqua Ginaelhelro tlecr iMvldas i-naato eo
resultado da voução wroc lanada.* noderá anten de *e naaaar a outro
•HMtoi requerer verificarão, Initeoaiutantcaente de awoeoçêo do pie
oirio.

Art. »• - A» declsifcr do Conselho serão tonadasi

concessão do benerlcloe fiscais, ftrevlato» eo ai
tld|o le de Lei Ceaolenentar n* 24, de 01 de jem
ro de l«S|

II - pn» quatro nutntoa dos'renresontantoa nreneatcl
na eovoengão total oa narclaL de banoCIcios fi«
cais concedidos}

III - por «alnrlA slaples dos rpprescntsntea presen
tes, nas donals dellhprMr-õea.

_ ParAerafe Onlcn •__ » Presidente «oto de dosai
> do lncl.u
Arte 31 • os Conselheiros poderão r . .

Cie nera st votaefa de nealnocr aateri* constante da ordee —
Art. 30 - A anterla constante dn Ordea do Dia pakjrX,

ea parte oa «a aea totalidade, ser voende enelobadaaente, ressalva -
dos os aedldoB de destai-ue, i^ue serão ceneeleaa auteaatlcaaeata e v»

ParAqrafo Ontco - Aa nnrlc» r
feráacla aa volvscáo.

svao vt

Oas Questões de Ordea

Art. 11 - TOda dftrlda nobi
çffo deste renlaente ou relacionada con a
•fere-se nee»tão de ordos.

, | 1* - As questões de ordea devrn ser forauladas eou
alarese e aea a Indicação nrnelsa do que se prateada elucidar.

S íf •«• ora«o nora foraular eaa nuestão de ordea não'

> destacadas teria pre-

Art. 31 - Cabe ao Presidente da r
Mtães de 'ordea

•alão

Art. 33 .,
taa, aa ovala serão lldaa a autaustldai
ilãa BBbneqBente.

| 19 - Poder! aer dlenentada a leitura das
> dlntrlhulrjão anterior (Inciso 1 do artlqo

E cada reunião do Cnapelho aerCo lavradas

* 3» - As etas acrão datllofrarMlaa ea rolhas soltas,
—"-nítida», o reeeherêo mu aaslnoteraa do Presidente

e do Presidente da Cfmsv.^icm,act.éa reeatãe ea «me for.

i ne Secretaria EnccuU«b do Conselho.

CAPlIUtO iii

BA MTirlCW^IO DO*

Art. 34 - os Convênios nerâo «uhl Içados no Uãrle
il da União dentro de 10 Ides) dias da data final da rouelão
i feeaa Mleseadoa.

Art. )t - Kert rejeitado o eonvtnlo aee afio for en-
» ratificado nele Poder Cjttteat<«oi
t todas as Unidades da PedcraeCo. na hlnotaee de
• o» outros beneritrlos retoiéee ao ortlae lo.de

raUr nv H. de 01 de lanaim de ItTS.
II - Da nuatrn «pintas daa VnlriMIen da Pederaçío, ne

hlnGtese de revo-jarão letal oa parcial denta» benefícios.
III . Da aoiorla sinales «es IMldadea da Federaeio.

nos dea.il» eue». ^^
SW'0 Presidente «a cotIM/ic*-* providenclerá n eu

pedlcao e nehllcação, ao-DlArlo Oficial da União, do Ato (Melara te -
rio do reaoectlve ratificação oe roJelçXo, etê 10 fdesl dias decole
de Cindo o ne«so de ratificação dos convênio* neloa Estados.

I M - a Crmtnt/ICKS Inlornerá aos Caeaslhelroe, na
data de ocorrência, a pablleaçXo a que ee refere o parágrafo anterior.

Lei Ceaplea

Art. 31 - nele oe aale Ratados e/ou o Distrito Fcdo-

cio conJanta,

netas fiscais.

Iwilcncntar Mlltlcaa fiscais definidas ea eeevô-

estabelecer perneta de infornações e fiscallia -

- fixar oe estabelecer critério* para fiaseâo da

clpel.

•erSernfo Onlco - Nos pcotocolos nlo se Incluirão nor
•—» •>>*-. ••senteei ou reduaaa a estensào da benefícios (IscaIa vlfea -
tes, os estabeleças ou revoguasa.

Arte )• *• fln nrotoeolos firaadoa serão sufaaetldoe I
mruelação foraal da C0TI»F/ia«, nare fins de verificação de enqua-
droaeuto le noraas do artlqo 37.

Art. 39 - Anos a apreciação da amn/tat* o orotoco
le será nuaerado e publicado no Diário Oficial de União pera sua vl~
geada.

P«r«qc»ro Único - PoderC o Preeldentei da|COTKPS/ ICMt
autor I MC o re-iistro e nubllcação do protocolo, **d reíereritfcHa* de
plenlrlo.

CAPflIlU) v
OAS PiEm>nS>

Art. 40 - Caeiuwi i a proneslçãb epreBentada ceao aces
sõri* de outre.- "*

Art. 41 - As oaeadaa deverão ser apresentadas destro
de i-raaea fieadoa pelo Conselho, aara cada caso.

Art. 41 - Durante a discussão da M.tfcl4 eeaeote ee-
rio edaltldas subonendaa e eaendaa de redação.

Art. 43 - Pão nerão aceites taemlaB ou aubeaendea que
relação dlreU e luodlete cea e aaterla df preposição prlg

CA"t*nito vi

i •

rio ser eerlodIcaaeete enéederesdee s
«edoe ae OOTCME/ICM.

Art. 4S -Am dellhereçòe* do Conselho serão anotadas

A Ministra d*

toe loduetrlallsedes, de ariana as
elonel, parti eseejjrclallaeção ou lã
ou*tr1*11ração na Aro* de (.lera CÕ
aèrelo locallaada no Município de
Tabstlnea, no Cstsdo do Anasenaa .

176 A:os do Poder Execuiito

Art. 3.° Z-5Í* 3«creto entra em vi
sor na data- de sua publicação revo
gadas as di£?cs*:;6es em contrário.

Brasília, 24 d* fevereiro de 1975;
154.* da I^áíJ-indíncia e 87.° da
República-

EU4ZS70 Czszl
Sylvio rroíc

DECRETO K5 75.407. — DE 24 de-
TT&2S3Ü SE 1975

Dispõe sobre o prosseguimento da 11
. Etapa do. Plzrjo Nacional de Com

bate á Febre AJtosa e dá outras
providencies.

O Presidente ca Republica,

usando da cínrsiçío que lhe confere
o artigo 81. iter. 111, da Constituição,
e tendo em visiz o Decreto n." 67.364.
de 7 de outubrs de 1970 e o Contrato
de Empréstimo r..» 262-SF-BR, publi
cado no Diário Oficial da União de 4
de fevereiro de 1971,

decreta:

.Art. l.° Pa.-i atender aos compro
missos ass*^-Jí:s pelo Governo Bra
sileiro, no Cos-rato de Empréstimo n.°
262-SF-BR, p-.-':Ucado no Diário Ofi
cial da Uniáo ie 4 de fevereiro de
1971, celebrado com o Banco Intera-
mericano de Dü-invoivimento — BID.
objetivando a tzecucão do Plano Na
cional de Co=.':£.e à Febre A/toia,
fica o MínU:é::; ca. Agricultura, atra
vés da CocrdKuçao de Combate a
Febre Aftosa, £.:or;zado a prossegui;
na II Etapa :s referido Plano Na
cional, a q-JÍ «."crar.ge os Estados cs
Mato Grosso, Goiás, Rio de Jar.ei.-j
e Sergipe, ce c:=íormidade ^om o es
tabelecido r.a Sicâo 5.10, letra "c", e
na descrição rx.-.tida no Anexo "3"
do supra-reíf.-:-.o Contrato de Em
préstimo.

Art. 2.° Fica. outrossim, o Ministé-
. rio da Agr:cu::'i.-2, através da Cocr-
dem^, > co Cc=bate à Febre Aitcsa
— CCFA, auteriatío a promover juz-
to aos Governa Estaduais e Entida
des públicas, =:idiante Convênio, ce
didas que perrjtan» a co-participz-
çSo técnica e üsanceira desses cr-
Cios, visando ao fortalecimento e à
expansão do ?'.ano Nacional de Com
bate i Febre Aítosa, de modo a aten
der aos seus c:'etivos.

Art. 3." As díspesas com a execuçdo
deste Decreto e do Plano Nacional de

Combate à Febre Aftosa correrSo à
conta dos recursos do Orçamento
Plurianual de Investimentos da
União para 1975, 1976, e 1977, Recur
sos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da Re
pública, identificação número
041.50873.043, e de recursos que ve
nham a ser consignados nos exercí
cios seguintes: \

Art. 4.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrarie,
mantidas, no que nSo contrarie este.
as disposições contidas no Decreto n*
67.364, de 7 de outubro de 1970, com
as modificações do Decreto n.» 68.621,
de 17 de maio de 1971.

Brasília, 24 de fevereiro de 1975;
154.* da Independência e 87.° da
República.

Easxsto GEisn,
Alysson PauUnelU
Joio Paulo dos Reis Veüoso

DECRETO X» 75.408 — DE 25 SE
rzvnrao de 1975

Dispõe sobre a representação do Go
verno Federal nas reuniões a que
se refere o artigo 2« da Lei Com
plementar nt 24, de l de janeiro
de 1975.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Consti
tuição, e tendo em vista o disposto
no artigo 2» da Lei Complementar n«
24, de 7 de janeiro de 1975,

decreta:

Art. 1* Caberá ao Ministro de Es
tado da Fazenda representar o Go
verno Federal nas reuniões a que se
refere o artigo 2» da Lei Complemen
tar n« 24, de 7 de janeiro de 1975,
presidindo as mesmas reuniões.

Parágrafo único - O Ministro de
Estado da Fazenda poderá delegar,
eventualmente, a ocupante de cargo
de direção superior do Ministério a

representação de que trata este ar
tigo.

ArA 2* Este Decreto entrará em
vigofVna dataade sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1975;
154* da Independência e 87» da
República.

EUIESTO Geisel
Jrfdrio Henrique Simonsen
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DECRETO N* 75.409 — DE 25 DE
rrVERElRO se 1975

Concoca a V Conferência Nacional de
Saúde e dá outras providências.

0 Presidente da República,

usando-da atribuição que lhe confere
• artigo 81, item III, da Constituição,
9 tendo em vista .i disposto no Pa
rágrafo único do ir*.igo 90 da Lei n»
378. de 13 de janeirr de 1937,

decreta:

Art. 1* Fica convocada a V Con
ferência Nacional de Saúde, a reali
zar-se na primeira semana de agosto
de 1975, em Brasília, Distrito Fe
deral, sob cs auspícios do Ministério
da Saúde.

Art. 2» Constituirão o temário da
Conferência:

1 — Sistema Nacional de Saúde
2 — Programa Materno-Infantil
3 — Vigilância Epidemiolõgica
4 — Controle de Grandes Enderoias
5 — Extensão das Ações de Saúde

às Populações Rurais (rede de unida
des básicas e recuíjos humanos).

Art.-3» O Ministro da Saúde ex
pedirá mediante Portaria, regimento
especial dispondo sobre a organização
e funcionamento da V Conferência
Nacional de Saúde, a ser elaborado
por comisião pare esse fim designada
pelo Titular da Pasta.

Art. 4* A Conferência será presi
dida pelo Ministro da Saúde e, na
ausência ou impedimento eventual,
pelo Secretário-Geral do Ministério
da Saúoe. ou pelo V.ce-Presidente do
Conselho Nacional de Saúde.

Art. 5* Tomarão parte na V Con
ferência Nacional de Saúde.

I — como delegados do Ministério
da Saúde, os membros do Conselho
Nacional de Saúde £ dirigentes de ór
gãos e entidades diretamente subor
dinados ou vinculados ao Ministério
da .Saúde;

11.— outres funcionários designados
pelo Ministro da Saúde;

XIX — um represer.tants de cada
um dos demais Ministéiios >n*egran.
tes do Conselho de Desenvdvimêato
Social;

IV — os diretores dos serviços de
saúde das Forças Armadas e. como
representantes dos Governos dos Es

tados, do Distrito Federal, e dos Ter
ritórios, além dos respectivos Secre
tários de Saúde, os Delegados para
tal fim designados, bem como os de
legados de outros órgãos públicos de
saúde, inclusive de autarquias, enti
dades paraestatais e particulares que
se queiram fazer representar.

Art. 6* As despesas com a reali
zação da V Conferência Nacional de
Saúde, correrão à conta dos rseurses
orçamentários próprios do Ministério
da Saúde.

Art. 7» Este Decreto entrará em
vigor r.a data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1975:
154* da Independência e 87* da
República.

Ernesto Geisel

Paulo de Almeida Machado

DECRETO N» 75.410 — SE 25 SE
mínimo se 1975

Concede reconhecimento ao curso de
Ciências Contábeis da Faculdade ds
Ciências Contábeis e Administração
de Empresas, mantida pela Fun
dação Têcnico-EducacUmal Sovza
Marques, com sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara,

O Presidente da República,

usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n* 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei n» ..
842, de 9 de setembro de 1969 e tendo
em vista o Parecer do Cons?lho Fe
deral de Educação r» 4.C99-74, con
forme consta oes Processos n<* ....
8.639-74-CFE e 201.343-75 do Minis
tério da Educação e Cultura,

' decreta:

Art. 1» E* concedido reconheci
mento ao curso de Ciências Contá
beis da Faculdade de Ciências Con
tábeis e Administração de Empresas,
mantida peta Fundação Técaic-v-Edu-
cacional Souza Marques, com sede cs
Cidade do Rio de Janeiro. Estado dt
Guanabara.

.«XTA.|fBIllA. IÍ:DEZ int' DlAUJO OFICIAI afjtT*" • SEÇÃO I

. e » •<•• aavaalico «. ISOO.-un Cana.
ala Belutiaa aa Cnetre Ba iaat.mçna Alalrante ocaça Aaaafca. eaira ã

• neauaiian miecaiive *» ucbbU e a Orgaaleacãa «aelUan

.. "47 Cuavêala en nnraca^. laa a Bagatela Inari

Aeordan o euaelntei

1. O Oovanw e e âõ
leetretio Abareata areee Aranha (CIA6A)
da-Oni«oral«ad*'itàirItlj*a Mundial (UM). .-*.•• i • »
•- ~S ,MI4(" ' >, ,
•; *i-y-"tf.Sa«T»no e a MO^AtraeeB do CIAGA, orqaaitarão aemlnãrloa a
curaod4aapeêlãUsados •"de curta duração aea -<iuala. «téo de alunoa
•caslMiroe. ma-panterão Umlslstea dos países africanos e letlno-

•T ••lfP-"'e(n#elaI' •>.'*-'tblf-'** • i
•**'*. I '""*•*•*•'••' aeaUorlos-e corsoseapecUlltados patroelosAos pela

*••">'v- a| 'instalações oseolerea' 4- ' •

ei recursos AedioTleeals e laberatorlost

."..!••.'.• *> Mioe-pare a prodeciodo der—entes técnicos e didáticost

r colaboração aos oalaee da África a

ti outros servlcoe,locais.. ee -,i , <

W aesNOBoceos resldeeciaie^eTrelelcoes.- sdegusias psrs os

l «I prestar astWsUocié'*e onjanisacie* «toe snolnlrlns e cursos

*t.MUtiMn , iiTÜiipa-i i i l»lt'ta -tn ,at •-*..•< • ,;..,i.ij .| • '
*** i**MH arearTMei*'bs natos' «e vlaeéAs-dos1 esüdeates1 éesde seus

•'':"-respectivos |»iaBMs^''bea,cene'j>«over-Uies'wde'stas diárias
...•,«.. .*•" sebaistinela, pare despesas do ceoparaciaunto eo
*'?•"-?" l**al!>t'-&m **&!?*"'&'«•)"' . ilír..i^i ,„, ':
'. .: íí.^oLjpMstarleBslstWcia' eo:feral, ao'«m *concerneoo'oaslao"*" *" Ucnlco, 'deaUo do«'nnrsos.•liSDoai|•reta.,', *,í'/'J:'! ,',
l. , , rit» entendido eue. eononte participarão doe Mídttirlos e
sersos eendldatoe.- tecnicaaeate auelUiudoe •' Indicados.' soe oosis
serio feellltadoa. vistos- no aesor teapo possível pelo Cerereo. -

6*' 0 presente Convênio entrará ea vioor ae data de sua
assinatura, o peraaneeerá ea vleor ate qae «na daa Partes Indique l
oetre, oe*. uns antecedência de.aele noeea e per vÍA.dlplo>Ítlca, ,swa
A«t«^^.#riftí^wi^~^/;-:«s;, ...••• t.. :,
-.. '^"'riuê^Lte^éiiWtt^áiií-tomt.to*,™*^* me,
en dela eseuplarea orielnele, nas llneuea portuguesa o inglesa, aeado

me Qovmo'i!#*mTQwi.i<j.4>.••• ••••.•*. *; ra* okm«xacao haaItiha

rrsaafcSpsi-"''*"""'''»! •'•• •'."^r^r:\; ••Murb^sÃt*' * C. P. «UVASTAVA ,

Ministério da Fazenda

GAHINfcTE IX) MINLSYIip ;

«a *t(e* i •

. a^i ,,-to-o icns e.«A outros otowldtaeies. ~

O Mnlstro «a rnaemta eoa Secretlrlos de raseada oe rinea
ças doe Utsdos e do Bistrlto Cederei, os lia. ReeniSo SAtreocdllOrlã
do cooselho «e rolftlea rateanUris, reellsAda oe Brasília, DT, ne dia
14 de deaeaDro de 1H«, tendo mm vista « «Uspoeto aq f W do ert. 31
do Ato das Disposições Censti toe lonals Vnnsltorlas «a etMUlatltjfe re
deral imui co^ileswnur irt'«, de'07 de Jemlro de II}», rõsolTea
celebrar o seeulnte .,.

CQMVCHIO

1 i '•...." .*
CUustiU prloelre - ricaa «erin-Adas «s nomae conaUMos do

Anexo Onlco, destlnades a reeelar vroeleoctaMente e inetltulelo do In
posLo sobre Operações Belatlvas ,1 Circulação de Nercsdorlas e aobrê
Prestações de Ser-leo* de Transporte 'loteresUéwal e InUnsoUclpal e
de Oaaatnlcaçao - SOIS.

, Mwm.Mico,

1 OOHUMCA^^i^pV.,,

CAPITULO X

Do rato Cerador

Art. lo-O lopoeu sobre Operações Relativas i circelscSo
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de. nreeeeorte ilotereete
duel o InteraniAlcipal o de Cosmleacáo - lOU, do eosfietencla doe tJ
tedes. tM eee» lato gerador ea -openc8eei«elati»sa A •slrceleeáe. dê
Mt-csdorias e «a prestações de serviços de transporte taUnetadeal e
intenunlcipal e de coamnlcacaol aloda<i]ee*eB*eperseoes-e> M -^éesta

wdo a eonsuno ou e etlvo «lao de estebeleclncttU
lervlco pcestado no esterior.

Art. !• - Ocorre • lato f^«ador do lapoetoi

I - ne eatreos no estsbeloi
dorla ociunde de outro Cstsdo, destinada, a eoWsunp~õgã a~bÜvo.Ilaot~~

III - MutlliseeSo, por mi^UU^so^co^'gesta
C>o se tenha iniciado «o.entro Estadoe nlo estrja ,vls«leea,.a Toaerã
c*o oe presteceo stvbseottente elcancade pais Incldincla do btpeétoi *

I» - na aoulslclo, «« llcltacáo. pra^rarlda«elp. PedeKtfteUl
e oe ben.leimrtados do enUrloc e spreendldost

i1»earri»í!.'s,a,''a„

^ * - os salda oe narcadorla,.«• qualaeer> titulo/* de><es<abele
doente de contribuinte, «lads tjut per* outro osUbelMlnento do mã
•o titolen *

.vi - na salda de aercedocle do estsbelecineato enUator, pro
dutor m furador, ftara uikutr * ' ostro eetabelõ
clennto, de Idêntica titularidade oe nlo, loeelisedo na neatw ires ou
em área continue oe divoroa, destinada a"conaueo'Ou a' etitUacáo" en
processo de tratanento ou de IndnaUiallsacao, ainda que es etlvld*
des sejam Inteorsdasi • ".I »v«.«.>-.. *• •«,•»• -t i.wi.'wi n» .Ví™-

VII - no Corneclnento de allnantatrao, bebluae e outras perca
dorlee.por qualquer est*beUcl>eato.riliclêIaoa,os*aervicos*•ffooiSeeT

•V2li-a.'no ferne«lAw.to déWrcitdorlA!cón'pnBtâéÍB "dê' 'sérv£
s| nSo coiHt*^i»tUtos'^ coniréte^^

clplosi ..,•,. m. tt
b) conpceeAdldos ne conpettacU Ulbetárla dos nenlcl ~

ploe e ce* indicação onpresMr«eilncla1iicin,«o.'lMeR
te d» eeopetencU asudoal, com deliaida ea Isl cm
pleaseUri , _ .„ n ,. ,.,.,, ..„. .. ,,.. ., "

II - na esecotêo de serviços «a transporte InUrsstadeel e"

--#
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AVISO

possui os|»çm próprios para ovamos cultutaU.
Os.tnloruMdoi podBr3o*|iioeuwmaiorgssiot-jarecirnoMaft

peto tom 32i-SSCo. rpmsls 20oe 124,.
unoStG-*-Quadrí 6,Tttglo.lÇrp n-;CEp70,G0«'-r7Oi>isMi -.

GbvtrAo Fmlsnl — Twta polo Sodat

Intememlc^pa ^ scIo Missio, trsnsalsslo. retraesnlssio, repeti'
cio, aMliacia ee recepção de coaunleaçto de qualquer naturais, pori
qualquer processo, aindaque iniciada oa prestadano exterior. ^

5 lo - Paro efeito^«*teo,aoraa^ \qulpere,-pe \ ••$**£„ \
1 - a trensalssl» Oe'propriedade de Mercadoria, quando ssUf

nlo transitar pelo estabeleci**..to do«ra*salteàteii *>*•-» ».h .4' ,
II - o consta» ou a toteencfe l» "ti*" I1**» *» .. ••<ea,dorla,

proowslsw pelo próprio esUbeleeiateto o* adquirida per* ' IndustrieIJ'
sacio eo ceocrclAllaacso. • -tijn. » a- .-'

ir

24396 .M.CAO I DlAlUO Q1-IC1AL Mi\ 1A I lilKA, U, llli/. ,'JIIW

• S *• - "a hipótese do Inciso K. caso o sarvlco seja presta
do MdIanta ficha, cartão ou asaeaelhadeB. eonaldera-ae ocorrida «
fato geredjfr quando do fo^neclawnto desse* in st íris***,tos m uaktÃrlo.

S 5» - Os Estados poderio esigir o pagaaanto sntecipado do
isaujet», cost a Tiascão. ea tatfm, caeo, do valor e> «P"»"?, *• .«•-
preitacão subSetjBente, a ser eíetunde paio próprio contribuinte.

' ' S 40 - Estabnleclnento destlnatÁrlo, n* hlofctese do Inelso 1
do •os|«f, - ralAtS.. a., irlir» l-,-.r1«.l.. s«I> iWIub d* •*M|*1I*___*
Danou dvlirasl,! a.A.,

desllnads para consuao ew ativo fluo do eatabeleclatente, acrescentar-
•e-£, na baae da ellculo. o valor do IMicobrado na operacSo de que
doeoskeu a entrada- •-.,. , i • * <•.„

Art. !• - Integra a base do cileulo do Inpoato o vslor ceg

seguros, ^urorf e denals Inportlnclas'recebidas oe deb^
tadas, bea con» bonificações e descontos concedidos sob condifiei
r , ,, 1^- frete, ceio o .transpor*t »ojs' efetoado peloipropr^io re
batente.1, ' •>' >>\ ,'.<••»• •

,-, ,rt». •*-. .loli ,^i .
* ( Art. le • VãoIntegre,s base de,cileulo eo ntatposto o aonten

.*'il- Inpoato sobrel*rodutos Industrísliiajos', Ipâriao a'opera
cio, realtiads entre contribuinte e relativa a produto destinado a In
duatrlalliaclo ew a ceMrcialiiacão, conflgurnr fato gerado* de anbos

** Pp°* ii - Inpoato sobre Vondaa 'a Varejo"de Coaibõitlvsíi' Líquidos

' Ari. »• - "a ralta do valei a nus ss refere o Inciso 111 do
artigo «». ressslvsdo o dl.posto noartigo J», a base de eileulo do
lapeato Ai

t ilanari entidade, allustlu no blatrllo Foilersl.

,1 .- «• ' •" ' " CAPlTOltflI "„' f.

Jr. Oa Hlo-Incidinela

Art. 3s - o inpoato nlo Incida sobre opcraclo.
I --que destina ma eiÇevier produtos IndeStrlsllsadoa,>• ex

cluldoa oa ssal-olaborados, •••!• considerados noa teraos dos psffgra

°" " * u'- que SestJne a outro Estado petróleo» Inclusive lubrtrl
cantes, ceabustfvels líquidos e «ssosos dele derivados, e energia ele

U^*,í"lII,-Ie»ajÍ5!o, qu^do dèíinÍdo*ó» lói'eoao^ailvo financeiro
oe instruasnto eanblsli ...

vt lY.i-ceon.rll»»*»,,Jornais,* periódico.), inclusive J»papel dea
UnA*e a3sus,japru«ã«-s •!• •• •« • *-M- •_-;•• i*| **'

fi1t lV-:Jara sfeltèboò lncj.se l"»«al-aUbor«do Si
'.'^^'.^íi-Vwfoftjtií-df ^âlques^origeo^que^sulMetído síu.ln-*.

.', U. "'."'d.uetrRuuçípí M »*••• oonetitol» .ea Xnsuno agro
. ,.,I.kl»cv*Tlo.oulindoptrIlal ou depende,,para oonpss>, de

.• bj mjbi t-otlpi.B€„to de InduatrJlsllseçao, acabeB«ntoK bene-
flclsaento, transforaaçâo e eperfelcoaaentoi

U.. '•!' W—tw pretatitf.reBullnnte>ooS'»egiilntts nocesse*- •**-
-Mi ^i-iilt^^d^q^eiBulBMMaos a quaHtjoerifOTa*'«e eçontUblans- _

aseto ou eabalegeai • •*• ' ••-

A) abate dr ai.lé«lar,l salga « secaeea der «redutos
de orlgen anlasli

n Mldbeta>de Sxveren^a-deebnsteMento^teBcascSBen
to, esquedrlaaento-, oeeoobreaento, earragom

;>*'*• * "* • *'« toras a carveejsaento. ^ __ ( ^_ ;_J <k
C) desflbrepeitto. deseart>çaAr»ntg. dVscncaswntd,

lavagaa, sscsgaa, desidratação, esterlina -
feio, prensagem, jMllaento eo qualquer outro
precofBO de benaflelauento, de produtos en
tratlvos e agropecuáriosi

,.,,.„ *> IragnentMaOK polvarlaaçao, lapidação, clessj,
7... uo o-*.. *. ílCMfe^ewwintTagaO,(inclusive por »en*rd=• .1. „ ' çãTíainetlee e.Uotscão., henogenelsacao. da

r>lltl<'p>ll <> • l _• :_._,._Lln..,__ __aai.ua. 'Unel.pitirin a.

.!•>, a.lJl
. • ttl _ _

Mb Mli .- .- t .«inação.,pelotlasçío e-aerragea para desdobre
!ta,h^i *.,•.<• ..»•«•* ile, blocos,ide^ubstlnelss alirtrala. ban

; ,j, If ., ceee deasls,processos, •alnde que e«lja«, adl-
, ,r, ,, çio de outns Aubstlnelesik.'. >

ei resfrlaasnto e congelenente.

w. aj(»- Sacluea-B» da* dlsposle&es do f 5 1*. tael» 1.
ia peca...parte, o unapirnsetes^ eeei» entendidoso* P»^* ">• ™*
lependsa te qualquer íorar de lndustrisllasçaor alaa de nontegen, pe-
rs laseroferta, de jtoyp,ipsoduto>•>•«• *-,• ;-••; ^/:\

n-nn da Ul O*-
^„„ níveis íbTjtT
priablm «onvênlo

r -GAPlZVLO IH
1 . ,--.... |>a Dasedf VUculo" k'' '

Art. 4» - A base de cíleulo do -aposto^íi
l - ne hlpAt... de Inciso I do artigo í», o valor »»"•""

dodo.u-.nto -.l^uçâo. sçr.?cido_do vslorJo.,^-- -• *?>$

aaguaaento UnclMStve secagsM, 'desidratação e
• ."rutrsgenrievUeçfaf.-agloaeraçao resllssda

'' >por-brlqiMtsgea, nodelaçlo, slntorliaçto, cal
^.i_._ £— -.InBlnnnlA a. _ ala» B*n7aa>am flllPnl «lãMãlnbrA

rs laserj-parta, de jtoyp,ipsodutOi

tacao.^sgbre produtoe.lnduatrlallsedoa e i

ser*^ído,Ío.,TÍl»r.oo:ilMpg.í». <».I»PorUc»o « •obre *?**»**£*trlaUsedós e de i*da..ai,d*.p«sssicobr*4ss ou debitadas so adqoircfr
"'11- ;^iTrÍW^a»-1%s:iS«.*»íla V£tiv»& Wls-ívevi *, artigo
a.. • «iw^m;; ^q;;»..trU;ro'ineiWvii do «ti-* i?.
• vZíór wlnrSTopSnclo. coair.Muend.^ .IoWol^nlo.-d. Mrc.dorU
•tví"^;*;-!»..^^

;.i uw *.>j iy-val.VrteUi ds^dl-«rttló/*ha blpSUse ds alínea
' b) o%uço osnwta <b tttnmixlm flxnecldi eu «râ^gatta,n* h^

pote» da alínea "b j, , ,
VI - na preatacao de serviço* d> transporte lnterestadobl o

Intensunlclpal e de ccaunlcacão. o pregoo» serviço.
,, , , Art. lo,- Mse hipóteses«es Incisos 11 o 111 do artigo W,

s M>« de.íllcolo oalwosto.e.0 yslor^ds onersclo oe.preetaeeo .**"
1 «!l toll^ado!» ÍSoatoíno FBtseo oe^orlgea e o laposto >S ree£,UmMSÍfàS^ entro . eiíqeot. i-ter« ,
o a lnurostadnsl. 'rim1.-ri-' t» 'J,',;',

U*»- •»**»erlgriró'Vpl*eV j-,•'^aMloV eiro»awJ.aetó* mT estabel* 4
«ls>shto'^eAf fln> de 'liMestrlellateção ou cotterclaliiaçao, sendo, apfta.

*f|l" t"i

o preço corrente da Micadoita, oe detasuaistallar, no
mercado atacadista do local da operação case o>reaetentei.se)a..produi
tor. extralor ou gerador, lincloolve os- energIs^••( (t -iihíj.ii • rirtor, «»«»; o p*„e M.B .stabeleeinento Industrial a vista, cesno
reaetente sele Industrial i ,„.,,,. „. ,.,-iOJ..;?ft „« -,.m<f j. -uri o pi-e* POB tstabeleiíílinto^eoaarcial,,!,**•**•/««^Viíi
das a outro* ceaarelantes ou Industrial», caso o reae^gnte síj*. eoaar|
clante. * '

j lo - Feroaplicação doa Incisos-II a III, adoter-se-I o
prseoefetlvaawnta cobrado pelo esUlMleclMnto rsaetentena operado
aals recente.

S 10 - Ms hipótese 'dtf'Inciso llr, rtso o astabeleeinento re
aetents não efetue vendas a outros coaerclsntes oe Industrieis, a ba
•ejdoCileulo .deve «r .-qolv.Ur.t-_• ,TV* leetents e cinco por centoTse.de CMçu*ojae>« g,^ observaioMaf disposto nopsrlgrafo antado preço de venda ne varejo,
rlor* > . j. >f i rj< ' .j-i

S So - Mas hipóteses deste artigo, case o
resistente nto tanha efetuado operações de ••-" - "
«aloper-acSor .apllca-i

,1^.

estabeleria
_„ ~, . idsiide aercsdorla objete
regraucontid*JioiaetlgojISrfqo *'•'*"'' •""

Art. !• -

Usado sa outro Estado,
lo da labpoaW ii

1 - o valor corCespofidente •

dB*1"' IJt _ 0 n,u da aéreadorlh produrldá.-eseia entendido e •
4ocusto daMAtirla-prlas, Materlel secendtrlo,^ .-*e^e--obre . acc

>- R* salda da Mercadoriapara estabeleclaantè loCj)
estado, psrUnbanta ao «ao titular, n base de cãlcj

. entrada aAls Mcenteda

Psrlgrafo CjnlM 1-tfJioiiosÉjTidsifVrtígJ nSoee apll.
Ia operações coa t^uio! prUa-rlos, Jilpotese ,ea«ue^ee^ epUceder >

Art. 11 - Ms sstds de'aetcadOrle>aVA o esterlof, s bess d-i
,c(tcglO do ldpqsco e-o-*aior d»'operação, -nela incluído o-Vslor doi
WlKtosrdas^ontrn*iJlcoes e das^aals iaoorttnàloe çotendss o- d;)
bltndas ao «dqulrante e reellaadas^etC o^oebarque, lnçluslvu.

r. •- Art.'»'- tUs^pPeStacoes nea pr^VoeteníliieJo, a'bei
cllcolo do laposto s o valos corrente do serviço.

'" '"'k^íí^&iantoo^PM^ pslò cóntrlboliiu for 1
feriar no de nercedo, a base de calculo do laposto poder! ser dotara
nada «n-ato nbraatlvo de enterl«ado adninlsttstlva, eoaforwe orlt
rios fludos —

, .. • ^vendo dlacordineía, eav.relação ao vf^or finado,
beVa.ao''eoílrlbiilÉrte •we*P*o«r,aJr«*íjJjfiio *o| «lòr;J^j»^,''—' "*."r
que prevalecer! cone Use de calculo. - utJikMOmJ M-ri

S 20 • Mas operações Interestaduais, a «pll**Ç«* «"^ «•!*
to neste artigo dependeri
volvidos "* """
valoreei

içpei r. _. ....
ste artigo dgpenaor* da celebração tjescordo.entre,»- *.«—- -.
dos M/aperaçeo, para eslsbelecsí oS.ifl^río^nrde, riJnçeo de

""'"aif. 1*'- OsontAlaWjío ÍntWs,tò;íi^V,»'̂ V1*^^*^,,!.dcileulo, tcAstíftuíndb o respeílílvo*iíeB\stnis m»,.{.*•«*«*l»*'-*.1 Ur
de controle. _ (.1 „ ,-iní ilsii».-!*

' " Art.lis - tu hipotés* doipasiurèfo Oo-*í artigo-icy W -bai
de Cllcolo do laposto • o valor da nereadorla ou da prestação, ncri
cioo dTiporcentoel de aargeo de loero, aplicando-se s regre do artlf
17.

Art. K - Ooando o frete Tor cobrado por estabeleciam
pertencente aotts. titular ds aeresooria ou^«k"""Si"1
to de eapros. que ee. aquele Mntenba «IjÇSO ^i^r*!5'™I^•• .
hipótesede o valordo Irete eseeder os ^l*1»**^,**?-"* t.
vleor. no aereedo local, para serviço seaolhante, Mnstsntes do teIm «íe^ni.r^los «rgios •'•^ccap.t.nt.a. O veI6kr enceden
serãhavido coao perto do preço da Mercadoria^ ^ ^ ^ j

!,.M ^rtçrafounlcoiVwsideree-ae-Uiilntertepdno^ntes"
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l'- una dclaB, por *I, neus sócios ou aelonlstaa. e rnapeç
tivoa cônjuges e filhos nsnoros, for titular da aals da SOI (cltiquen
t* por conto) do capital da outra, ou una delas locar ou transferir
I outra, a qealqucr titulo, veiculo destinado so transporte de mcet

II - HaH nrHiM iHjimon Ilunr narle il* ••*•*•, na itualldado <le
diretor, ou «Aeio con funções do -jcrcncla, ainda que caercldae sob ou
tra denoalnação.

i Art. H - Ma hlnfilrnr do Incluo II do arll>|o al^. a l««Bf* iln
cileulo do Ini-OSlO r o prri*o «.isIuks, ou uiilco. dn veniln ilo cuutrllnlln
te sUbatltuMo, llnailo ,w>lo (ahrleantr ou i>s-li> himI-uiIb r-.,B^.*ii-lIj. t
m>, na lalt. •!••«• i»t>t;.> •>v.imi .ia m-.-v- •<»..•.«.. i-nin ("ii.il *}*,x
to. Incluído, o. valore. rorii-.|ioml»ntc. a IreLe. c carreto». ai>guro.t
InfsO.lo. a ou Ira* nncargo. (.(analerival. ao varejl.ta. acrescido de.
pereenteel >e Migt. de lucro lixado pela legislação.^

Art. II - A lei poderá estabelecer que o aontante <Io lapo.
to devido pelo contribuinte, » dctcrainado período, aeja calculado
por estlsMtiva, observado o disposto no parsorafo ae do artleo 11,

Art. 15 - A baae de cálculo uOlaposto devloo pelas en,«ç
.«. distribuidora, de energia elétrica. «•I™»1"1" SÍ«lor«9'-<'n«•lo t^MSto relatI«.R-intnIs «iMr«i.wia anterlorea (> l^Bl«loro',1
Windlção tia nintrlImlnH.» «ubiillluliM,
.lamirr* » nnlmga •!•• (iriiiil» *"• tumeun
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Art. 10 - Seapre que o valor da operação ou da prr.tacão
tiver «aporeBao t* nooda eateangelra. Cac-ae-a a aua sonvei-ato a.
da nacional ao clablo do dia da ocorrência do feto gerador.

O
. . • CAPITULO IV

^( Oa Sujeição Passiva

1 ' '' * tí secAo i

Do Contribuinte

s - ., rArtVill-v-i Contribuinte.* qualquer pessoa,>flslca ou jurldj.
ca, que realtae operação de.clrcnlecão de aercadoria ov prestação de
ssrvlcos descritas cone fato gerador do inaosto.

Parágrafo único - lncluea-se entre os contribuintes do Ia
postoi

I - o laportador, o arrenetsnte ou o adqulrente, o prodo
tor, o entreter, o industrial e o comerciantei

11 - o prestador de serviços de transporte Interestadual e
intemMnicipal'e de cosNnicacpoi ,.

111-fíSieooperatlvSpi . * t
xV^^laatltuleão^lnsnecira e a aegoradorai ,'l,<

, . v "i • isociedade,civil de fIn econonlcoi^,
• .V£S> a-socledsoe civil de (ia não-econoMlco que enplore esta

beleclaento de extração de substancie alnecal oe, fóssil, de produção
aaropocoarla. industrial ou que coserei*llae MKcadorias que par* osso
lia adquira onfprodusai "« '

VII ->os órgãos da Atelnlstvacão Público, es entidades ' ds
Atainlouaclo Indireta s as fundações instituídas o Mentidas pelo l£
dor Publicai

Vlll - a cencessionãria ou penüsslonãrln de serviço público
de' transporte, de coaunlcecão e de energia elétricai

IX - o prestador de serviços não eoapreendldo* na coapctên
cie trlbutftrla dos winicipios, a que envolvaa loraccinento de Mercado
rlasi

X - o prestador de serviços compreendidosns coapetênclB trj,
butlrle dos Municípios, e que envolvas lerneciasnto de Mercadorias
ressalvadas ea. lei cooplenentar,

XI - o fornecedor de aliacntecão, bebidas s outras nercaeo
rias ea qualquer estebeleciaentoi

XII - qualquer pessoa
condição de consualdor final,
e prealeçées Interestadualst

Art. 1) - Considera-se autSnoao cada estebeleclMento prode
tor, entreter, gerador, inclusive de energia, industrial, coaerclaJ_ e
Isapertador ou prestador de aervicos de transportes e de cosnnicoçâo,
de nanao contribuinte, ainda que es atividades sejaa integradas e de
sewvolvldss no aesao local.

pariqrafo único - Equipara-se a cstsbeleciaenlo sutÕnoao o
vhlculo «tlllssdo no coasreio aabulante e na captura de pescado.

SEÇÃO 11

Do Kesponssvcl

Art. 13 - A lei poder! atribuir a terceiros « responseblli
dado pelo pageaento do laposto e ecrésciaos legais devidos pelo con
trlbeínte ou responsãvel, quando os atos ou omíbsoss dsgueles concor
reren pare o não recolhinento do tributo. ~

Art. 34 - no. serviços de transporte e de conunicacio, qusn
do a prestscãe for efetuado por aals de uns cnprese, s responsablllds

de pelo pagaaentodo'laposto poderá ièr airibulda. por convlelo, ceie
brado entro os Estados, aquele que prenover a cobrança Intagral | do
respectivo valor dlretaaente do usuário do sarvlco.

Art. » - A lei poderá atribuir a condição de substituto
tributário ai

1 - Induelrlnl, roanrrlanLa m nulrn oktegorlK Aa flonlrl
iHfJntn. twlo |iagae«i.to olu ln|mato*devido na opnracão ou oparacôa. aQ

li -. leiiiilutun ••LiMlu, gerador, inclusive da anergla, 1n I
•.listei»!. dletfttiuUlor, deaerclanti* o» Aranaportador, pelo pagaaento1
do laposto devidtf nas -bucrntôea aubba^|kenteBt

111 • deno.llárlo. " qualquer titulo, en relação a aercadoria
dcpo.lta.la por contribuinte,

IV - contratante de serviço ou terceiro que participe ds pres
tscão de aervicos de transporte interestadusl e lntcnmnlcipel e de
coaunlcecão.

Parágrafo único - Caao o raaponaivnl e n contribuinte «et*
jan aUviedoa ca ratadua diverso*, a auliatlttilcãodapenderã da jacordo
sntre ealfs. if"

Art. li - A responsabilidade pelo Inpoato devido nas opers
coce entrr o aaaoclado *> a Cooperativa de Produtora! de'que taça par
to. situada so sana» Estado* (ica transferida para a daetlnatarla.

«, l» - O disposto neste artigo e aplicável Ia vereadorIa.
reMtldas pelo eBtàbeleelaentw de CoeperatlVA de Produtores pára esta
beleclaento, no hui) Estado, da própria Cooperativa, de Cooperatlíja
Centrei ou de redenção e« Cooperativas oe'que s Cooperativa reaeten
te faca parte. ' ' ' "*, '

S 1» - O laposto devido pelaa saldas adicionadas neste srU
go ncri recolhido pela destinatária querido da salda -subseqêeaU. este
ja esta sujeita ou não ao pagaaento do lapostn, si i i,

, . CAPlTUUr V • uri. ti

,D» Localitscão ds Operação onde Brostacão

rlor, o <

- tratando-se de njercadorU«-
a, o do estabaleclaenld onde se encontre, no n

Mxincla do feto geradori

I o do eatBbelrciaMnta en que se ™*1JX* Cjde atlvids
de de produção. * ' """"'
clallsacf

tração, livduatrlallsacao oe
la^hlpotese de'atividades integrsdasi

*cl" oaee. se encontro, guando' ea situarão fiscal irroge.
,. , 'ler, cosm dispuser.a jleglslaclo Üílburtriai

* •' d) OdoesUfcel*eol»»ento-oesti.nBario eu. na falta Am
i . te, o da domicilio do ndeolrente, mondo." l-f*^"

•,í .i. -4o eateilor, ainda «oe s«>trat« do Uena destlnsdoa n
eonaoMo od o ativo Uno do eatsbeleclaentoi

attucle onde .eja real landa a llcltsçâo, no caso
arrcaatafâo de aercèoorie Inporteda do anterior

., >« «eseabarqrie do produto, na hipótese-de cspturn
de pelncs, crustelceo* o noluscosi

gl o do Estado do onde o ouro tenha sido antraído, ea
relação ã operação en que dolne de ser considerado,
ceno ativo financeiro ou lnstrtnento cenblnli * •

11 - teatando-ae de prestação de serviço de transportei
a) o do estabelcclMsnto daatinat*rio do serviço, ns bl

pótese e para os eleitos do ineleo 111 do art. le,
b) onde tenha Inicio * proetecso.noe deasis casos.

III - tíatàndo-se «a prestação de- serviço 4e conoaloncsoi
s) o da presUcso do serviço de radlofOsio sonora o dd

televieão, aasla entendido o da geração, oaiaeão,
transalBeao e retrensavlssao, npeUcão, eapllecSo o

bl o de eetabeleclnento da conceanlonãrla eo peraisslo
nãrlo que Cornaca ficha, cartão ou assenelbades re.
ceãsãrlòs ã prestaçãodó serviçoi

do esUbeleclneato destinstãrlo oo serviço. hi

p&tese e psra os efeitos do inciso XII do artigo 3ej
O) onde seja cobrado o serviço, nos deaals csbos.

IV- trotando-sc de eervlcos praatados ou lolcildos no ente
> do estabeleelaento encoaandante.

S lo - Estebeleclaento • o local, privado ou pfibllco.edtfl
não. onde pessoas físicas ow jurídicas enercaa soas ntlvlda

sarãter tcoporirlo oo pensanente, bea cone onde se encontre»
les arrcadorlas, ainda qua o local pertença s terceiros.

S ao - Ma laposalbilIdade de determinação te «stebsleelnwn
to. nos termos do psrlgrafo anterior, eonsldars-ae cono tal, para os
efeitos destas noraas. o local ea que tenha sido efetuada o epcrecao
ou prestação oo encontrada a Mercadoria. a

S 3« - CooaloeM-aa como estabelecimento aotonoae, em relê
cão oe estabeleclmnto bsnenclster. indsstrlel, conerclaloo coopere
tlvo, ainda «J*e do nmsnotitoUr, cada local da produção «giopecnX
ria ou extrstiva vegetal oo Mineral, de geracM,-<lnclnslve da . •«•'
gis, do captura pesqueira, situado na c I-" — — **-"
sas do referido cstebeleciManto.

S 40 - Ousado a aarendoria for reste tld« pars *
oo para depósito fechado eo próprio contribuinte, no aei

•esma ãrea ou ea ireas dlver

diAkiooiiciai. i\\x rA-M.mx."i6 n«7. i'

~ H i l 1 K. . .<• 'í
- MlIaSO*. PRRRRIIIA M MOBIOttl ACU - NHOMIO M

LEITE P/ I4ITS DANTAS LIMA, JVWIlrfAsJ- «™j£2Í^J^ÍS?'*52"
- StMIO MAUnlCIO MITOOAUDmX) .CEARA -. '»K,HjWL'ÍÍI!Lí^in.
DHTAITO PEDKML - fcuTCO AMlCLIO AAnTIHS ***»«' "™£."^mIfSl
St TMOLPILO DS. OLminAi,CDtAS. J*J"I^.™i^!l^'S5MíS2B JSSi £
VKH.LINAIJVÍIO CA0»O- PMWCIFCO riW<« PIMMBMO, »""""*»»
sul - puivio NUcutTo.conJio.ww>'. >»rM SSPJ^JSSL^EIEL \MIO MLLISCHi PAJÜ, - PKamtCO ANÍBAL DA COSTA PlmnyOl PARAlnA - *
St VIMG0I.IM0 DE ALSmCAAl PAMMJl - LUÍS CAMAS HAULTl PlWtWOmn» - TA
WX ÍSrorAAAOJO, PIAUÍ - mf^^JSSS^é\U!^Smlm\i SSS»
seotÀciENSiUr wimmiK i»»r»wtT«i-* ^ttao^O»o^\rti.CMno^aoa^
DEM SUL - JtWB>EleWSTO A1I0UN -«OAIOTlOrlmlM^I^^II^^»»^
---= « CATARINA - PAULO 1WMII0 tvWClEUSTfc^VIEIMA
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posterior saíds eonsI*sr*r-ae-á ocorrida no estsbeleclnenlo do 4epo
Bitaite, salvo se pera retornar ao estebeleclaento remetente.

S Se - considera-se, tanbCa, local de operação o de astabe
leolneatoque transfira • propriedade, oo o ^«I"J"- " '?pt"?,"tV
de awrcodorla que por ele não tenha transitado e que se acbe aa po,
der 4e terceiras, sente Irrelevante o local onde oe encontre.

S So - o disposto no perãgrafo anterior não ie< «piles. le .
msrcadorleerecebidas te contribuintes te Estado diverso do deposita
rio. Mantidas sa região te depósito.^ _ ^ ^ (É..

( ÍO - Para' e*Íelío"te iílsp«lilo naalínea•»• te Inciso I,
o oure, quando definido-coao-etlvor.flnancei.ro ou instrumentocaablsl,
«vvu ter soa origem Identificada. .. i>

-*n ' ••< to - Par*'Oi fIn»-desta» normas, a plataforma contlnen
tBl"õ mkt territorial e a sons econômico exclusiva integram o terrj.
tórlo do BsladOij^do Município qee lhes õ confrontante.

UPITULO VI

Oa CeapcnSscâo do laposto
• tr- ' ' ' ' " ' * '

Art. IS - 0 laposto ser! não cerneIa tlvo, coapeMano*-Be o
ama. for devidoen.cate%oerecão relativa ã circulação te mercadorias
oTó«ít«ív^» MÍvIeoTte transpor|e,li.t?rost*d?nl « »ntermuelcip.lk
r*SíílSuíS-cto çempoT-^t^tg^eoo nS;.ntetior..;oelb Msmo ou;
por outro Estado.,<v í.--. • i .* \ n

*' ' *' *rt! » - *'\m\ podefã. Aspor«d'* intente devido resolM
te dlíeranca a maiorentre o laposto devido mas operações tributadas
coa aireadoria» ou Serviços eo-cobr«oot relativamente as operações
o prestações.snUriores,»,* ss)a spursdoi. ,,- \ , ,t

II - por aercadoria ou serviço, dentro de detarainado perIo

**' III -'por Mrcsterià ôu sJrvlçò,' ã'vista'do'cada' operação oe
prestação. !»•.,•! ,'j ti> *

i » . oi Estadas poderão,mediante convãnlo, facultar _ a
opção pelo abatlaantode porcentagem fl«e> titulo de aontantedo Ia
posto cobrado nas operações,ou prestecies anteriores.
". 1»> Me-'hCpotese ilo*irllgo IS, ».lel dlsporf sobra-a cem

pleaiéntküão ou a*"rselltoÍcão -das' qusntias pagascem insuficiência ou
em «.cesso, respectivLmente.

J le - O ssldo te imposto verificado a favor do contriboin
te, apurado combase emqualquer dos critérios setsbelscltes nos incl
.os deste artigo. transfere-s« pere o período ou períodos seguintes,
segunde s respectiva forma ds spurocão.

, /*' "i-t. jrj -> O^rreiVJtf^e^rãtflto, *ara efalto te eoamensacão
' õ^ebltodo IssMBto-recpnhecldY Vo oBtebeleelmento que tanha raça

(01. nv Tll/SB)

CONSKUIO FEDERAL DEOESESTATIZAÇAO

'^'1, , uttutçfo,*»]<><>),?* ô* IVa. onaMond'or wrtí'* ^.j** ,,,
• staoáiB s-s»wM.,i»grDCSE«vKTTavhcivo.> "*?••*»•'.;•»* ítí-Slír

aea lhe confere o art. so. Item VII do Decreto nv<**.*•« •de.»'deim
CO. de ÍMev.uwnlterentei*AeeH#idsdedoelterBr ° ^«''"í*J?1
1.3 te Resolução do então, Coneelho IntexiMol-terlBltei r*1»,;"''«™-.,
AO K/n. te 14 de janeiro te lMI,<que dlsp6e-•obre,o]Pro]o(olde,F[
vatlsacão te Corbonlferar Próspera S.A. KESOLVCt

,., Osativos te terbonlfere Próspera S.A. que lião-'estejam, dlre
menu relaelomadoe comes atividades te mineraçãoou -db -»"*0* *« *"
ptvarl" Sue^ãotonSm sido sll.nstea att 31 te ****** *H,i£E!
ser transferldoe pelo valor contãbll psra a .Controi adora - Compan-
SiderbrgieaMaclonel - que oe Incluíra no seu l^reaa plurlunual
dealansblllsacão de ativos não operacionais.

bido'as airSsdoíIeS oõ pirs'o,ouor tenham'sido prestados-osserviços,
esta tjt^eíonsdo 1 Idoneidade te,doeumBntaeeo twí.,-0 Ca*ii,-Ò gs->.
critWSçto,'no»'.-,*».»•'e*4Mn^^ nalegUIaçao., ,,

Ari. 31 - não Implicara crãdito para ceapeasacão cem o mon
tente do laposto tevlte-jins bperaçoes ou prestncõee seguintes i

lü . operação'eu a immstsçso bane fie laia por Isenção OO não-
lnclitãncia. salvo determlnac-Vo emcontrario o^se^sce»-

11 - o entrada te bens: destinados a consumo Ou ã integração
no ativo flrid"te s.tabolectmeiatoi * '"
.,,, ,* III - .a.entradate marfl.teri». oo protetos one. otiliaedm no
pVocesso industrial, nfoT^-Um.nole.conaumldos o» não InttgíSM O oro
teto CIhsIna condi.io,.!. otuMento, ii)dlspenoavel a aos,FoaposicJo», ,

'•'• " .. IV^-^sorviçcsde trsniporjtíte te'coa^iínlcsção. salve se uU
lTiadccpelo estsbolaclaento ao.gual tanhsasido preatadotpa ,. «secucao
te jervlcoo.da mesma natursia, na.coMerclbllaaÇao_te marcateriao oo
em proeo.eo.de produção, extração, ladu.trIn11aaçao ou geração, In
oloslve te energia.

Art. 31 - Salvo determinação em contrário de legislação,
acsrretsri a anulação do créditoi

I - a operação ou prestsção subseqBente, Ipisndo beneficiada
poj- isenção ou nãe*lacldinelni

II o-a eperbçu em prestação subeeqnento comredução da base
te cileulo, hipótese,em-que o estorno serã proporcionei a reduçãoi

ilí - s imxlstêncla, por qualquer motivo, te -operação poste
rlor. i. '•.>'.( d ty (i , . i ).'...

Art. U.vi.Uso- as eeigirOsSiMlreçioido cnId;to relativo às
entradas que"conesponderea às operações te que trate o Inciso II te
artigo 3V, ,,• ; n , i . *

Art. 34 - Hão se eslglrã a anulação te credito por ocasião*
«sa ssttes Dera o enterior dos produtos intestflallsstes constantes
M li.u qe^serã.definida em convãnlo especifico, ne forma te bsl
elementar ne 2A, te « de janeiro de 1P1S, devente o priaelro aer
firmado ate 23 te janeiro ds 1!U.

> 'CAPITULO VII

Do * Dispôstesa Pln*l>

PraeitenU do Conselho

i ii • . r. h ,.» <n iur;ir.:!iii,'

useuicfio ne ai, de oc de desbnrro de uis,a 'mi

•J O CONSEUIO PEDERAI. OÚ OES^STATIIMJAOl f|MÍ "bsol MIM atrlbolc
«ue lhe confero o art. 1> do Deerato nO iS.SS*. de 1» de aarço de 11
cortinado com o art. sv Item XVI te Regimento interno, ABSOLVE.

Ksnlfestar-fle Csupraivelmente so sonento do Capital Soelal
AcOBlta Energitlca S.A. te Cs» »».S«,OOS,00 taovaeentos ç "••»*»'
cinco milhões, oltocentos e querenU,, e quatro er~«*»«»,ff"
S.1I4.«S2.000,0», lelmeobilhões, canto.a,Oitentale owtt|tK«aailhoos,
vacantes a sessenta o «ola mil cruiatea). —

»'• """'" • *".íSÍ»i?eítw5í
n , h. ,. , Sl . ,ct,l .1 I II' CIÍIIiIIbU;.

.oi i .1 1 t >•• lu-(

r . CONSELHO INTERMINISTERIAL DRIÍRECOS

. ., 1.1' AtlitlCAÇAO •.i1.,[..í n , .1 311
•t»l

^ . No sneso 1 .AçsoiuçBo Clí» n? Ml 49,0} de fitmlin
publlcade no«lárle Oflool da uniio^ te jfft ri» terr-1— J"
I, pãglns 23T*7, onttt se l*. ,,,11

jus ov .occoHnw. i

ttcrenbro, te .»•.,

PROCESSO EMPRESA 'PRODUTO poeço^i
MÁXIMO '

> DATA-.W

" VltiCMC

»i20/es rCHICCO H1H. S/A mihCrio de ferro
cu/t-s/iih-a vista

POSTO NflM

t.0M,12
CIIAPIMW "A"
T/í "A l.l/a."

POSTO ESTAÇÃO
AlRPRIO FtOtTES

14.12.

•-
chapirMa "•• "*
J/E-á1UI/e*-V 10.12.1

Art. 35 *- As rolerénclaB sob xsIbddo nestas noraas *
vem"ser onundldas como-Xaltaa tamMm ao Distrito reterei. - • •

Leia-se: I

PROCESSO EMPRESA "' PH0DUT0
PREÇO

NANIMI VllSCrlC,

siao/ta TER1EC0 M1H. S/r. " HIrtfníO DE FERRO
UVT-S/tU«-A VIS»

POSTO *lM

CHAPINHA "A"
J/t, "A 1.1/4"

POSTO ESTRCãO
ALBERTO rt_0t.ES

3.I7*,23

S.TSV.44

14.13.

, * CHRPlnTM -A"
7/* "A 1 1/4- 14.12.

• 101. ao u/n}.

J.-3-3 -^ COMUNICADOR DR LíDff.RES
.'-••• ' . , ' , > ' ,. ... i

jOEPIITADO JOBGE CAUHY, Km nume do PL. . ' . i ,. ...

- Pr<:ocupr-»', oe.. com n qut-.t-río do rle-.fmprego-c flt-Feíia, rtít.
implüii. .U Sn di-' in(Jú'it-r ia no Di 'ít i" 11 o Federa'!..

tíWpUífcDO ff.Dtlk JoWaS, cÀ ntni.eJ dit-BrtncndÃ ;dn P_P..'-'-j •• - '> •' "
- . * > *

R,-Tci-i?nci.i.» sobrr »•-', ar ) ^S»,[ ílo.^polp, uifIu^t r in) . po-
l> i<-t r lio rodcir.il ..

'DEPijfADÓ EURiPÈOES CAMASGO/ (.m nrjmt/d./Hrtncrtdn do PT.
•.'(->.-••. r . J f . - '. '- ' ' '. ' .• • i

Protesto contra n remoção .rio . .nt-\0rVyiiept9. -ti»
TF.LFRHAG/I IA.

i.R.4 - COmJNinADOS DF. PARI-AMF.NTARtTS

DEPUTADO UASNY DE ROURE (PT)

non<iideraçõef. sobre o golpe?, dn revioSo
const: ituc lonal . .

- Cumprimento!, à jornal ii,t a Kat Ia Mar ai cano, pela
tiint-cr irt, publicaria no Correio Braz i1 ien<,e, intitulada 0,
alto índice de mortalidade infantil no Diitnto Federal .

' í r , ' f \ , . .

DEPUTADO PENTEL PACHECO- tPT^), . • . ... I

- Compntário rr.obre pronunciamento «o Deputado Wa&nu de
Roíirt», iieuta .cs*ião.

DEPUTADA LiICTA CARVALHO <PT)

- Cone, ideraç-oei. «iobre o "0 ia da Cri anta".
- Referências, àt, emendas ao projeto de orçamento do|

Di-.,t.r ii.o Federal para í??4- j

i
DEPUTADO AGNELO 0UEIR07 (PC do B) |

- Duac3t1.o de nioção em appiy à '-.u«ipent,ao de Fi 1ia»õt!S.|
de parlanu-ntar e<;,da Câmara Fcdt--ral,. ,

- Ponrleracõc«-, Mure a rPvit>So constitucional-
-'Apresentação do bfguinte projeto oc lei--
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PRO.TETODELEI N°

(Autor: Deputado AGNELO QUEIROZ)

"Dispõe sobre o ressarcimento da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, pelos serviços
prestados a segurados dos planos de saúde de
empresasprivadas e ddoutrasprovidências''.

ÀCflmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° . Ficam obrigadas as empresas privadas
administradoras de planos de saúde e congêneres, a ressarcir a FHDF pelos
serviços prestados, aos seus segurados ou beneficiários, cm estabelecimentos
pertencentes ao GDF, ou vinculados ao sistema de saúde do DF.

Art 2°. A FHDF cobrará as despesas integrais referentes aos
serviços médicos e hospitalares prestados aos segurados dos planos de saúde,
induindo-se todo os atos e procedimentos cujos custos soo cobertos pelo
respectivo plano, compreendendo honorários médicos, gastos hospitalares,
despesas de rcmõçflo, exames complementares de qualquer natureza, exames
radiològicos, ultrassonográficos, cintilográficos, medicamentos, fisioterapia,
entre outros.

Parágrafo único - Para o cálculo dos valores dos serviços
prestados, a FHDF utilizará as mesmas tabelas de referência empregadas pelas
empresas para o pagamento da rede privada e cobrará os honorários médicos
segundo os parâmetros da AMB (Associação MédicaBrasileira).

Art. 3° . Cada Unidade de Saúde da FHDF discriminará os
serviços médicos e hospitalares prestados na forma do art. 2o., registrando,
ademais,- a identificação pessoal e sua assinatura, ou a do responsável, em
formulário especial.

Parágrafo único - As empresas administradoras de planos de
saúde serão mensalmente notificadas de sua divida para com a FHDF, pela
Secretaria dá Fazenda do GDF, queemitirá a fatura correspondenle, a partir do
documento enviada pelaSecretaria de Saúde.

Art 4° . As receitas oriundas da arrccadaçffo dos créditos
estabelecidos através desta lei serão investidos exclusivamente na melhoria da
redepública de saúdedaFHDF.

Art.5a.Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se os disposições em contrário.

Sala dos Sessões, 07 de outubro de 1993.

JUSTIFICATIVA

A demanda crescente dos serviços de saúde da FHDF tem
representado um enorme desafio para as suas admúiísrrraçoes, mormente se
considerado o lato de que parto substancial desta demanda procede de outros
estados. Fica, assim, o Distrito Federal obrigado a arcar com despesas de
freqüentemente superam sua receitapara o Setor Saúde.

As conseqüências desta séria distorção já vêm se fazendo
notar, de longa data, em nossa rede pública de saúde. Os hospitais esgotam
rapidamente sua capacidade de atendimento, os ambulatórios nao conseguem
jabsorver o. fluxo mterminável de pacientes e os pronto-socorros operam em
regime caótico.

Todo osso quadro roflotc, obviamente, a condição de centro do
referência que o Sistema de Saúde do DF passou a representar para a maioria
dos estados que formam a sua regiSo geo-econômica, sem que com isso lhe
sejam repassados os recursos orçamentários indispensáveis ao cumprimento

Ideste papel Daiasdificuldades comqueoperam osnossos serviços desaúde.

Mas, fora esta distorção que, na verdade, refere-se unicamente
tâs íekç5cs entre esferas do poder público, há uma situaçíto particular que
significa verdadeira exploração dos serviços públicos por entidades privadas.
Trata-se do .atendimento, em unidades da rede da FHDF, de segurados ou
beneficiários deplanos de saúde administrados por empresasprivadas.

Esta situação verifica-se comumente nos ntendimentos de
urgência e de emergência, quando estes pacientes silo encaminhados aos
hospitais públicos de Brasília, contribuindo para alimentar a demanda e para
onerar ainda mais o seu desempenho. Mesmo nos casos cmque estes pacientes
silo posteriormente removidos para a rede privada paga pela administradora do
Planode Saúde, o atendimento inicialé feito pelaredepública, gerando despesas
que estilo sendo indevidamente pagas pelo segurado à empresa privada e rifto &

iFHDF quefoi,na realidade, a prestadora do serviço.

Ora, o plano de saúde tem a obrigação de assegurar ao seu
beneficiário todosos serviçosconstantes do contratofirmadoentre as partes.Nflo
e justo que o serviço público laça gratuitamente para as empresas
administradoras desses planos, aquilo que elas nilo fazem gratuitamente para
seus segurados. O que tais empresas pagam á rede privada para garantir a
cobertura que vendem aos seus beneficiários, deve ser igualmente pago à rede
pública quando prestara esses pacientes os serviços quesuo da responsabilidade
do sou respectivo Plano de Saúde.

Ciso contrário, o abuso passa a ser a regra. As empresas
privadas estilo vendendo serviços públicos aos seus segurados, o que configura
uma situação inaceitável.

Tendo em viste o elevado interesse público desta questão,
estamos apresentando o presente projeto, a fim de que se corrija a distorção
identificada c oo asBoguro áFHDF estafonte de recursos, parao aperfeiçoamento
continuo daassistência á saúde denossapopulação.

DEPUTADO GxLSON ARAÚJO (PP)

- Comunicação de falecimento d/o-' servidor' Antônio
Almeida, ocorrido hoje.

- Defesa do Projeto de Lei nS 688/9*?, de autoria do

Deputado Padre Jonas.,

Esclarec intento* sobre a política do Governo do
Distrito Federal.

QJPUTADO FERNANDO NAVES (PP)

-- Sugestão para que? sejam ampliada» ns vasas para o
cargo de assessor técnico da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, categoria arquiteto.

. - Apresentação cio seguinte requerimento!

REQUERIMENTO Hfl /93

Autor: Deputado Fernando Naves

Assunto: Requer apuração de Denúncias sobre o Concurso Público para o
Cargo de Assessor Técnico da Câmara Legislativa do Distrito

Federal - Categoria Funcional - Revisor de Texto.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos Regimentais sejam apuradas denuncias apresen-
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Aí

tadas (documento em anexo) sobre as provas do Concurso Público para 6 ' Cargo
de Assessor Técnico - Revisor de Texto desta Egrégia Casa,. Caso' confirmadas,
sejam tomadas as providências que o caso exigir.

JUSTIFICAÇÃO

0 presente requerimento tem por escopo apurar o recebimento da
denúncia do Senhor Roberto Patrocínio Silveira, ratificada pelo Senador Car

los Patrocínio (conforme documentação em anexo).

ões, emlOf de Ôuj>yflde.l9J3.Sala das Sessões

Deputado Fl iVES - PP

Ofício no. /93 Brasília, 29 üe setembro de 1993.

Senhor Deputado,

"Aí 6 i

Tenho o prazer de cumprimentar u ilustre De
putado e encaminhai—lhe cópia da carta que o-Senhor ROBERTO PATROCÍNIO
SILVEIRA está divulgando.

O Senhor ROBERTO está coberto de razão ao ma
nifestar sua inconformidade com os desatinos cometidos no concurso pú
blico para o cargo de assessor técnico, na categoria de r.evisor de
texto, da Câmara Legislativa do Distrito Federal, realizado pe1.o Ins
tituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDRH do Governo do Dis
trito Federal.

Com efeito, é o candidato que obteve o pri
meiro lugar em três das quatro fases do concurso, posicionando-se em
primeiro no "resultado final.

Devido à reclamação de dois candidatos repro
vados de que teria havido deocumpr imejito de norma do edital, e depois
de dea meses d« idas e vindas, entre a Câmara Legislativa, o IDRH e ,o
Tribunal de Contas do DF, houve recorrecão da prova prática.

Ao Exmo. Sr.
Deputado Distrital FERNANDO NAVES
Câmara Legislativa

Como é possível, Senhor Deputado, que a mesma
prova do mesmo candidato passe a conter cento e oitenta erros após a
recorrecão, quando,na correção original, continha apenas nove erros?
E, aindiPmais grave, como dos treze candidatos anteriormente aprova
dos, doze passem a ser reprovados; e desses doze, inclusive o Senhor

Roberto, io. colocado, nove fiquem com nota ZERO? E mais, sii dois re
sultem aprovados, dos quais um houvera sido reprovado antes? é de es
tarrecer !

Manifesto aV.Exa. a minha indignação com os
fatos narrados, não porque o Senhor Roberto seja meu irmão, mas porque
a própria instituição do Concurso Público, de natureza constitucional,
passe a ser desmoralizada..

Em face do ocorrido, solicito a V.Exa. que
faca gestões Junto aos órgãos citados para que estes corrijamloe erros
cometidos ou, no mínimo, anulem a prova prática de que se trata e pro
movam uma nova prova.

linhas cordi-sis saudações.

Antecipadamente agradei: , envio a E>:a.

Senador CARLOS/ATROCÍNIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO i. T.uuuu.uu

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA 0 CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

CATECOIUA 1-UNCjONAl. - REVISOU DE- TEXTO

PROVA PRATICA

NOMC DCM IXGIVI

ASSINATURA USUAL

m
N-Dft PRCMH

''»1 *U O?:,.
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Ni DA fROVA

Ebítit E* •"•«.
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concurso :.
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v '.tSúuia"

W«f

B^mL,
'NOTA

01 - Esta prova, valendo 100 (cem) pontos, consta de 07 (sete)

tos, para revisão, assim distribuídos:

A) Revisão ã vista do original:

. Texto 1 - cm Inglês

. Texto 2 - cm Francês

. Texto 3 - em Espanhol

. Texto 4 - bccrcto-Lei

. Texto 5 - Balancete

. Texto 6 - Literário

B) Revisão sem original:

. Texto 7

02 - OS TEXTOS NAO PODEM SER IDENTIFICADOS.

03 - Margem de erro permitida: 151

04 - Duração da Prova: 5- horas

-kPcÁ 0fTt'RM/A>acÃo ••'Do rOu>

E AGORA, DEPUTADA?

A primeira Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) insti,

tuída pela Câmara Legislativa do Distrito Federal o foi com o propó

sito de apurar denúncias.de supostas irregularidades no primeiro

concursâ público para provimento de seu quadro de servidores. A re-

latoria coube ã deputada Lúcia Carvalho (PT.) , que, cm vez de procu-

rar elucidar os fatos com isenção c serenidade, fez do relatório fi

nal uma praga ãc guerra. Quem quer que o leia se arrepia c custa

a crer que -o referido documento tenha emanado de uma casa legislati

va.-Ali.sc vê uma enxurrada de acusações tão levianas quanto infun

dadas c um enxame de conclusões precipitadas.

Para se ter uma idéia, apenas com relação ã minha pessoa

são feitas duas afirmações no mínimo maliciosas, sendo a primeira

absolutamente despropositada c falsa: "... quando da aplicarão da

prova prático-discursiva (fase 3), numa das salas, os fiscais aguar

daram a chegada de um candidato que, segundo eles, era o 'candidato

mais importante do concurso', já que encontrava-se cm primeiro lu

gar, para .dar início ã prova".

Mentira, deputada. Eu não me atrasei nem fui o último a

chegar, c quem estava lá pode testemunhar. Isso c intriga de asses

sores seus que, senão também candidatos, queriam a todo custo a anu

laçfio tl.i prova.

Logo aiüanlic, a <Joi.>uL.-.da estranha o meu desempenho: "Tal

candidato [eu] obteve na fase III, antes dos recursos, 73.08, o que

o classificou era 30 lugar. Após a análise dos recursos, logrou o 1°

lugar, já que foram acrescidos 19.78 pontos à sua- nota original,

quando a média de acréscimos põs-recursos não superou 5.8 pontos pai

ra os demais candidatos". E conclui afirmando que minha pontuação

estava "fora dos parâmetros normais".
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O raciocínio,embora correto na aparência, é tendencio

so; mais, trapaceia a verdade do que a revela. É como se um estatís

tico afirinauoc que o brasileiro consome em média dois frangos por
semana, quando todos sabemos que este é um país de famintos e do na

babos. No caso da prova, os recursos, resultaram r.a anulação do um
texto, justamente aquele onde eu tinha errado mais. Daí a minha boa

nota. Elementar. Sc não, bastava pedir vista das provas.

Quem tenta compreender o que há por trás dessas o tantas

outrasünacisaçõcs da deputada, logo percebe o seu despreparo e imatu

ridade. Mas, ainda mais grave,-'conclui que'ela procedeu com segun

das intenções. Embora o objeto de seu relatório fosso uma questão

puramente técnica, o seu verdadeiro propósito era político c o alvo

era desacreditar o Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma

nos (IDR), órgão contratado para executar o concurso. Como conse

qüência, mesmo não tendo sido confirmada nenhuma das supostas irre_

guiaridades, a superintendente do IDR foi substituída c diversos

servidores foram afautados de seus cargos com sérios danos morais.

Mas se o IDR saiu enlameado, o prcjuí::o maior foi da pró

pria Câmara. 0 episódio repercutiu negativamente na imprerisa brasi-

liensc, que publicou dezenas de artigos e cartas .denunciando a imi

nência de um "trem da alegria". Das tribunas do Congresso, parlamcn

tares questionaram a razão de ser do Legislativo Distrital, moroso

cm promulgar.a Lei Orgânica do DF c incapaz de levar a cabo o seu

próprio concurso. Enquanto isso, candidatos aprovados faziam vigí

lias cm defesa de seus legítimos direitos. E a comunidade, apreensi^

va, a tudo assistia, temendo que o Legislativo, por ela eleito, se

transformasse numa "gaiola de ouro".

0 lance mais deprimente, no entanto, estava reservado ã

categoria de Revisor de Texto. Dois candidatos, cm gesto moralmen

te lastimável, visto que haviam concorrido cm igualdade do condi

ções com'os demais, apresentaram denúncia ao Tribunal de Contas do

Dl-', sob :i alegocão do que o ndital normativo do concurso não havia

sido <-inii|.,-iJi.i à ri:ic... Aí, n i|tm ora drama virou novela. 0 Tribunal

determinou a recorrecão dai» provas; o IDR replicou que o teor da do

núncio não procedia c que a prova, bem sucedida, havia selecionado
os melhores candidatos. O Tribunal reiterou a determinaçãoc cstlPÜ...
lou prazo — o IDR tpvc de acatar.

Agora (24/9), causados mais do deis mesos do vaivém, os

resultados pós-recorreção finalmente foram divulgados. Só que com o

efeito de uma bomba aterradora, ã maneira do um pesadelo kafkiano:

dos 13 candidatos anteriormente aprovados', 12 foram reprovados' e,

desses 12, nove, inclusive eu, ficaram com nota ZERO.

E agora, deputada? A senhora que se empenhou tanto em c£

clarccTor a verdade, chegando mesmo a duvidar, em atenção a "parâme

tros normais", que 73.08 pontos pudessem passar a 92.36, o que tem

a diacr dessa reviravolta cmquc, do primeiro lugar, eu sou lançado

à vala do ZERO? Agora, além de estar fora do concurso, estarei tam

bém banido do mercado de trabalho? Sim, pois quem vai contratar os

serviços de um profir.siorial'que tirou ZERO numa'prova prática?'

Isso o um absurdo! Como é que uma "douta" banca-examina

dora consegue cometer uma proeza dessas? Desde quando contra-senso

c surrealismo são critérios de correção do provas? Sc é assim, en

tão está na hora de se instaurar uma CPI para examinar a fundo a na

tureza do concurso público que, embora concebido como um instrumen

to de seleção democrática do recursos humanos, tom"deixado muito a

desejar na prática. Ora são fraudes, ora irregularidades, falhas;
erros crassos, ihjuaLiças. Candidatos de nível superior concorrem1

dcsiguaíiiícntè com souii-ánalfábetospor um cargo subalterno. Outros,
em fim de carreira, uo valem do concurso não para servir ao órgão
para o qual são aprovados', más taó-somento para se aposentarem em
cargos de maior remuneração. É haja rôcursos aduinistrativos o' de-'
mandas judiciais por causa de uma vírgula ou centésimo de ponto que

seja.

O concurso público está desvirtuado. Virou indústria, iri
cubadora de cursiuhos enganadores, ensino distorcido, ilusão e so

frimento do brasileiros já sofridos. Basta! Vamos acabar também com
essa prática que está emperrando o Drasil. Vamos nos fecundar do
inteligência e gostar novos mecanismos de seleção do pessoal que se

jam mais racionais, econômicos, democráticos e menos desgastantes;
para o aparelho estatal o para a população. Fica aqui o meu apelo
ãa autoridades competentes — legisladores, políticos, gestores de

recursos humanos, cditorialistas o quem mais quiser contribuir.

Ilrasília, 28 de? setembro de 1993

ROBERTO PATROCÍNIO SILVEIRA

Cl no 458.826 - SSP/DF

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP)

- Defesa ela revi vão constitucional..

DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA (PP>^

Di '.><::nr<:>o intitulado "Dignidade do Congresso
Nae ional".

i-3 - OROEM DO DIA

ITEM Ü Discussão e votação, em ?!? turno, cm Regime de
Urgência, do Projeto de Lei nP. 688/92, de autoria do
Deputado Padre Jonas que "Autoriza a implantação cio ensino
de 12 grau, de i?\ a 43 séries, em residência* n«.s cidades-
satélites e assentamentos residencial do Distrito Federal, e
dá outras providências". APROVADO com 9 votos:, favoráveis, 4
votos contrários e 11 ausências.

ITEM 2s Discussão em ?P turno, IP. dia, e votação do
Projeto de Lei nQ 674/72, de autoria dos Deputados Ftiimar

Pireneus, Manoel de Andrade e Rose Maru Miranda, que
"Autor ira o Poder Executivo a implantar q Projeto de
construção de uma Agrovila, no Núcleo Rural Ponte Alta-
Tamnnriuá, c dá outras providências". DISCUTIDO.

TTEM Ss Discussão em 22 turno, ÍP dia, c votação do
Projeto de Lei nP. 697/93, de autoria do Deputado Agnelo
Queirós, que "Autoriza a inclusão dos cursos de habilitação
profissional de 'Ator Teatral' e 'Técnico em Espetáculos de
Diversões' no ensino de 3.9 grau cia rede educacional pública
do Distrito Federal". DISCUTIDO.

ITEM 4- Discussão em 2R: turno, ÍS dia, e votação do
Projeto de Lei nÇ. 548/92, dp autoria dos Deputados F.diitmr'
Pireneus e Manoel dé Andrade, que "Autorisa o Puder
Fxecutivo a implantar o projeto de construção de uma
agrovila no Núcleo Rural Ponte Alta de Baixo, e dá outra-,
provi dênri as". DISCUTIDO.

ITEM 5s Dir-custão Pm P.9. turno, 22 dia, e votação do
Projeto de l.ei nP 327/92, dp autoria dor- Deputados Rose Maru
Miranda e Jorge Cauhy, que "Autoriza o Poder Executivo a-
criar os Centros de Convivência c Assistência ao Idoso -
CECAI e o Fundo Distrital do Idoso, no âmbito do Distrito
Federal". APROVADO com 14 votos favoráveis e 10 ausências.

ITEM A= D i<•-( i.M.!-.aci t-m Jfí turno, 30. (j in, an Projeto' «li* l.ei

nP A24/92, de autoria dos Deputados Aroldo-Qatake <: Fernando
Nave«,, que : "Autoriza o GDF a implantar, no, âmbito da
Administrarão Regional dií Samambaia, um' Centro d<-- Fnsino
Especial". DISCUTIDO.

ITEM 7:i D i'.'.(.us<.ao, riu ÍP turno, 2P dia, do Projeto dp Lei
n<J -Í55/9A', de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"-))'.-{. i-r mina que os proprietários de terrenos nao-edificados
ii£) D'-i<:,tr ito Federal', devem mantê-los limpos cercados c as'
n. ->\>er.i. ivas calçadas construídas". DISCUTIDO.

ITEM 8= Discussão, em IP turno, iP. dia, do Projeto de Le.
nS 4t42/93, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre o tombamento e restauração do sítio histórico
da Igreja São Geraldo, na Região Administrativa do Paranoá".
DISCUTIDO.

ITEM 9: Discussão e votação da Mor/no, de autoria do
Deputado Carlos Alberto e outros, que "Manifesta repúdio ao
golpe desencadeado na Federação Russa, com a dissolução do
Parlamento, em total desrespeito à Constituição e aos
1'irer-supostos do Estado de Direito Democrático". APROVADO com
13 votos favoráveis e 1.1 ausências.

-§ÍKÍ:
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ITEM 10 = Discussão e votação do Requerimento nP í.488/93, de
autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Requer a
convocação do Comandante-Geral da Polícia Militar, coronel
Edens' Costa, parj* oferecer esclarecimentos sobre a situação
cia frota da corporação, especialmente os contidos nos
quesitos expostos". RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR.

ITEM iis Discussão e votação do Requerimento nP 1489/93, de
autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Requer a
convocação do Diretor-Geral da Polícia Civil, Eurípedes
Alves Barbosa, para oferecer esclarecimentos sobre as
denúncias contidas na recomendação nP «01/93 - PJECPDF, dos
Procuradores de Justiça Adjuntos Guilherme Fernandes Neto e
Hélio Telho Corrêa Filho, encaminhada a esta Casa".RETIRADO
OE PAUTA A PEDIDO 00 AUTOR.

ITEM 12: Discussão e votação do Requerimento nP. 1531/93, de
autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Requer a retirada do
Projeto de Lei nP 594/92, de sua autoria, que 'Concede
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Peri. da Rocha
França'". N80 HOUVE 0U0RUM PARA V0TAÇ30.

1.4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Registro do falecimento do servidor Antônio Almeida,
assessor do Deputado Aroldo Satake.

1.5 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares):

' * Nada mais havendo r tratar, declaro encerrada a

presente sessão.

(Levanto-se a cessão às 11 horas e 50 minutos.)

Comissões

ATA DA 113 REUNI20 EXTRAORDINÁRIA DA 33 SESCZO LEGISLATIVA
DA C0MISS80 DE CONSTITUICSO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 22 DE
SETEMDRO DE 1993.

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de hum mil
novecentos e noventa e três, às quinze horas e quarenta
minutos, no Plenário da Câmara Legislativa, reuniu-se a
Comissão de Constituição e Justiça, sob a Presidência do
Senhor Deputado Manoel de Andrade e com a presença doa
Deputado* Geraldo Maneia, Tadeu Rori;:, Fernando Naves e
Agnelo Queiroz., Havendo número regimental o senhor
Presidente declarou aberta a sessão, fazendo leitura da Ata
da reunião anterior que; foi dada por aprovada. ITEM NP «íi -
FXPEDIENTE3 - 1> REQUERIMENTO NS 480/91 •••• ADIADO. ITEM MS 03
PL NS 147/9.1 - ADIADO,. ITEM NP 04 - PL NS 162/91 -
ADIADO.. ITEM NP. 0?5 - PL NS 18.4/91- r- ADIADO. ITEM NS 06 - PL
NQ 361/92 - Dispõe sobre a regularização de ocupação de
espaços em logradouros públicos no Distrito Federal e dá
outras providências, autor Deputado Benício Tavares, Relator
Geraldo Magela, com Parecer Favorável a Análise das emendas
apresentadas pela CEOF. Em discussão. Em votação. APROVADO.
ITEM NP. 1)7 •••• PL NS 376/92 -- Dispõe sobre dreaí. destinadas
às ligas de futebol amador para prát icas- .de. futebol de campo
e dá outra•--. prov idêri c ias, autores Der>utados C1viud io Monteiro
e Tndeu Rori::, Relator Deputado «Fernando ,flaves, com' Parecer
Favorável à Análise da Subentendi, apresentada pela CAS. Em
discussão. Discussão. Em vutatp.rò» -APROVADO.- >\- ITEM NP 08 -
PL N2 386/92 - ADIADO. ITEM NP 0V - PL NE 461/93 ADIADO.
ITEM Níí 5.0 •••• PL NS 508/92 -• Dispõe sobre a obrigatoriedade
de apresentação de Programa de Prevenção de Acidentes do
Trabalho no Distrito Federal e dá outras providências, autor
Deputado Pedro Celso, Relator Deputado Agnelo Queiroz, com
Parecer Favorável' à Análise da Emenda apresentada pela CEOF.
Em discussão. Em votação. APROVADO.. ITEM NP 11 - PL NS
700/92 - CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO FERNANDO NAVES.
ITEM NQ 12 - PL NS 824/93 - ADIADO. ITE.K,.-, NS 13 - ,,PL ,NB
862/93

margen

rlV vlzinlío" *'•'i* 'fiofadra 210, ' dó^ Setor de Habitações Coletivas
Sul de Brasília, RA - I e dá outras providências, autor
Executivo Local, Relator Deputado Geraldo Mia.gela.com Parecer
contrário à matéria e VOTO EM SEPARADO do Deputado Fernando
Naves, favorável à matéria. Em discussão o Voto em Separado.
Em votação. APROVADO VOTO EM SEPARADO. ITEM NP 14 - PL NS,
886/93 - Autoriza o pagamento dor» vencimentos dos
servidores públicos do Governo do Distrito Federal em duas
parcelas e dá outras providências, autor Deputado Agnelo
Queirós, Relator Deputado Geraldo Magela com Parecer
Favorável à matéria e VOTO EM SEPARADO do Deputado Fernando
Naves, Contrário à matéria. Em discussão o Voto em Separado.
Em votação. APROVADO VOTO EM SEPARADO.
INDICAÇÃO NB 193/92 - ADIADO. ITEM 16

Autoriza a destinação de área na Candangolândia-RA, parj»
implantação de horta comunitária, autora Deputada Lúcia
Carvalho, Relator Deputado Agnelo Queiroz com Parecer

Favorável <\ matéria. Em discussão. Em votação. APROVADO.
ITEM NP. 1/ - PL NS 487/92 - ADIADO. ITEM NQ 18 •- PL NQ

494/92 •••• Cria o Programa Habitacional para os Servidores

Civis e Militares da União, residentes no Distrito Federal e-

?3 - Desafeta área plííb?, iea..Tie;' :. uso |co|,.um;- do, royè sína
;m oeste do Ei>;o Rodovi-ár .dílieste, corri: JSjua ací' Lote PAG-

ITEM NS 15 -

- PL NS 477/92 -

dá outras providências, autor Deputado Padre Jonas, Relator
Deputado Fernando Nave'* com Parecer Contrário à materia. Em
votação. Em discussão., APROVADO. '.ITEM N2 19 •••• PL NS
534/92 - Tramitando em conjunto com os PLs. 535, 536, 537,
538, 539 e 54© - Autoriza o Poder Executivo a implementai" o

projeto de construção de quatro a grovil as no Projeto
Integrado de Colonização Alexandre Gusmão <•:•: dá outras
Pi" o v idê nc ias, aut oi" es De pu tad os Ed ima r P irene?us, Aro 1d o
Satake (•:.- Maurílio Silva, Relator Deputado Manoel de Andrade
com Parecei" Favorável à matéria,. Em discussão,, Em votação,
APROVADO. ITEM NP 20 -- PL NP 662/92 • Autoriza o Governo

do Distrito Federal, a isentar pelo prazo de 05 (cinco)
anos. As Feiras Livres e Permanenetes do pagamento das
tarifas e serviços de energia elétrica e dá outras,
providências, autor Deputado José Edniar, Relator Deputado
Geraldo Magela com Parecer Contrário à matéria. Em
discussão., Em votação. APROVADO. -- ITEM NP 21 •- PL NS
732/93 - ADIADO.. , ITEM NP 22 - PL NS 755/93 - CONCEDIDO

VISTA AO SR. DEPUTADO TADEU RORIZ. ITEM N2 23 - PL N9

782/93 - Es-l aliei eee as condições dos estudos de viabilidade
técnica e econômica para a classificação prioritária no
Sistema de Transporte Público t; dá outras providências,,
au tor D t: pu tado P adr e Jo nas, Rei a l or De put ado A gne 1o Qu e iro z
com Parecer Favorável à matéria., Em discussão. Em votação.
APROVADO . - ITEM NS 24 - PL NS 799/93 - Autoriza o Governo

ilo Distrito Federal a colocar recipientes fixos de lixo nas

paradas de tini bus e nos setores comerciais das Regiões
Administrativas e dá outras providências, autor Deputado
Tadeu Rori*-, Relator Deputado Agnelo Queiroz com Parecer

favorável à matéria., Em discussão. Em votação. APROVADO.
ITEM NP ;:>5 - PL NE 801/93 - ADIADO. ITEM N9 26 - PL NS

803/93 - Autoriza o Poder Executivo a instituir o Fundo de

Moradia Popular do Distrito Federal e dá outras
providências, autor Deputado José Edmar Cordeiro, Relator
Deputado Agnelo Queiroz com Parecer Favorável à matéria. Ei»
discussão. Em votação. APROVADO. ITEM NS 27 •- PL NS
804/93 - Autoriza o Poder Executivo a cr fiar a parque
denominado Parque Ecológico e Vivencial do Pontal Norte,
após o Clube cio Congresso e 'QL 35, autor Deputado Wasny de
Roure, Relator Deputado Agnelo Queiroz com Parecer Favorável
à matéria. Em discussão. Em votação. APROVADO. ITEM NS 28 -
PL NS 805/93 — Declara o pará-brasília Cunolebias boitonel o
-animal símbolo do Distrito Federal, autor Deputado Uasny de
Roure, Relator Deputado Agnelo Queirós: com Parecer Favorável
à matéria. Em discussão. Em votação. APROVADO. ITEM NS 29
- PL NS 820/93. - ADIADO. ITEM NQ 30 - PL NB. 825/93 -
DESIGNADO RELATOR 00 VENCIDO 0 SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA.

ITEM NP 31 - PL NS 834/93 - ADIADO. - ITEM NP 32 - PL NS

842/93 - Aprova a alteração das normas-destinadas aos
trechos 01, 02, 03 e 04 - RA X do Setor de Indústria e
Abastecimento, autor Executivo Local, Relator Deputado

Geraldo Magela com Parecer favorável à matéria. Em
discussão. Em votação. APROVADO. ITEM N9 33 - PL NS 853/93
ADIADO. ITEM N2 34 - PL NS 857/93 - ADIADO,. ITEM N2 35 -

PL NS 869/93 - Autoriaa o Poder Executivo do Distrito

Federal a implantar o Centro Cultural de Sobradinho, autor

Deputado Carlos Alberto, Relator Deputado Agnelo Queiroz
com Parecer Favorável à matéria. Em Discussão. Em votação.
APROVADO. ITEM NP 36 - PL NS 873/93 - ADIADO. ITEM N2 37 -

- PL NS 877/93 - ADIADO. ITEM NP 38 - PL NS 878/93 -

ADIADO. ITEM N2 39 - PL NS 889/93 •• Autoriza o Poder

Executivo a arborizar área pública e urbana da RAXII -
Samambaia « dá outras providências, autor Deputado Uasng de
Roure, Relator Deputado Agnelo Queiroz com Parecer favorável
à maléria.-Em >discussão. Em votação. APROVADO. ITEM NP 40 -
PL NS 895/93 - CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO AONELO

OUEIROZ. ITEM NP-43 - PL NS 919/93 - ADIADO. ITEM N2 42 -
PL NS 9*27/93 - ADIADO. = ITEM NP 43 - PL NS 928/93 - ADIADO.
ITEM NP 44 - -PL NB 964/93 - -Altera -o gabar i"t-o 'dos lotes
residenciais, de- uso uri ifanii 1 i-ar ' '• no Setor" •fies idene ial
llrtdústrt-íi e-Abast et: imonto - SRIA e Núcleo Bandeíirante, "'tuítor
Deput acha CarTo-s- AliãeftoV Relator Depüçfa-do Mandei- de'Arídi-ade
cem 'Parecei"< -Favorável à matériicí.-' Em -tf isc-us-são. Em" vêPaç-ão.
APROVADO. ÍTEM NS 45 -> ' PROJETO DE RESOLUCSO NS Í49/93 •--
ADIADO. ITÈrt -NP '46 - PROJETO. OE RESOliUCZO - NS 150/93 ' -
Dispõe sobi^éo' aprove itamêrttro 'dé rntate'r iál "rec icláveí- "' na
"Câmara Legislativa do Distrito Federal, autora Deputada
Lúcia Carvalho, Relator Deputado Agnelo Queiroz, com Parecer
Favorável à matéria. Em discussão. Em votação. APROVADO.
ITEM N9 47 - PROJETO DE RESOLUCSO NS 151/93 - ADIADO. ITEM
NP 48 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 036/93 - Susta os
efeitos e dispositivos da Ordem de Serviço nP 256, de 23 de
setembro de 1992, da Administração Regional de Brasília (RA-
I), autores Deputados Cláudio Monteiro e Salviano Guimarães,
.Relator Deputado Tadeu Roriz, com Parecer Favorável à
matéria. Em discussão. Em votação. APROVADO. ITEM NS 49 -
PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO NS «40/93 - RETIRADO DE
PAUTA. ITEM NS 50 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 043/93
- ADIADO. Nada mais havendo a tratar, - o Senhor Presidente
deu por encerrada a presente sessão, onde eu, V&NIA LÚCIA
LOUREIRO LUCAS, Coordenadora da Comissão de Constituição
e Justiça, lavrei a presente ATA, que apds lida e aprovada
será assinada pelo Senhor Presidente.

ATA DA 12S REUNISO EXTRAORDINÁRIA DA 3B 8ESS2EO LEGISLATIVA
DA COHISS20 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 29 DE
SETEMBRO DE 1993.

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de hum mil
novecentos e noventa e três, as quinze horas e vinte e cinco
minutos, no Plenário da Câmara Legislativa, reuniu-se a
Comissão de Constituição e Justiça, sob a Presidência do
Senhor Deputado Manoel de Andrade e com a presença dos
Deputados Geraldo Magela, Tadeu Roriz, Fernando Naves,
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Maurílio Silva e Agnelo Queiroz. Havendo número regimental o
senhor Presidente declarou aberta a sessão, fazendo leitura
da Ata da reunião anterior que foi dada por aprovada. ITEM
NS 02 - EXPEDIENTES - 1) REQUERIMENTO NH 480/91 - ADIADO. 2)
REQUERIMENTO NS 1455/93 - RETIRADO DE PAUTA. ITEM NP 03
AÇ30 PENAL NS 91.120.723 - Conta o Sr. Governador, autor
Deputado Pedro Celso, Relator Deputado Maurílio Silva com
Parecer contrário à matéria. Apresentado Voto em Separado
pelo Deputado Geraldo Magela, com Parecer favorável. Em
discussão. Em votação. APROVADO Parecer do Relator. ITEM NS
4 - PL NS 147/91 - ADIADO. ITEM NS 05 - PL NS 162/91 -
ADIADO. ITEM NS 06 - PL NS 186/91 - ADIADO. ITEM NS 07 - PL
NS 354/92 - ADIADO. TLTEM NS 08 - PL NS 386/92 - ADIADO.
ITEM NS 09 - PL NS 445/92 - Altera o Artigo 2S, seus
Incisos e Parágrafos da Lei nS 190, de 02 de dezembro de
1991, autor Deputado Aroldo Satake, Relator Deputado
Fernando Naves, com Parecer favorável à matéria. Em
discussão. Em votação. APROVADO Parecer do Relator. ITEM NS
10 -^ PL NS 461/93 - ADIADO. ITEM NS 11 - PL NS 462/92 -
Dispõe sobre o tombamento e restauração de sítios históricos
na Região Administrativa do Paranoá, autora Deputada Lúcia
Carvalho, Relator Deputado Geraldo Magela com Parecer
favorável à análise das Emendas de Relator da CEOF. Em
discussão. Em votação. APROVADO. ITEM NS 12 - PL NS 824/93 -
Dispõe sobre critérios da incorporação da gratificação
prevista no parágrafo 2S do Art. 62 da Lei 8.112/90, autora
Deputada Lúcia Carvalho, Relator Deputado Maurílio Silva,
conv Parecer contrário à matéria. Apresentado Voto em
Separado do Deputado Geraldo Magela, com Parecer favorável.
Em discussão. Em votação. APROVADO Parecer do Relator. ITEM
NQ <13 - INDICAÇ20 NS 193/93 -' ADIADO. ITEM NS 14 - PL NS
716/92 - ADIADO. ITEM NS Í5 - PL NS 743/93 - Dispõe sobre
permissão 'de uso de imóveis públicos para moradores das
áreas onde se localizam e dá outras providências, autor
Deputado José Edmar, Relator Deputado Geraldo Mage-la com
Parecer contrário à matéria. Em discussão. Em votação.
APROVADO. ITEM NS 16 - PL NS 754/93 - Dá nova redação aos
dispositivos do: Decreto nS 11.476 de 09 de março de 1989,
que 'fixa critérios- para o assentamento de residentes em
invasões em ' áreas do Distrito Federal e dá outras

providências, autor Deputado Padre Jonas, Relator Deputado
Tadeu Roriz, com Parecer contrário à matéria. Em discussão.

Em votação. "APROVADO. ITEM NS 17 - PL NS 778/93 - Dispõe
so'bi-e a-contratação .íle servidores, de vigilância para, as
Escolas Públicas' do-Distrito Federal, autor Deputado Padre
Jonas, Relator Deputado Fernando Naves , com Parecer
contrário à matéria. Em discussão. Em votação. APROVADO.
ITEM NS 18 - PL NS 801/93 - Determina que o Poder Executivo
do Distrito Federal efetue o rebaixamento dos meios-fios nas
passagens para pedestres, autores Deputados Gilson Araújo e
Benício Tavares, Relator Deputado Maurílio Silva, com
Parecer favorável à matéria. Em discussão. Em votação.
APROVADO. ITEM NS 19 - PL NS 807/93 - Modifica o Artigo
l.S da Lei nS 209, de 18.12.91, e acrescenta o Artigo 5S,
remunerando-se os demais.Autor Deputado Maurílio Silva,
Relator Deputado Fernando Naves, com Parecer favorável à
matéria. Em discussão. Em votação. • APROVADO. ITEM NS 20 -
PL NS 820/93 - Dispõe sobre a realização de auditorias
ambientais, autor Deputado ,Wasng de Roure, Relator Deputado
Maurílio Silva, com Parecer favorável; à matéria.Em
discussão. Em votação. APROVADO. - ITEM NS 21 - PL NS
834/93 - Institui o Dia dos Trabalhadores da Saúde no
âmbito do Distr.Wo Federal, autor Deputado Agnelo Queiroz,
Relator .Deputado Maur íl*,o > Silva, com" Parecer -contraí- io a
matéria. Em discussão. Em votação. REJEITADO. Designado
Relator do Vencido o Sr. Deputado Geraldo Magela." ,ITEM NS 40
- PL NS 947/93 - Autoriza o Poder Executivo a instituir o
Núcleo Rural Casa Grande Ponte Alta Norte, na -Região
Administrativa do Gama e, dá outras providências, autor
Deputado Peniel Pacheco, Relator Deputado Manoel de Andrade,,
com Parecer favorável à matéria. Em discussão. Em votação.
APROVADO. Porrfalta de Quorum o Senhor Presidente ideu por
encerrada a. presente;sessão, ond.e eu, V&NIA LÚCIA LOUREIRO
LUCAS,'Coordenadora da Comissão de Constituição e Justiça
lavrei a presente ATA, que após lida e aprovada será
assinada pelo Senhor Presidente.

•í S i •

COORDENADORIA DAS COMISSÕES
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RESULTADO DA PAUTA DA REUNISO

06 DE OUTUBRO DE 1993

ITEM 01 - LEITURA DA ATA DA SESSSO ANTERIOR

Resultado: Aprovada

ITEM 02 - EXPEDIENTE

1) REQUERIMENTO NB 480/91 - Requer a reedição da
matéria relativa a validade do Vale Transporte.

AUTOR: Deputado Pedro Celso

RELATOR1 Deputado Cláudio Monteiro

Resultado: Adiado

ITEM «93 - PROJETO DE LEI NQ 130/91

Dispõe sobre a transformação da Escola Rural de
IS Grau do Núcleo Rural de Tamanduá em Escola
Agrícola de Tamanduá e' dá outras providências.

AUTOR 1 Deputado Aroldo Satake

RELATOR* Geraldo Magela
(Para análise da Emenda de Redação apresentada
pela CAS)

Resultado! Adiado

ITEM «4 - PROJETO DE LEI NS 147/91

Estabelece a eleição dos diretores'da Regional de
Ensino da Fundação Educacional Federal, fixa suas
atribuições e cria o Conse-Ibo*- «Regional de
Educação.

ITEM 05

AUTORES: Deputados

Carvalho

Geraldo Magela e Lúch

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Concedido vista, ao Sr. Dep. Maurílio Silva)

Resultado: Adiado

.-.""-''- "'"'^f '•} ,-•*"' -" i~': • •

- PROJETÕ~~DÉ LEI' NS 162/91

Institui o Sistema,Integrado de Ensino, Educação
e Extenção Rural e dá outras providências.

AUTOR: Deputado Edimar Pirineus

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Análise das Emendas apresentadas ea Plenário)

Parecer: Favorável

Resultado: Aprovado

ITEM mé> - PROJETO DE LEI NQ 18A/91

"Dispõe sobre a criação, organização e
funcionamento do Conselho de Governo do Distrito
Federal".

AUTOR: Deputado Peniel Pacheco

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Análise da consulta solicitada pela CEOF)

Parecer: Favorável

ResultadoJ Aprovado

Encerrada por falta d* Oüòrua.

Mesa Diretora
-¥-P

ATO DW MESA DIRETORA N2 CJfQ , DE 1793..

Cria Grupo de Trabalho para

acompanhar e analisar, durante .a
rev.isão , , const i tuc i onal , matérias de
interesse do Distrito Federal,

f

í*

A MESA DIRETORA DA CSMARA LEGISLATIVA DO 1f*f
DISTRITO FEDERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS,
RESOLVES , ' j

Art. iS I 1111 1 iin'.l. 1f 11 íild (iruiiu de (ri.l<u1|iu i>.»r n
•<.( nmiMiih H 1 mi''1 1i..>r , iiur<in<r <i i..:vi«,.i<i < o'1'.i. 1t.u< lonul, .">
I>i 'j{><> n'ii(", ii( inl-i( •,[.' do f) 1< ' 1 11 o !'< (!<:r o I 1 cm
I--..I" I 1eu 1 .r , 11. a Ciini'41'ii I eu 1<.. I-U 1v-i i'.i D 1<,lr 1! o I i-dei -li „ ç-
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l*

Parágrafo único. O (ii uro de 'I r cl... l tio
• cn<.t i' Midi> i-.ir <-•.'.(' ar I i go ilcnonn nar ••<.( -á Grupo de Trabalho,
de Informação e Integração Legislativa: GRUTIIL.

Art. 2S i"' (irupo (.le Traba I liíi, '-.oi' .i cuci iji'h,n.£ii'
d..' pK 1111'lfll, ',l-.l'á I IlIlSl' I tU ídO dl.!'-'- !ili'JU i nt c .'.!' r v i doi <".,"

' T LAERTE DE PAULA PEREIRA, f.lir (T bl!

HiMuníit:.' D/, r-ui r. PVMOTiV;

.ri! DONALVA CAIXETA MARINHO, .'i:.'.i:'..:>OKii

!i'l'N I ™n;

l'U

JOSÉ WILLEMANN, rtíiíil G'i<>r M.li i ÜI.A l I VO,

REGINA MARIA DE SOUZA, iV.:'iL!..iOi:A

PAI'! .".f-í' Ni AR I i ;

ROBERTO POMPEU DE SOUSA BRASIL FILHO,

iju i n 1 C'i

,>;'.•.•, L.':!!.iM'li.' I'ii ' OolíHllfh.lHilT.l |)r-' COMI IN J CACfíy :iOi'I.M ..

Art. 32 0 I.RUfTLI. tfr.i

i . i.Ji-: ..i- jur.i ii •") (,..n;ir • -e (•'••( i •>n.< I
i n I i.iri,i .çlii. i! i >• I i r (• •• w fli• Di !,'. r i i '• I ' <ii- v • l i-, Mu •" r< t i a 1 ,

• I .1 i; .'m,M -1 I i'!j i - Ml i • "i "

1 11 -liii , t um i.i I i MT ->ii • :,i:l <iit I l.i i 11 í <•. I

da Câmara I ey i •'; lat i va, o impacto, vantagens p desvaiitaucn-,
das propôs i (,()(•". apr esentadas pelos Membros do üoiiyrcssoi
Nacional, (•'-...-.(indo relatório sintético <io (-.«.binete da
Presidência,

T. II -'• propor à Presidência da Câmara
Leu i si ativa planos de ação i.oin a finalidade de promover a
discussão dr propor, ieóVi, que envolvam os interesse, maiores
da <>uf ledade, incluindo visita» dos. Deputados D i stiM Ia i r, a
Membro-.', tio Congresso Nacional, real i i-açã') de seminários ou
in i c iat i vas af i ns;

rv •••• pi-ornover trabalho sistemático de
divulunçrto da Câmara Legislativa junto ao Congresso
Nacional, -mediante a distribuição de leis -aprovadas i>ela
Ca-,a, inseriaSo de matérias em jornais que circulais
preferem; i<»lmente no Conaresso Nacional e conl.atos com
assc;•:• soi"es dns par 1 aiiientares?

U - promover o intercâmbio com a imprensa
credenciada ria Câmara dos Deputados e do Senado Frderul
sob ri.: matérias de interesse do Distrito Federal, divulgando
opiniões doi Deputados Distritais, e fornecendo subsídios
sobre os trabalhos da Câmara Legislativa.

publ icação.,

Art. 4S Este Ato entra cm viyor na data de sua

Art. 53 Revogam-se as disposições em contrário.

Gala da<; Reuniões, 07 de outubré de 1993.

/^tVwVl)'
Deputado BENÍCIO TAVARES

P r e -•> id k 111«

Deput'iid.i l.i/iCJA CARViV MO
Primei r a Secretár i a

Deputado-TT-ÍUDIO WONTEIRO
Tercenro Secretário

DepOfaaõ PENIEL JPACHECO
Segundo Sècretár io

ATO DA MESA DIRETORA N9 0"4\ , DE 1993.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Fede-

! ral, no uso de suas atribuições regimentais e, tendo em vista o

disposto no Art.70 da Resolução nS 35, de 1991,

RESOLVE:

,, Art. 13 - Aumentar, para efeito de provimento, o quanti

tativo do vagas do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, dos seguintes cargos e categorias:

CARGO CATEGORIA

Auxiliar do Administração Telefonista

QUANTIDADE

02

T^P^WVIS&F^WWPWW, J. UJ..J. UJ.I1 • UU « JB JH JP -JB JHIll Jü U ILB IJ M LU U LU.Ul 11ULUIJL1

cação.

Art. 28 - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-

Art. 39 - Revogam-se as disposições cm contrario.

Sala das Reuniões, Q^deOu-lu •*J>>-0 oe 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputada i5ísF> MAIOT tMlriAifDA
Vice-Presidonte V

DepuraáTjPENIEL PACHÇCO
29 Secretario

DeputadomAUDIO/MOIÍTfEIRO
3W Secretário

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE NSotefSJ , DE 1993

0 Presidente da, câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vis

ta a decisão tomada pela Mesa Diretora, em reunião de 04 de ou
tubro de 1993,

RESOLVE:

Art. ls - Constituir Comissão composta dos seguintes ser
vidores:

. JOSÉ FRANCISCO CAMPOS NÓBREGA, Chefe da Seção de Admi.
nistraçao de Sistemas, CL-12, da Coordenadoria de Modernização e
Informativa - Vice-Presidência;

. RICARDO JOSÉ ALVES, Assessor Especial, CNE, da 2a Se
cretaria, junto à Mesa Diretora;

. MARIA OLGACINÊ DE MORAES MACEDO, Assessora do Diretor
de Recursos Humanos, CL-14, da Ia Secretaria.

para sob a Presidência do primeiro, constituirem Comissão de Sin

dicancia, com o objetivo de apurar irregularidades atribuídas ao

servidor:

. OSVALDO NOMAM, Analista de Sistema, Matrícula 11.060-070

e outros, conforme'dá conta a Cl n« 388 - VP/93.

Art. 22 - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, para

que a comissão conclua seus trabalhos.

Art. 3* - Este Ato entra em vigor na data de sua publi

cação.'

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrario, em es

pecial o Ato do Presidente n" 2.238, de 1993.

Brasília, 0r de outubro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE.Wc%>7%?. , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista
a decisão tomada pela Mesa Diretora, em reunião de 04 de outu

bro de 1993,

RESOLVE :

Art. Ia - Constituir Comissão Composta dos seguintes ser

vidores:

. RICARDO JOSÉ ALVES, Assessor Especial, CNE, da 2^ Se

cretaria, junto à Mesa Diretora;

. RICARDO HERNANE PIRES, Chefe da Divisão de Informação
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e Documentação Legislativa, CL-14, da 3a Secretaria;

. RICARDO COSTA FERRAZ, Chefe da Seção de Segurança Pa

trimonial, CL-12, da Coordenadoria de Segurança,

para, sob a Presidência do primeiro, constituírem a.Comissão de

Sindicância, com o objeitvo de apurar falta grave atribuída ao
servidor JOÃO LUIZ RODRIGUES SERTÃO, Assessor Parlamentar do

Deputado Pedro Celso, conforme dá conta o Prpcesso 002.483/93-CLDF.

Art. 2» - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, para

que a Comissão conclua seus trabalhos.

Art. 3* - Este Ato entra em vigor na data dè sua publi

cação.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrario, em

especial o Ato do Presidente n» 2.237, de 1193.

Brasília, 0? de outubro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

i

ATO DO PRESIDENTE R*cSo?P' , DE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais c nos Lermos da Resolução
na 064/92,

RESOLVE

NOMEAR RAIMUNDO TEIXEIRA MORAIS para ocupar o Cargo em

Comissão de Auxiliar de Gabinete V, CL-05, na Liderança do Parti
do Progressista.

Drasilia, fiP de outubro de 1993

A~'
Deputado UENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE m^^f , DE 1993

| 0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
| no usó de suas atribuições regimentais c nos termos da Resolução
í n« 064/92,

RESOLVE :

EXONERAR REGINA MARIA DE SOUZA do Cargo em Comissão de

Assessor Parlamentar II,: CL-12, do Gabinete Parlamentar Benício
Tavares.

Brasília, #*? de outubro de 1993

Deputado DENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N*<y&/ fâ ,DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais c nos Lermos da Resolução

nt 046/92,

RESOLVE

EXONERAR ALEXANDRE SAKKIS do Cargo em Comissão de Chefe

de Seção, CL-12, da Coordenadoria de Planejamento e Elaboração, Or
mentária.

Brasília, p? de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE m*C?C?7Y ,DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Resolução
n« 064/92,

RESOLVE

NOMEAR ALEXANDRE SAKKIS para ocupar o Cargo em Comissão

de Assessor Parlamentar II, CL-12, no Gabinete Parlamentar do Depu

tado Benício Tavares.

Brasília, U-r de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

•- Presidente -

ATO DO PRESIDENTE **(&*& , DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n» 046/92, ' '

RESOLVE :

NOMEAR REGINA MARIA DE SOUZA para ocupar o Cargo em Co

missão de Chefe de Seção, CL-12, na Coordenadoria de Planejamento e

Elaboração Orçamentária.

. fi?Brasilia

r n i in-T.i-111 r

de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE H*&Z&S .DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso do suas atribuições regimentais onos termos da Resolução
n« 073/93,

RESOLVE

EXONERAR MARIA DE JESUS CALDAS RABELLO PEREIRA do Car
go em Comissão de Assessor Parlamentar II, CL-12, do Gabinete
da Deputada Maria de Lourdes Abadia.

Brasília, #? de outubro de 1993

r' (^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Hig&Tj? , DE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal.

no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Resolução

na 073/93,

RESOLVE

NOMEAR CARLOS MOURA PANTOJA para ocupar o Cargo em Co

missão de Assessor Parlamentar II, CL-12, no Gabinete da Deputa

da Maria de Lourdes Abadia.

Brasília, 0yZ de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Aviso de Licitação (revogação)
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

0 Presidente da Comissão Especial de Licitação designada pelo
Ato.da Mesa'Diretora n«- 010/93, comunica-aos interessados que a,Concor
rência Pública n« 001/93 foi REVOGADA por razões de.interesse publico.

Brasília-DF, 07 de outubro de 1993.

Francisco, de Assis Machado, da NÓbrega
Presidente

PUBLIQUE-SE: //*/??(Pr-,
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Composição daCâmara Legislativa do Distrito Federal.
^^^^ 1 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO - Deputados suplentes Vice-presidente

^ÇvTx^V E JUSTIÇA AGNELO QUEIROZ - PCdo B
FERNANDO NAVES - PP

GILSON ARAÚJO-PP.

•' .f^yli^il Presidente

MANOEL ANDRADE - PP

GERALDO MAGELA - PT Deputados titulares

1 2Pj£/J MANOEL ANDRADE - PP
PADRE JONAS - PP

<\GNELO QUEIROZ - PC do B
GERALDO MAGELA - PT

^k ^m0k\^f^Ê Vice-presidente
GERALDO MAGELA - PT

• PENIEL PACHECO - PTB GILSONARAÚJO - PP

^^kmm^^^mmmW : SALVIANO GUIMARÃES - PSDB LÚCIA CARVALHO-PT
^mWmtmmMm^^ " • MAURÍLIO SILVA - PP

Deputados titulares III — COMISSÃO DE ASSUNTOS PADRE JONAS - PP

AGNELO QUEIROZ - PC do B SOCIAIS SALVIANO GUIMARÃES - PSDB
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT

MESA DIRETORA E . FERNANDO NAVES- PP Presidente Deputados suplentes
GERALDO MAGELA - PT JORGE CAUHY - PL EDIMAR PIRENEUS - PP

COMISSÕES TÉCNICAS MAURÍLIO SILVA- PP FERNANDO NAVES - PP

TADEU RORIZ - PP Vice-presidente JOSÉ EDMAR - PFL
EURÍPEDESCAMARGO - PT MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

L* Deputados suplentes
PEDRO CELSO - PT

AROLDO SATAKE - PP Deputados titulares WASNY DE ROURE - PT
MESA DIRETORA EDIMAR PIRENEUS-PP ' EURÍPEDESCAMARGO - PT

EURÍPEDESCAMARGO - PT JORGE CAUHY - PL

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP

JORGE CAUHY - PL

JOSÉ EDMAR - PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

JOSÉ EDMAR - PFL
PADRE JONAS-PP
PEDRO CELSO - PT

ROSE MARY MIRANDA - PP PENIEL PACHECO - PTB
SALVIANO GUIMARÃES- PSDBVice-presidente EXPEDIENTE

ROSE MARY MIRANDA - PP II — COMISSÃO DE ECONOMIA,.
ORÇAMENTO E FINANÇAS Deputados suplentes Coordenador de Editoração e

1 - Secretária
t ÚCIA CARVALHO — PT

CARLOS ALBERTO - PPS Produção Gráfica
Presidente CLÁUDIOMONTEIRO - PDT Nelson Pantoja

L^^H/x-air^ v,ni\ vriL-i iv^ r i

GILSON ARAÚJO - PP GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIACARVALHO- PT

(Reg. Profissional 916/06/01 -DF)

2- Secretário Vice-presidente ODILON AIRES-PMDB Editor Executivo

PENIEL PACHECO-PTB WASNY DE ROURE - PT TADEU RORIZ - PP

Deputados titulares WASNY DE ROURE - PT Luís Rocha

(Reg. Profissional 433/08-DF)
3? Secretário AROLDO SATAKE — PP
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT CARLOS ALBERTO - PPS

EDIMAR PIRENEUS-PP

IV — COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E

Projeto Gráfico
Cláudio Antônio de Deus

GILSONARAÚJO- PP DA CIDADANIA (Reg. Profissional 1943/10-DF)
Suplentes da Mesa MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

" EURÍPEDES CAMARGO - PT ODILON AIRES - PMDB Presidente Redação: 347-5128
GILSONARAÚJO- PP WASNY DE ROURE - PT AGNELO QUEIROZ - PC do B 347-4626-Ramal: 226


